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“Você não sabe o quanto eu caminhei 
Pra chegar até aqui 

Percorri milhas e milhas antes de dormir 
Eu nem cochilei 

Os mais belos montes escalei 
Nas noites escuras de frio chorei, ei, ei, ei 

Ei, ei, ei, ei, ei, ei, ei 
 

A vida ensina e o tempo traz o tom 
Pra nascer uma canção 

Com a fé do dia a dia encontro a solução 
Encontro a solução [...]” 

(A estrada – Cidade Negra) 
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RESUMO 

 

A década de 1980 é um marco importante na história deste país, principalmente no 
que se refere às lutas e conquistas democráticas. Uma intensa luta dos diferentes 
movimentos sociais em prol da redemocratização do Estado brasileiro é um dos 
elementos que caracterizam esta década em que a partir de inúmeras negociações, 
foi conquistada a Constituição Cidadã de 1988. A Carta Magna reconhece e 
estabelece os direitos das cidadãs e dos cidadãos brasileiros, representando notável 
avanço no que concerne aos direitos sociais. Dentre tais direitos, tem-se a 
participação popular e a descentralização político administrativa, que por sua vez, 
garantiu à sociedade civil um espaço de fiscalização e controle das políticas sociais. 
Este mesmo recorte temporal também se configura como um momento importante 
para as pessoas com deficiência. Trata-se de um período de efervescência do 
movimento político desse segmento social, que também protagonizou a transição 
democrática, e desde então, tem militado pelo reconhecimento dos direitos civis, 
políticos e sociais no Brasil. Sem dúvida, pode-se dizer que, os avanços legais desse 
movimento têm sido de grande importância, tendo em vista a trajetória histórica 
permeada por processos excludentes dessas pessoas. Nesta pesquisa, poderá ser 
visto o desafio posto para o movimento político das pessoas com deficiência: a 
construção dos espaços de participação e controle social democrático das políticas 
sociais no Brasil. Com três décadas de trajetória, o Conselho Municipal das Pessoas 
com Deficiência da Cidade de São Paulo tem enfrentado diferentes tensões e 
desafios. Trata-se de enfrentamentos que reverberam sobremaneira na efetivação do 
controle social democrático da política social da área. 
 
 
Palavras chaves: Pessoas com deficiência; Políticas Sociais; Conselhos;   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The 1980s is an important milestone in Brazil's history, especially with regard to the struggles 
and democratic achievements. A struggle for social issues in favor of the redemocratization of 
the Brazilian State is one of the elements that characterize this decade in which, from 
numerous negotiations, the 1988 Constitution of the Citizen was conquered. The Magna letter 
recognizes and establishes the rights of Brazilian citizens, representing a notable advance in 
social rights. Among these rights, there is popular participation and administrative political 
decentralization, which, in turn, guaranteed society a segment of fiscalization and control of 
social policies. This same time clipping also sets up like an important moment to people with 
disabilities. It is a period of effervescence of the political movement of this social segment, that 
also carried out the democratic transition, and, since then, has been fighting for the recognition 
of civil, political and social rights in Brazil. No doubt, it can be said that the legal advances of 
this movement have been of great importance, regarding the historical trajectory permeated 
by exclusion processes of this people. In this research, it will be seen the challenge posed to 
the political movement of people with disabilities: the construction of spaces for participation 
and democratic social control of social policies in Brazil. With three decades of experience, the 
Municipal Council of People with Disabilities in the City of São Paulo has faced different 
tensions and challenges. These are confrontations that reassure the implementation of 
democratic social control of social policy of the area. 
 
 
  
Keywords: Disabled people; Social Politics; Council. 
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INTRODUÇÃO 

 

“Por mais longa que seja a caminhada o mais 

importante é dar o primeiro passo”. 

(Vinícius de Moraes) 

 

O segmento social abordado nesta dissertação é historicamente marcado 

por processos de exclusão social e alijamento de direitos, logo, tratam-se de 

sujeitos que ao longo de sua trajetória histórica foram desconsiderados nos 

processos decisórios. 

A luta pelo reconhecimento enquanto sujeitos de direitos das pessoas com 

deficiência no mundo já tem algumas décadas de história, assim como no Brasil. 

Embora o atendimento institucional das pessoas com deficiência exista há um 

bom tempo, o marco histórico de luta dessas pessoas em nosso país soma-se 

também às intensas mobilizações dos diferentes movimentos sociais da década 

de 1980, que caminhavam na contramão do regime ditatorial ao lutarem pelo 

retorno da democracia e pelo reconhecimento de direitos. 

 Toda a mobilização e articulação da sociedade civil neste período, 

culminou na conquista da Constituição Cidadã. Essa característica lhe foi dada 

pelas respostas fornecidas às demandas da população, e por atribuir às políticas 

sociais a perspectiva do direito do cidadão e dever do Estado. Outro atributo foi 

a diretriz da descentralização das políticas sociais, e com isso, a participação da 

sociedade civil no controle “democrático” destas políticas. 

 Os Conselhos foram pensados a fim de responder a diretriz da 

participação da sociedade civil no controle social “democrático”. Para Raichelis 

(2006, p. 1) os conselhos são [...] espaços públicos com força legal para atuar 

nas políticas públicas, na definição de suas prioridades, de seus conteúdos e 

recursos orçamentários, de segmentos sociais a serem atendidos e na avaliação 

dos resultados. 

 Mas o período de implementação dos Conselhos no formato 

constitucional é marcado pela reestruturação do Estado, que atenderá as 

exigências do capital internacional à adequação do neoliberalismo. O principal 

objetivo é desresponsabilizar o Estado da proteção social, desta forma, 



17 
 

privatização, focalização e descentralização são as respostas dadas às políticas 

sociais. 

 Entende-se que os Conselhos por serem espaços que tem por objetivo 

fiscalizar e deliberar sobre as políticas públicas. Nesta conjuntura, acabam 

sendo alvo dos ataques neoliberais, ataques estes tensionados a despolitização 

dos sujeitos que ocupam este espaço, ou até mesmo, dos que poderiam vir a 

ocupar. 

 A presente dissertação de mestrado tem enquanto objeto de análise a 

atuação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência da cidade de São 

Paulo. Para tanto, o caminho pensado pretende contextualizar a trajetória das 

pessoas com deficiência no Brasil, assim como, situar a origem dos conselhos 

democráticos no país, e logo identificar os caminhos percorridos pelo CMPCD 

da cidade de São Paulo e os sujeitos que o integram hoje. 

 Para Martinelli (2005, p. 123) fazer pesquisa é descobrir caminhos, é 

configurar e decifrar uma paisagem desconhecida na perspectiva do que se está 

pesquisando. Na verdade, partimos do que já conhecemos com vistas a um 

conhecimento mais pleno da realidade em análise, sabendo que tal 

conhecimento se constrói ao longo da pesquisa. 

A chegada até o presente objeto exigiu traçar uma caminhada de idas e 

voltas, constantes leituras e questionamentos. As intenções iniciais giraram em 

torno da articulação de dois temas centrais para esta pesquisadora: o Serviço 

Social e a Deficiência. Embora o norte para construção estivesse dado, se fez 

necessário direcionar ainda mais a presente pesquisa. 

Para Minayo (2010, p. 16), toda investigação se inicia por uma questão, 

por um problema, por uma pergunta, por uma dúvida. A resposta a esse 

movimento do pensamento geralmente se vincula a conhecimentos anteriores 

ou demanda a criação de novos referenciais. 

Uma das preocupações iniciais para construção desta dissertação era de 

não focar em uma única deficiência, embora tenha-se clareza de que cada 

deficiência tem sua particularidade, assim como, cada sujeito que tem 

determinada deficiência é singular e vivencia sua realidade diante das condições 

objetivas e subjetivas que se encontram em seu cotidiano. 
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Outro elemento que pode ser destacado enquanto preocupação ao 

desenvolver a pesquisa era de trazer algo novo para a discussão da deficiência, 

e também, na discussão junto ao Serviço Social. 

Considerar a dimensão territorial foi um elemento importante para iniciar 

a delimitação desta dissertação. Assim, a cidade de São Paulo foi o ponto de 

partida para começar a pensar na realidade das pessoas com deficiência que 

nela vivem, e os desafios postos tanto para a cidade, como para o universo de 

pesquisa das ciências sociais aplicadas, sobretudo, para o Serviço Social. 

Assim como não se tinha o anseio em focar em uma única deficiência, não 

se apresentou enquanto anseio, aplicar a pesquisa em uma única instituição do 

terceiro setor, visto que, estas historicamente assumem o trabalho com o 

segmento da deficiência na cidade de São Paulo. 

O censo de 2010, apontava para 45.606.048 de brasileiros que 

declaravam possuir algum tipo de deficiência no país, seriam aproximadamente 

23,9% da população total (SNPD, 2012, p. 6). Já no território escolhido – a cidade 

de São Paulo – tinha no mesmo ano, aproximadamente 2.759.004 de pessoas 

que declaravam ter algum tipo de deficiência. Os dados mostravam que 

2.274.466 pessoas declaravam ter deficiência visual, 516.663 deficiência 

auditiva, 674.409 deficiência física e 127.549 com deficiência intelectual (PMSP, 

2012). 

São Paulo é considerada uma das maiores cidades do mundo em termos 

populacionais, assim como é considerada o centro financeiro do país. Trata-se 

de uma cidade que revela a existência de diversificadas relações, com distintos 

vínculos, diferentes manifestações culturais, diferentes disputas, contradições e 

até mesmo conflitos. 

Pensar o que cidade apresenta de importante e desafiador que mobilize 

estas instituições da cidade, e também o poder público, fora mais um ponto que 

contribuíra para a delimitação do objeto. Sendo assim, percebeu-se que, 

pesquisar os Conselhos e a participação das pessoas com deficiência nestes 

espaços se configuraria enquanto o elemento chave para organizar o presente 

trabalho. Então, este estudo questiona o impacto da atuação do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência da cidade de São Paulo na ampliação da 

participação das próprias pessoas com deficiência na luta pela garantia de seus 

direitos, tendo como pressuposto que este Conselho tem sido não apenas um 
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espaço de representação, mas também um espaço de participação das próprias 

pessoas com deficiência. 

Diante do colocado, o principal objetivo desta pesquisa gira em torno da 

compreensão do papel desempenhado pelo CMPCD da cidade de São Paulo. 

Logo, o método utilizado neste estudo é o método crítico dialético, pois ele “[...] 

consiste em não se deixar enganar por semelhanças superficiais, procurando 

chegar à essência da questão [...]” (ROSDOLSKY, 2001, p. 39). Ou seja, 

entende-se que a melhor forma de compreender o papel do CMPCD da cidade 

de São Paulo se dá através de sucessivas aproximações. 

Para o desenvolvimento dos capítulos, um os apoios desta pesquisa foi a 

utilização dos referenciais bibliográficos relacionados aos temas: conselho e 

pessoa com deficiência. Também realizou-se a leitura das atas das plenárias 

desta nova gestão do CMPCD. 

Outro apoio foi a utilização da pesquisa de campo no Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência da cidade de São Paulo, para qual foi utilizada a 

entrevista enquanto técnica instrumental para coleta de dados. A realização 

destas, contou com um roteiro de perguntas semiestruturadas a serem aplicadas 

em entrevistas individuais. Escolher este instrumento de pesquisa tem por 

intenção permitir que os sujeitos tragam a sua visão a respeito do objeto aqui 

pesquisado. 

 

O uso da fonte oral institui-se como um recurso privilegiado para 
tanto, uma vez que, ao narrar, o sujeito se revela, organiza a sua 
memória e relata sua história. Assim a entrevista, o depoimento, 
o grupo focal, complementados pela observação sistemática e 
pelo diário de campo, são instrumentos fundamentais para 
realizar a pesquisa pela via qualitativa (MARTINELLI, 2005, p. 
121). 

 

Os sujeitos dessa pesquisa foram cinco dos atuais conselheiros 

municipais da cidade de São Paulo. Atualmente, o Conselho Municipal da 

Pessoa com Deficiência conta com apenas quatorze conselheiros, sendo que 

todos estes têm uma deficiência e representam aos interesses da sociedade civil 

– o que pode ser considerada uma particularidade deste Conselho. Estes 

conselheiros, cederam à gravação do áudio de suas entrevistas, que por sua vez 

foram transcritas respeitando a confidencialidade e a ética na pesquisa. 
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Vale dizer que os sujeitos desta pesquisa, atuam numa posição de 

representação dos interesses coletivos, que por sua vez, permite fazer o uso de 

um outro recurso metodológico: sujeito coletivo. Para Martinelli (1999, p. 26): 

 

[...] trata-se de um recurso metodológico extremamente valioso 
[...] no sentido de que aquela pessoa que está sendo convidada 
para participar da pesquisa tem uma referência grupal, 
expressando de forma típica o conjunto de vivências de seu 
grupo. O importante, nesse contexto, não é o número de 
pessoas que vai prestar a informação, mas o significado que 
esses sujeitos têm, em função do que estamos buscando com a 
pesquisa. A riqueza que isso traz para o pesquisador é muito 
importante, permitindo-lhe aprofundar efetivamente, na relação 
sujeito-sujeito, o seu objeto de análise.  

 
A análise das entrevistas se configurou enquanto um momento peculiar 

desta dissertação, pois exigiu uma leitura atenta dos discursos proferidos. Foi 

necessário identificar os significados manifestados e aquilo que pode vir a ficar 

nas entrelinhas. Desta forma, corrobora-se novamente com Martinelli (2005, P. 

117) ao dizer que “todas as palavras são portadoras de ideias, são plenas de 

significado, porém tais significados não se revelam por si só, é preciso buscá-

los, de modo pacientemente impaciente”. 

Assim, no sentido de apreender o objeto aqui estudado, propõe-se uma 

“viagem” de sucessivas aproximações tendo um percurso de três capítulos. 

No primeiro capítulo, intitulado como “Brasil: Capitalismo tardio, transição 

democrática e contrarreforma do Estado” tem-se a preocupação de abordar as 

particularidades da formação sócio histórica do país e seu processo de 

adaptação ao capitalismo global. Pensar que fundamentos regem a trajetória 

desta nação provocará pensar o cenário dos conselhos hoje. 

O segundo capítulo, ao qual recebeu o nome “Desvendando a deficiência: 

apontamentos conceituais”, tem por premissa apresentar a temática da 

deficiência enquanto uma categoria histórica, que foi sujeita, e ainda é, a 

diferentes análises. Assim, trazer à luz os conceitos que envolvem esta categoria 

foi um dos objetivos do capítulo, de semelhante modo, fez necessário apresentar 

os elementos históricos da deficiência. Em seguida, o movimento político das 

pessoas com deficiência é versado, novamente o passeio pela história emerge 

para compreender a atual conjuntura das pessoas com deficiência no Brasil e 

sua incidência nos Conselhos de Direitos. 
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 “Pensando o conselho de direitos: a temática da deficiência em pauta” é 

o terceiro capítulo desta dissertação. O objetivo deste é apreender os elementos 

que giram em torno dos Conselhos, principalmente sua perspectiva histórica e 

teórica. Trata-se de um momento desta dissertação que engloba o estudo do 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência na cidade de São Paulo. 

Ao final desta dissertação, serão apresentadas as considerações finais a 

respeito do presente trabalho. A intenção é compreender de fato a atuação do 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência da cidade de São Paulo. 
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CAPÍTULO I – BRASIL: CAPITALISMO TARDIO, TRANSIÇÃO 

DEMOCRÁTICA E CONTRARREFORMA DO ESTADO 
 

"Conhecemos apenas uma única ciência, a ciência 

da história" (MARX & ENGELS, 1986)1. 

  
 

É objeto desta pesquisa abordar os Conselhos de Direitos, 

especificamente o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. Sabendo que 

as jornadas iniciais de um trabalho acadêmico são de grande importância para 

pensar a prática nestes espaços de controle social, o presente capítulo pretende 

caminhar pela história do Brasil, pretensão está também de mãos dadas à crítica 

aos elementos da história do país que aparecerão a seguir.  

 De acordo com Martins (1999, p. 14), quando se reconhece que a 

sociedade brasileira, como outras sociedades de origem colonial, com 

problemas similares, é uma sociedade de história lenta e se toma essa 

constatação como perspectiva de interpretação da realidade social, os 

resultados são diferentes dos que se consegue por outro meio. É diante desta 

perspectiva que se iniciou a discussão a seguir, pensando na chegada tardia do 

capitalismo ao país, na dependência deste diante do capital internacional e os 

sucessivos desmontes dos direitos sociais conquistados. 

 Uma das grandes tarefas aqui é apresentar e analisar as décadas de 1980 

e 1990, pois os acontecimentos conjunturais destes dois períodos foram – e 

ainda são – objeto de discussão acadêmica no Brasil.  

Entende-se que, trilhar este caminho é de grande importância ao pensar 

no contexto em que os Conselhos foram pensados, e para fazê-lo, contar-se-á 

com autores como Fernandes (1986, 2014), Ianni (2004), Sodré (1990), Behring 

(2003, 2009), Silva (2003), Silva (2010) e Raichelis (2008). 

 

1.1 O capitalismo tardio no brasil 

 

Considera-se importante, demarcar neste capítulo, as particularidades da 

formação sócio-historica brasileira, e o processo de adaptação do Brasil ao 

capitalismo, bem como sua dependência diante dos países centrais. Acredita-se 

                                                           
1 MARX, Karl; ENGELS, Friedrich. A Ideologia Alemã. Tradução de José Carlos Bruni; Marco 
Aurélio Nogueira. 5a Ed. São Paulo: HUCITEC, 1986. 
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que tal caminho contribuirá na compreensão do modelo democrático 

contemporâneo.  

Não se pretende demarcar períodos lineares neste capítulo, mas 

apresentar elementos importantes para construção da análise que aqui se 

pretende realizar.   

Adentrar pela formação social do Estado brasileiro, é traçar um percurso 

que visa conhecer seus reais fundamentos. As forças sociais predominantes nas 

diferentes épocas do Brasil, foram fortes influências na organização do Estado 

em questão. Não se trata de considerar a história do Brasil diante de fenômenos 

isolados, mas como um todo em que diversos elementos se condicionam de 

maneira reciproca.  

No processo de rompimento com o colonialismo, as estruturas presentes 

acabam por tornar possível a adaptação à economia mundial vigente. No Brasil, 

“as estruturas econômicas, sociais e políticas da sociedade colonial, não só 

moldaram a sociedade Nacional subsequente: determinaram, a curto e a longos 

prazos, as proporções e o alcance dos dinamismos econômicos absorvidos do 

mercado mundial” (FERNANDES, 1976).  

 

Estudar a formação do capitalismo no Brasil é, também, estudar 
a formação da democracia e antidemocracia. A história da 
industrialização brasileira, vista como processo social, político e 
cultural, além de econômico, permite conhecer algumas das 
raízes da cultura política autoritária predominante na 
organização do Estado nacional. As formas principais do Estado 
brasileiro, dentre as quais destacam-se a oligarquia, a populista 
e a militarista, podem esclarecer-se melhor quando estudamos 
as condições sociais, políticas e culturais da formação do 
capitalismo no Brasil (IANNI, 2004, p. 7). 

  

No processo de formação do capitalismo no Brasil, pode-se considerar o 

Estado enquanto um espaço privilegiado para o capital. Na medida em que a 

industrialização se desenvolve, as forças sociais que neste período vigoram, 

propiciam a transformação do Estado em um dinamizador de tais forças.  

 Segundo Ianni (2004, p. 249): 

 

Ao lado das forças de mercado, da atividade da livre imprensa, 

da ação dos bancos, das inversões estrangeiras, o Estado passa 

a desempenhar funções complementares e inovadoras em 

praticamente todos os setores da economia nacional [...]. 
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 No âmbito da indústria2, para além de uma produção direcionada ao 

mercado interno, passa-se também a vislumbrar o mercado externo. Produção 

esta, geradora de bens de consumo duráveis e não duráveis. Atrelada a este 

novo movimento, a fim de acompanhá-lo, há também uma ampliação das redes 

de transporte e comunicação.   

 O universo agrário brasileiro, também se configurou enquanto um espaço 

de profundas transformações no século XX, visto o desenvolvimento do 

capitalismo no âmbito rural. Tem-se uma agricultura não mais isolada no campo, 

mas que articula-se com as indústrias e a cidade.  

 É diante destes e demais aspectos que se pode sinalizar a presença do 

Estado brasileiro na formação e estrutura da economia nacional, tornando-se um 

lugar privilegiado para o capital. 

 Mas, há que se destacar que, há uma desigualdade de ritmo no 

desenvolvimento do capitalismo na América Latina diante de outros países. 

Assim como, há uma diferença deste mesmo modo de produção nos diferentes 

espaços territoriais brasileiros. Trata-se de um capitalismo que avança na 

medida em que encontra brechas para fazê-lo, que transige, por vezes, com 

relações políticas mais atrasadas. De acordo com Sodré (1990, p. 31) “o Brasil 

arcaico nos cerca por todos os lados”. 

 

O desenvolvimento material brasileiro foi secularmente 
retardado, desde a fase da economia colonial, caracterizada 
pelo fluxo da renda para o exterior, até a fase da economia 
dependente, quando se iniciou aqui a acumulação capitalista 
muito lentamente, por força de ficar no país uma parte já 
importante da renda nele gerada (SODRÉ, 1990, p. 95).  

 

Em seu livro “Capitalismo e revolução burguesa no Brasil”, Nelson 

Werneck Sodré apresenta três grandes lances referentes ao desenvolvimento 

do capitalismo no Brasil. O primeiro deles encontra-se ligado às reformas 

políticas, reformas estas ligadas mais à abolição do trabalho escravo, pois de 

                                                           
2 A partir de 1901, a indústria passará a constituir o eixo da economia de mercado interno, embora 
a de mercado externo continuasse a ser preponderante. O censo industrial de 1907 assinalava 
a existência de 3.258 estabelecimentos, com um capital de 670.000 contos de réis e uma força 
de trabalho de 150.000 operários. Em 1920, os dados serão muito diferentes e frisarão a 
mudança qualitativa:13.340 estabelecimentos, capital investido de 1.800.000 contos de réis e 
280.000 operários. Isto significa que dobrou o número de operários, quadruplicou o valor da 
produção e triplicou o número de estabelecimentos, como capital investido (SODRÉ, 1990, p. 
98).  
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acordo com o autor “o desenvolvimento capitalista brasileiro, embora lento e 

difícil, já não comportava mais a convivência com o escravismo” (SODRÉ, 1990, 

p. 97). 

 Já o segundo lance do desenvolvimento do capitalismo, e também da 

burguesia brasileira, encontra-se ligado ao conjunto de acontecimentos da 1ª 

Guerra Mundial. Em virtude da guerra, com a tentativa de bloqueio dos alemães 

para com o comércio dos aliados, ocorrera uma dificuldade na efetivação das 

trocas internacionais. Assim como outros países, o Brasil tivera que suspender 

suas importações. Diante deste processo, as mercadorias antes recebidas no 

território nacional, passaram a ser produzidas aqui.  

 

Essa redução nas importações e simultâneo avanço na 
produção nacional substitutiva gerou, além da modificação da 
balança do comércio exterior, um parque industrial que, em 
condições normais, teria demandado providencias e 
investimentos difíceis e controversos para, no fim das contas, 
motivar um desenvolvimento lento, como vinha acontecendo 
(SODRÉ, 1990, p. 97).  

  

O terceiro e último lance do desenvolvimento do capitalismo brasileiro, 

refere-se à estreita relação com a crise de 1929, que abala a economia mundial, 

e atinge consideravelmente o Brasil. Novamente, as importações e exportações 

sofrem uma considerável queda, ainda mais no que diz respeito a um dos mais 

importantes produtos para o Brasil: o café3. Neste contexto, o investimento na 

agricultura decai, e é direcionado para as indústrias. “O movimento armado de 

1930, constituiu etapa muito importante do desenvolvimento do capitalismo 

brasileiro” (SODRÉ, 1930, p. 98)4. 

 Diante de idas e vindas, o Estado brasileiro foi marcando sua presença na 

formação e estrutura da economia do país. Pode-se verificar que o engajamento 

                                                           
3 A produção cafeeira no Brasil foi consideravelmente responsável pela “modernização” do Brasil. 
Corroborou para a transformação do trabalho escravo em trabalho assalariado, assim como, na 
chegada do capital industrial. Não se trata de uma modernização harmoniosa, mas sim dada 
contraditoriamente, pois encontrava-se subordinada ao capitalismo mundial, especificamente, ao 
capitalismo britânico.  
 
4 Existem diversas concepções do que representou a Revolução de 1930 no Brasil, para alguns 
autores está se configurou enquanto a revolução da burguesia nacional vista a retirada do poder 
das mãos do latifúndio para as indústrias. Pode-se dizer que se trata de um momento em que o 
capitalismo brasileiro se modifica, porém, não há um rompimento revolucionário de sua 
subordinação ao capitalismo mundial.  

 



26 
 

do poder estatal nas atividades de cunho econômico reverbera não apenas na 

esfera da economia, mas também, na esfera social, política, e até mesmo, 

cultural.  

O Estado que surgirá após 1930, se configuraria como mais 

intervencionista e centralizador, cuja preocupação estará voltada para o 

reordenamento do capitalismo pela via de uma industrialização massiva. Todo 

esse desenvolvimento das forças produtivas vai de encontro ao movimento 

operário e popular da época. Esse controle do Estado junto às indústrias só fora 

possível diante da conjuntura histórica daquele momento. 

 O professor Ianni (2004, p. 250), apresenta uma síntese esclarecedora, 

na qual pontua alguns dos principais acontecimentos que apontam para a 

presença do Estado na formação e na estrutura das forças produtivas.    

 

As crises da cafeicultura, a grande depressão econômica 
mundial iniciadas em 1929, a Segunda Guerra Mundial, a crise 
econômica mundial iniciada na década de 1970, entre muitos 
outros fatos, tiveram desdobramentos às vezes decisivos na 
atividade do Estado Brasileiro. Em outros termos, as lutas 
sociais na cidade e no campo, levadas a efeitos por operários, 
camponeses, empregados, funcionários e outras categorias de 
trabalhadores também provocaram iniciativas governamentais. 
Multiplicaram-se os movimentos sociais e partidos políticos 
criando desafios às forças que dominam o poder estatal nesta 
ou naquela conjuntura: tenentismo, Revolução de 1930, 
Revolução Constitucionalista de 32, diversas versões do 
populismo, em escala nacional e regional, tensões e conflitos 
relativos à posse e uso da terra, reivindicações econômicas e 
políticas operárias, o consumismo das classes médias, o 
nacionalismo de vários setores, sociais, a campanha do 
petróleo, a campanha pelas reformas de base, etc. Em diversas 
conjunturas, ao acaso dos acontecimentos, o Estado tem sido 
levado a intensificar e generalizar a sua presença na atuação 
das forças produtivas e no desenvolvimento das relações de 
produção.  

 

 Gradativamente a economia agrária foi se transformando em burguesia 

industrial. Após o período de 1930, o que se tem no Brasil é um Estado ainda 

mais centralizador e de cunho intervencionista, que defendia a via da 

modernização do país. O referido momento intensificou ainda mais o processo 

de industrialização, o desenvolvimento das relações capitalistas, um Estado que 

atribui para si as tarefas de uma burguesia ainda no seu processo de 

fortalecimento.   
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 Todavia, esse desenvolvimento do capitalismo afetou em grande medida 

as questões políticas, sociais e até mesmo culturais do nosso país. “Vista de 

perspectiva histórica ampla, a formação do capitalismo no Brasil parece errática. 

Oscila entre tendências não só diversas, mas contraditórias” (IANNI, 2004, p. 

251). 

 Como se viu, o processo de industrialização foi se expandindo no decorrer 

dos anos, implicando exportações e importações pelo país. Pode-se dizer que 

alguns momentos foram cruciais para se alcançar um sistema industrial não 

apenas dependente de um único produto, como em meados de 1930.  

 O governo de Juscelino Kubitscheck com o seu plano de fazer com que o 

país crescesse “50 anos em 5”, provocou um Estado massivamente presente no 

investimento da industrialização do país, que fizera alianças com o setor privado, 

que por sua vez contribuiu com investimentos e trouxe demandas neste 

processo. Sobre o plano de metas, Netto (2005) nos dirá que este se trata de um 

rearranjo nas relações entre Estado, o capital privado nacional e a grande 

empresa transnacional, entregando-se a esta uma invejável parcela de 

privilégios. Entretanto, o suporte político deste rearranjo, que parecera estável 

nos últimos anos da década de cinquenta, passa a sofrer forte erosão entre 1961 

e 1964. 

 O período dos anos de 1960 apresenta um capitalismo que exigirá do 

Brasil mudanças quanto ao seu padrão de acumulação. Trata-se de um 

capitalismo que determina a transição do modelo concorrencial para o modelo 

dos monopólios. E é justamente o período em que o país vivenciara um golpe 

militar que exterminou a democracia, que centralizou o poder nas mãos dos 

militares, que privou os sujeitos de mobilizarem-se, que se desenhou a partir de 

atos institucionais, decretos, repressões, e mais, que contou com o apoio da 

burguesia nacional.  

 A estrutura do aparelho estatal passa a transformar-se, visando a 

consolidação de um capitalismo monopolista5 de Estado. Um Estado voltado a 

mobilização e concentração dos recursos, a coordenação das atividades do 

setor privado, sob o discurso de alargar o desenvolvimento econômico do país.  

                                                           
5 De acordo com Netto (2009, p.20) “a constituição da organização monopólica obedeceu a 
urgência de viabilizar um objetivo primário: o acréscimo dos lucros capitalistas através do 
controle de mercados” 
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 Netto (2009, p. 80) explica que: 

 

O desenvolvimento capitalista alcança o seu patamar mais alto 
na ordem monopólica que traveja a sociedade burguesa 
consolidada e madura [...] Nela, o estado joga um papel central 
e específico, dado que lhe cabe assegurar as condições de 
reprodução social no âmbito da lógica monopólica ao mesmo 
tempo em que deve legitimar-se para além dessa fronteira – 
donde o potenciamento do seu traço intervencionista e a sua 
relativa permeabilidade a demandas extramonopolistas 
incorporadas seletivamente com a tendência a neutralizá-las.  

  

 O capitalismo monopolista no período da Ditadura Militar brasileira, 

permitiu o crescimento, e fortalecimento, dos setores privados ligados à 

burguesia nacional, permitindo que a sociedade civil, que já vinha se formando, 

defendesse em seu interior os interesses da classe dominante.  

 Concomitante a isso, se tem também o crescimento da mídia nacional, 

beneficiadas por políticas de expansão do sistema de comunicação de telefonia 

defendido pelos militares. É importante ter clareza do quanto estes meios 

impactaram na mercantilização da arte e da cultura no país, popularizando e 

massificando a cultura.  

 Entende-se que a Ditadura Militar no Brasil criou condições econômicas, 

institucionais e políticas para o estabelecimento da supremacia do capital 

monopolista no país. Mas, é diante das inúmeras medidas dadas pelo regime 

para consolidação do capitalismo monopolista, e pelo avanço político e 

organizativo da classe trabalhadora, que este governo entra em crise na década 

de 1980.  

 Fernandes (1986, p. 21) afirma que as ditaduras se “desintegram de várias 

maneiras”, e que no caso do brasil: 

 

[...] o “desengajamento” dos militares do comando do governo e 
da chefia do Estado processou-se da pior maneira possível. Eles 
não foram derrubados; prepararam uma retirada estratégica da 
qual e sobre a qual mantem um controle direto e quase intocável 
até hoje. 

 

1.2 As diferentes disputas no processo de transição democrática e a 

contrarreforma do estado brasileiro 
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No item anterior, buscou-se contextualizar de maneira breve alguns 

elementos históricos do país, desde a instauração tardia do capitalismo até o 

período ditatorial brasileiro e sua abertura para o capital internacional 

monopolista. Neste momento, o que se pretende é apreender o processo de 

adaptação do Brasil acerca da reestruturação do capital nos anos de 1980, e 

como esta reverberou no processo de transição democrática vivenciada pelo 

país naquele período. Desenhar este percurso é importante para ter clareza do 

contexto histórico em que os Conselhos foram pensados no território nacional.   

 A luta pela redemocratização foi travada na década de 1980, mas o pacto 

conservador fizera com que os interesses econômicos, sociais e políticos 

permanecessem.  

 

Não era uma vitória da democracia, era uma nova derrota do 
republicanismo e um conchavo descarado, o qual escorava a 
“transição lenta, gradual e segura” que fora arquitetada pela 
ditadura, mas que os militares se mostraram impotentes para 
conquistar em uma fase de declínio de sua autoridade e do seu 
poder” (FERNANDES, 1986, p. 19).  

  

Ainda segundo Fernandes (1986, p. 20) a Nova República “não rompeu 

com o passado, remoto ou recente. Não combateu de frente a ditadura. 

Contornou-a e prolongou-a”. A transição ocorrera de maneira equilibrada, sem 

turbulências, fora como se o governo dirigisse uma conciliação entre as políticas 

de interesse do capital nacional e internacional. Posicionamento adotado a fim 

de manter a ordem que as classes dominantes necessitavam naquele período.    

 Os políticos que se opuseram à ditadura no momento da abertura “lenta 

e gradual” à retomada da democracia, acabaram por realizar algumas rupturas 

negociadas. Tratava-se de uma espécie de pacto de várias pontas como 

menciona Fernandes (1986, p. 18-19): 

 

Uma recapturava a integridade da “revolução”, afirmando 
explicita e enfaticamente a intenção de reconduzi-la por sua 
vocação democrática! No combate à ditadura, o fiel da balança 
seria dado pelo fulcro político que esta erigira como seu marco 
histórico. As outras três pontas representavam articulações de 
interesses econômicos, sociais e políticos. O braço militar se 
desarmaria, continuando, porém, por de trás da presidência, 
como uma retaguarda pronta para o ataque se os “inimigos da 
ordem” chegassem a se erigir em um obstáculo efetivo.  
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 Embora este período de transição não tenha significado grandes rupturas, 

ou uma reforma política e econômica, não se pode deixar de destacar um 

aspecto importante deste período: o fortalecimento dos movimentos sociais e 

dos setores progressistas presentes no Brasil de 1980 e seu “desencanto com o 

sistema de representação político-partidária, a insatisfação com as políticas 

estatais e os efeitos da crise econômica na capacidade do Estado manter todos 

os cidadãos incluídos no mercado de trabalho (SILVA, 2003, p. 33). 

 A Nova República, após a saída negociada da ditadura militar, não mediu 

esforços para remontar suas bases e estabelecer um novo período de transição 

nacional. Transição esta, acompanhada de divergências políticas, e até mesmo 

dúvidas. As mesmas dúvidas levantadas nas experiências anteriores. Neste 

período, dois lados podem ser sinalizados: de um, uma transição considerada 

enquanto fraca, por não ter conseguido realizar a reforma política esperada pela 

oposição à ditadura; do outro lado, a fortaleza dos movimentos sociais e seus 

avanços, sua busca pela ruptura com a ditadura, assim como a herança elitista 

e excludente, fincada na história do país.  

  A fortaleza dos movimentos sociais6 neste cenário advém da luta travada 

pelo novo sindicalismo, das greves realizadas – principalmente nos municípios 

do ABC paulista, e até mesmo dos movimentos estudantis. É nítido perceber que 

cada movimento inserido neste cenário, possuía suas pautas específicas. 

Contudo, encontravam-se unidos pelo desencantamento com o sistema político 

posto, assim como, os impactos da crise vivenciada pelo país no mundo do 

trabalho.  

 Operários, associações de bairros, negros, segmento LGBT, pessoas 

com deficiência e suas famílias, trabalhadores da região urbana e rural, foram 

alguns dos sujeitos unidos pela via dos movimentos sociais, que reivindicaram a 

                                                           
6 Ao buscar conceituar os movimentos sociais Gohn (2010, p. 335) dirá que os encara como 
“ações sociais coletivas de caráter sociopolítico e cultural que viabilizam formas distintas de a 
população se organizar e expressar suas demandas [...]. Na ação concreta, essas formas adotam 
diferentes estratégias que variam da simples denúncia, passando pela pressão direta 
(mobilizações, marchas, concentrações, passeatas, distúrbios à ordem constituída, atos de 
desobediência civil, negociações, etc.) até as pressões indiretas. Na atualidade, os principais 
movimentos sociais atuam, por meio de redes sociais, locais, regionais, nacionais e 
internacionais ou transnacionais, e utilizam-se muito dos novos meios de comunicação e 
informação, como a internet.  
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retomada da democracia, uma reforma política, econômica e social, através de 

greves e mobilizações. E mais, conseguiram travar uma luta com as forças 

conservadoras, com o objetivo de introduzir na Constituição Federal de 19887 

importantes direitos e políticas sociais.  

Fernandes (2014, p. 64) dirá que “a incorporação da iniciativa popular 

como uma fonte de produção das leis constitui o elemento mais avançado que 

se conseguiu conquistar na elaboração do Regimento da Assembleia Nacional 

Constituinte”.  

 No que se refere ao significado histórico deste importante momento para 

o país, Fernandes aborda:  

 

Tivemos várias constituições, mas nunca tivemos uma 
constituição tão importante na História do Brasil. E, infelizmente, 
nunca tivemos também condições tão adversas para que ela 
possa ser elaborada, tendo em vista a natureza dos problemas 
com que nos defrontamos. Para se debater o tema da soberania 
da Assembleia Nacional Constituinte, é preciso entender que ela 
resulta de um processo político inelutável. Houve uma transição 
que se chamou de “transada”, isto é, a atual Nova República 
nasceu de um parto da ditadura, e o que herdamos foi uma 
ordem institucional ilegal [...]. A ruptura poder-se-ia ter dado em 
função dos movimentos das “Diretas Já”, mas não se deu. 
Poder-se-ia dizer que, por covardia de muitos políticos, por 
conveniência de muitas pessoas poderosas e por cegueira das 
nossas classes dominantes, hoje essa ruptura é inevitável. Não 
estamos aqui para elaborar uma Constituição para a década de 
1950 nem para a década de 1960, mas para hoje e para os 
próximos 25 ou 50 anos, e dentro de uma situação histórica na 
qual é impossível negar que estão ocorrendo transformações 
estruturais profundas na sociedade brasileira (FERNANDES, 
2014, p. 50-51). 

  

É diante da luta travada pela redemocratização do país, e da convocação 

da Assembleia Nacional Constituinte, que a Constituição Federal de 1988 fora 

promulgada. Em seu texto, novos princípios são traçados, assim como os direitos 

sociais agora garantidos, a organização do Estado, um novo conceito de 

Seguridade Social, a descentralização político-administrativa e a participação 

                                                           
7 Segundo Raichelis (2008, p. 77) no processo mobilizador que culmina com a aprovação da 

Constituição de 1988, o tema da participação da sociedade na coisa pública ganha novos 
contornos e dimensões. Trata-se de uma tendência que vem se contrapor à forma centralizada 
e autoritária que prevalecera por mais de duas décadas na estrutura política brasileira. 
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popular, a abertura do Estado para diálogo com a sociedade civil, dentre outras 

questões.  

Contudo, é válido mencionar que o texto constitucional fora alvo de 

disputa pela hegemonia8. Como se pode ver, algumas pautas dos movimentos 

sociais foram atendidas, mas defesas da burguesia brasileira também podem ser 

vistas por lá. Logo, o texto constitucional foi alvo de inúmeras negociações, e até 

à cena contemporânea é objeto de revogações e emendas.  

 Forças sociais foram “mostrando suas caras” nos tempos de chumbo 

provocados pela ditadura militar. Estas compartilhavam a pauta de uma nova 

relação entre o Estado e a Sociedade Civil. Contudo, estas discordavam quanto 

à forma de superação dessa relação. De um lado, um grupo progressista, de 

esquerda, que repudiava as ações do Estado no âmbito da relação deste com a 

sociedade, sua natureza autoritária, e que tinha enquanto pauta um Estado 

amplamente democrático. Do outro lado, os conservadores, com seus olhares 

fincados na economia do país, defendiam a diminuição do Estado no setor 

econômico, que o controle da economia estivesse nas mãos dos capitalistas.  

 

Pela esquerda, impugnava-se o caráter excludente deste, a 
natureza autoritária das relações sociais em que se fundava, a 
garantia de que nele encontravam as frações econômicas e 
socialmente mais retrógradas das classes dominantes de que 
sua voz seria sempre ouvida e seus privilégios respeitados (...) 
Pela direita, o que ficava posto em xeque era o ethos nacional-
estaticista da tradição republicana pós-Vargas; a noção de que 
o poder público deveria imiscuir-se nos meandros das relações 
entre os atores privados, com o fim de aplacar/sufocar conflitos 
e assegurar o equilíbrio social; a ideia é que ao estado caberia 
atuar, através de suas agências regulatórias e de suas 
empresas. Como organizador e árbitro dos compromissos entre 
grupos locais e o capital internacional (CRUZ, 1994, p. 50 apud 
TATAGIBA, 2003, p. 49). 

  

 Diferentes direções podem ser visualizadas neste cenário, o que deixa 

ainda mais clara a disputa pela hegemonia travada no cenário de crise dos anos 

de 1970 e 1980. Ocorre que, tal disputa desencadeou uma importante 

visibilidade para os setores progressistas, para a esquerda nacional, no final da 

                                                           
8 “[...] a hegemonia significa a criação de um campo de significados unificado, que abre, 
entretanto, as brechas para a sua própria negação” (BEHRING, 2003, p. 128 apud OLIVEIRA. 
1998, p. 202). 
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década de 1980 e início de 1990, período em que buscavam adensar um projeto 

político democrático entre Estado e sociedade. O fortalecimento da sociedade 

civil e dos movimentos sociais e a promulgação da Constituição Cidadã, são 

alguns dos exemplos que corroboram à afirmativa acima9.  

 Pode-se dizer que a referida visibilidade dos setores progressistas foi 

curta, pois a entrada dos anos de 1990 foi marcada por uma nova ofensiva 

burguesa no Brasil, visto que o governo de Collor levantava a bandeira dos 

setores conservadores. De acordo com Behring (2003, p. 113): 

 

A dominação burguesa foi arranhada no processo de 
redemocratização, como explicitou o pleito eleitoral de 1989, no 
qual uma candidatura expressando aqueles processos de 
organização dos trabalhadores e das camadas médias (...) 
chegou perto de ganhar as eleições para Presidência da 
República. Collor de Melo foi vitorioso naquele momento, mas 
não representava a vontade política efetiva da burguesia 
brasileira, como o demonstraram os fatos ulteriores que 
resultaram no seu impeachment em 1992.  

 

 É neste instante que, uma nova crise10 econômica se instaura em território 

nacional, diante das inúmeras exigências do capital internacional. Essa crise 

pode ser expressa a partir do baixo crescimento econômico, aumento da 

recessão, do desemprego e também da inflação. 

Para uma melhor apreensão do que significou a contrarreforma do Estado 

brasileiro, faz-se necessário compreender os caminhos percorridos pelo seu 

grande pivô: o neoliberalismo. De antemão, pode-se afirmar que o 

neoliberalismo tem seu surgimento após a Segunda Guerra Mundial, com 

objetivo de se contrapor ao Estado intervencionista de bem-estar-social. Pode-

se caracterizá-lo enquanto uma teoria de práticas políticas e econômicas, 

defensora do livre desenvolvimento de habilidades e liberdades empresariais de 

                                                           
9 O cenário político da década de 1990 traz inflexões importantes na luta pela democratização 
do Estado, relacionadas com a participação de segmentos organizados da sociedade civil nas 
decisões e prioridades das políticas públicas. Desde a década de 80, em que ganhavam vida 
esses processos democratizantes,  é possível observar mudanças decorrentes do protagonismo 
de novos sujeitos sociais saídos das lutas pela reprodução social e transformados em 
interlocutores no campo de definições das políticas públicas (RAICHELIS, 2008, p. 77). 
 
10 Acrescenta Raichelis (2008, p. 81) que a crise do Estado autoritário e a luta pela 
democratização social e política estimulou o surgimento de novos espaços de representação 
política e de publicização dos conflitos sociais. Este processo revelou, contudo, a crise de 
grandes proporções experimentada pelo sistema de representação da democracia formal, 
mesmo reconhecendo-se a importância das instituições democráticas nas quais se apoia. 
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cada indivíduo, diante da lógica do lucro, da propriedade privada e do livre 

mercado. 

Em meados de 1970, o universo capitalista presenciou sua economia 

abalada, com as indústrias de grande e médio porte trabalhando abaixo de sua 

capacidade de produção, crescimento do desemprego, bem como baixas taxas 

de crescimento econômico, e a inflação em alta são algumas das características 

referentes à crise vivenciada neste período. 

 

A inflação introduzida já não era estimuladora da demanda 
global. Ao contrário, desencadeou a busca de valores-refúgio 
pela via da especulação financeira. A expansão do crédito 
associada à inflação, por outro lado, acelerou processos 
privados e públicos de endividamento. Diante da dificuldade de 
conter a espiral da crise, a depender da opção política e social 
dos governos iniciou-se a implementação de programas de 
austeridade de natureza deflacionista, os chamados ajustes 
estruturais (MANDEL, 1939, pg. 39 apud BEHRING & 
BOSCHETTI, 2009, pg.116). 

 

 Nesse contexto de crise, sujeitos partidários ligados ao ideário neoliberal 

alcançaram espaços políticos em países importantes, dentre eles destacam-se 

Margareth Thatcher em 1979, na Inglaterra, e Ronald Reagan em 1980, nos 

Estados Unidos. De acordo com Behring & Boschetti, estes proporcionaram o 

desencadeamento de políticas que já não visam sustentar a demanda, mas 

exclusivamente restaurar o lucro (BEHRING & BOSCHETTI, 2009, p. 120) 

Em seu governo (1979-1990), Margareth Thatcher adotou a perspectiva 

de pouca intervenção do Estado na economia, permitindo a autoregulação do 

mercado. Em sua gestão, a chamada “Dama de Ferro”, fora responsável por 

privatizar grande parte das empresas públicas, por elevar as taxas de juros, 

aumentar os índices de desempregos, bem como imposição de uma legislação 

anti-sindical. 

Já nos Estados Unidos, as medidas tomadas durante a gestão de Reagan, 

na década de 1980, demarcaram a instauração da prática neoliberal no país. 

Dentre suas ações, destacam-se a elevação das taxas de juros e a diminuição 

dos impostos para as classes mais ricas. 

 
A hegemonia liberal na década de 1980 nos países capitalistas 
centrais não foi capaz de resolver a crise do capitalismo nem 
alterou os índices de recessão e baixo crescimento econômico, 
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conforme defendia. As medidas implantadas, contudo, tiveram 
efeitos destrutivos para as condições de vida da classe 
trabalhadora, pois provocaram aumento do desemprego, 
destruição de postos de trabalho não-qualificados, redução dos 
salários devido ao aumento de mão-de-obra e redução de gastos 
com as políticas sociais (BEHRING & BOSCHETTI, 2009, pg. 
127). 

 

As proposituras neoliberais chegam à América Latina através do ditador 

do Chile, General Pinochet, que cumprira à risca o modelo neoliberal. Aos 

poucos, os países latino-americanos foram atraídos pelo projeto neoliberal. Em 

países periféricos como o Brasil, a reforma do Estado foi marcada por inúmeros 

ajustes11, impostos pelo Fundo Monetário Internacional e também, pelo Banco 

Internacional. Disciplina fiscal, privatizações, flexibilização das relações de 

trabalho, desregulação da economia, foram algumas das orientações dadas para 

o Brasil – e contidas no Consenso de Washington12 – em virtude do crescimento 

de sua dívida externa. 

  

[...] o projeto neoliberal revelou-se inteiramente contrário à 
perspectiva de ampliação da cidadania social no continente 
latino americano. E parece ter-se esgotado enquanto estratégia 
para a pretendida revitalização do sistema econômico, ao 
bloquear o crescimento e aprofundar a dependência e a 
vulnerabilidade em face do capital estrangeiro (SILVA, 2010, p. 
114). 

 

Além do que Silva afirma acima, também se pode pontuar que a 

adaptação à dinâmica do capital internacional fora de encontro às possibilidades 

de autonomia do Brasil e às conquistas vislumbradas a partir da mobilização a 

sociedade civil brasileira. Iniciada por Collor, a reforma do Estado Brasileiro 

ganhou força no primeiro governo de Fernando Henrique Cardoso em 1995 com 

o Plano Diretor de Reforma do Estado proposto pelo ex-Ministro Luis Carlos 

Bresser Pereira. 

                                                           
11 De acordo com Silva (2010, p.112) “no paradigma neoliberal são importantes as expressões 
ajuste estrutural e ajuste ortodoxo que os críticos preferem denominar de ajuste neoliberal ou 
modernização conservadora”. 
 
12 Expressão cunhada em 1990 pelo economista norte-americano John Williamson, Consenso 
de Washington designa um conjunto de ideias neoliberais voltadas ao equacionamento da crise 
econômica na periferia capitalista (SILVA, 2010, p. 112).  
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O referido Plano de Reforma do Estado consistiu em modificar a 

administração pública através de emendas constitucionais, na redefinição do 

papel do Estado. Dentre as ações primordiais presentes no plano, pode-se citar 

o ajustamento fiscal, orientar a economia pela via do mercado, reformar a 

previdência social e melhorar a “governança” com vistas à eficiência na 

implementação de políticas públicas13.  

Para Tatagiba (2003, p. 59), o Plano propunha atuar sob três grandes 

dimensões: institucional, cultural e gestão. No que se refere à dimensão 

institucional, a principal inovação diz respeito à participação dos setores privados 

lucrativos e não-lucrativos na produção e distribuição de serviços públicos, a 

partir da distinção entre as agências que realizam atividades não-exclusivas, 

caso das organizações sociais que integram o “setor público não estatal”. Quanto 

à dimensão cultural, o que estava em jogo era a passagem da “cultura 

burocrática” para a “cultura gerencial”, possível a partir do uso de instrumentos 

de gestão do setor privado no setor público, com a adoção dos programas de 

qualidade, reengenharia organizacional, terceirização, planejamento estratégico, 

etc. [...]  Buscando romper com a cultura tradicional, burocrática e patrimonialista, 

a reforma gerencial da administração pública prevê a formação de quadros 

técnicos competentes, com autonomia e capacitação gerencial, comprometidos 

com os fundamentos macroeconômicos, e submetidos ao controle da sociedade. 

Fato é que, o referido período de reforma do Estado Brasileiro fez com 

que o país caminhasse para trás, requisitando para si uma posição mínima e 

entregando para o capital internacional o domínio do Brasil. Sobretudo, a 

dinâmica visualizada até aqui tem sido passível de contradições, os instrumentos 

de controle e participação que passam a emergir neste cenário constituem a 

grande brecha utilizada pela sociedade civil organizada e uma ferramenta de 

controle no Estado neoliberal.  

 

                                                           
13 Para Silva (2003, p. 81) essas estratégias de governo não apresentaram nenhuma 
originalidade se observadas às experiências dos países centrais [...] verifica-se que o diagnóstico 
que o governo brasileiro fez sobre a causa da crise do Estado é idêntico ao dos 
neoconservadores, que recomendam como alternativas para sair da crise a privatização, a 
orientação da satisfação das demandas político-sociais pelo mercado e a organização do 
aparelho do Estado, de modo a elevar a sua capacidade de direção.  
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1.3 A era do ataque neoliberal aos direitos sociais 

 

Os últimos 30 anos têm representado para o país um tempo de 

mobilização dos diferentes segmentos sociais na defesa dos direitos já 

conquistados e daqueles que ainda precisam ser legitimados.  Nas sessões 

anteriores deste trabalho, é possível compreender as particularidades históricas 

do país, que por sua vez, se tornaram marcas possíveis de serem visualizadas 

até os dias de hoje. É diante desta realidade que se pretende abordar sobre a 

Seguridade Social14, e entendê-la enquanto resultado histórico de luta da classe 

trabalhadora e subalternizada, e mais, que esta tem sido ameaçada no atual 

contexto de crise política e econômica que o país vivencia. 

No caso brasileiro, Boschetti (2006, p. 8) dirá que o capitalismo brasileiro 

implantou um modelo de seguridade social sustentado predominantemente na 

lógica do seguro15. Desde o reconhecimento legal dos tímidos e incipientes 

benefícios previdenciários com a Lei Elóy Chaves em 1923, predominou o 

acesso às políticas de previdência e de saúde apenas para os contribuintes da 

previdência social. A Assistência Social manteve-se, ao longo da história, como 

uma ação pública desprovida de reconhecimento legal enquanto direito, mas 

associada institucionalmente e financeiramente à Previdência Social. 

Como já foi visto, e é sempre válido retomar, a Constituição Federal de 

1988 representou para a população brasileira um marco em sua história, até 

mesmo pela contradição no seu interior em garantir direitos antes não 

                                                           
14 Sobre seu surgimento na América Latina, Silva (2010 apud GARCIA & CONTEGRAND, 1999, 
p. 39) dirá que este pode ser dividido em três períodos "a) o primeiro, do início do século XX, 
com as iniciativas da Argentina, Brasil, Cuba, Chile e Uruguai; b) o segundo, impulsionada pela 
Lei de Seguridade Social americana, com a criação de regimes do Equador, Peru, Venezuela, 
Panamá, Costa Rica, México, Paraguai, Colômbia, Guatemala e Republica Dominicana; c) e o 
terceiro, caracterizado por leis que estabeleceram princípios gerais para regulamentação 
posterior, com os regimes de El Salvador, Bolívia, Honduras e Nicarágua.  
 
15 Vários autores citam dois importantes modelos de Seguridade Social, são eles o bismarckiano 
e o beveridgeano. Em síntese, o modelo bismarckiano nasce em 1883, na Alemanha, e é 
considerado enquanto um modelo de seguros sociais direcionados – majoritariamente – aos 
trabalhadores que contribuem para ter seu acesso. Já o modelo beveridgeano, é pensado no 
cenário da Segunda Guerra Mundial, aproximadamente em 1942 na Inglaterra, sendo a 
universalidade uma forte característica deste modelo, e seu financiamento advém de impostos.  
“No Brasil, os princípios do modelo bismarckiano predominam na previdência social, e os do 
modelo beveridgeano orientam o atual sistema público de saúde (com exceção do auxílio 
doença, tido como seguro saúde e regido pelas regras da previdência) e de assistência social, o 
que faz com que a seguridade social brasileira se situe entre o seguro e a assistência social” 
(BOSCHETTI, 2006, p. 3). 
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garantidos, e também por manter ideias conservadoras. Mas no que tange à 

Seguridade Social, a Carta Magna de 1988 trouxe novos princípios e diretrizes 

para pensar este sistema. Manteve direitos derivados e dependentes do 

trabalho, inseridos na Previdência Social, estabeleceu a universalidade 

enquanto princípio da política de Saúde, reconheceu a Assistência Social 

enquanto política de direito, tendo enquanto característica a seletividade para o 

seu acesso.  

Salvador (2010, p. 168) ao falar sobre o artigo 194 da Constituição16, 

reitera a Seguridade Social enquanto um conjunto integrado de ações e 

iniciativas dos poderes públicos da sociedade para garantir os direitos relativos 

à saúde, à previdência e à assistência social. Além da não implantação do 

Orçamento da Seguridade Social nos moldes determinados pela Carta Magna, 

a seguridade não logrou uma existência formal do ponto de vista administrativo. 

Nos anos de 1990, a previdência, a saúde e a assistência social foram 

regulamentadas por leis distintas e organizadas administrativamente de forma 

separada. Ao invés do fortalecimento, ocorreu a fragilização das três políticas. 

 O status tardio de Estado de bem-estar-social17preconizado com a Carta 

Magna e a inovação brasileira no sistema de Seguridade Social, poderia ter dado 

um novo sentido para o país após o período ditatorial. No entanto, a onda 

neoliberal foi determinante para o Brasil assumir uma postura em favor do 

capital, e logo, em desfavor dos direitos sociais e do sistema de proteção social. 

 A burguesia nacional, ao assumir o compromisso com o capital 

internacional na implementação do projeto neoliberal no Brasil, também declara 

a adesão a desconstrução das políticas de Seguridade Social. A desestruturação 

                                                           
16Objetivos da Seguridade Social são: I - universalidade da cobertura e do atendimento; II - 

uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; III - 
seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; IV - irredutibilidade do valor 
dos benefícios; V - equidade na forma de participação no custeio; VI - diversidade da base de 
financiamento; VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados (BRASIL, art.194, 1988). 
 
17 Na obra de Silva (2010), A gestão da Seguridade Social brasileira: entre a política pública e o 
mercado, a discussão sobre o Estado de bem-estar social é perfeitamente aprofundada 
teoricamente em um dos capítulos. De pronto, o autor afirma que “há um consenso de que o 
EBES define-se, de modo geral, pela responsabilidade do Estado pelo bem-estar dos seus 
membros. Trata-se de manter um padrão mínimo de vida para todos os cidadãos, como questão 
de direito social, por intermédio de um conjunto de serviços provisionados pelo Estado, em 
dinheiro ou em espécie.  
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dos direitos passa a ser concretizada diante da lógica do mercado no interior 

daquilo que deveria ser público, logo, podem ser visualizadas a privatização, a 

focalização e a descentralização dos direitos sociais.  

Boschetti (2006, p. 12) fala sobre o caminho do desmonte e para a autora, 

o primeiro refere-se à “desconfiguração dos direitos previstos 

constitucionalmente”, pois “estes não foram nem uniformizados nem 

universalizados”.  Já o segundo caminho, seria “a fragilização dos espaços de 

participação e controle democrático previstos na Constituição, como Conselhos 

e Conferências”. E o terceiro “é a via do orçamento”.  

 

Não se pode compreender a seguridade social em sua totalidade 
sem entender sua relação com a política econômica. A redução 
dos direitos, a restrição dos espaços democráticos de controle 
democrático e as contenções dos recursos têm íntima relação 
com a política econômica, que engole parte significativa do 
orçamento da seguridade social. Os recursos que compõem as 
fontes de financiamento da Seguridade Social desempenham 
um papel relevante na sustentação da política econômica e 
social [...] (BOSCHETTI, 2006, p. 15). 

  

 O que fica claro é que a Seguridade Social está inserida numa arena de 

conflitos, podendo ser considerada enquanto objeto de disputa. No artigo, “Crise 

do capital e desmonte da Seguridade Social: desafios impostos ao Serviço 

Social”, Castilho, Lemos & Gomes (2017) fazem uma importante análise do 

contexto de crise que o Brasil tem vivenciado, bem como, as medidas adotadas 

nos governos Lula, Dilma e Temer e o ataque ao sistema de Seguridade Social 

brasileiro. 

 As autoras afirmam que tanto os governos Lula e Dilma18 quanto o 

governo ilegítimo de Temer não hesitaram em “cortar na carne” os direitos 

históricos da classe trabalhadora para garantir os lucros do sistema financeiro e 

das elites burguesas. No entanto, é no governo Temer19 que se percebe a 

                                                           
18 Diante da agudização da crise capitalista, o governo Dilma não hesitou em aprovar leis que 
feriram de morte o orçamento da Seguridade Social, em especial no âmbito da Previdência 
Social, dando continuidade ao processo de contrarreforma de seu antecessor (CASTILHO, 
LEMOS & GOMES, 2017, p. 455 apud Teixeira e Pinto, 2012). 
 
19 Em síntese, Castilho, Lemos e Gomes (2017, p. 458) analisam a gestão do o presidente 
ilegítimo dizendo que “Sua função primordial é promover um “choque” de medidas neoliberais 
radicais de natureza conservadora e reacionária, que inclui um pacote que compromete 
sobremaneira o sistema protetivo garantido na Constituição Federal de 1988, entre eles a 
limitação dos gastos públicos em vinte anos; a desvinculação das pensões e aposentadorias das 
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agilidade na desconstrução de todo o sistema protetivo do trabalho, como meio 

de atender aos interesses dos organismos internacionais e dos grandes 

oligopólios nacionais e internacionais, materializado pelo conjunto de projetos de 

lei e emendas constitucionais para garantir os compromissos assumidos com o 

capital financeiro (CASTILHO, LEMOS & GOMES, 2017, p. 456). 

 Ter claro que, a partir da década de 1990 até a cena contemporânea, a 

Seguridade Social vem sendo atacada pouco a pouco é de grande importância 

para entender que esta conjuntura de desmontes, deslegitima as lutas 

vivenciadas pela classe trabalhadora e subalternizada do nosso país, lutas estas 

em prol da democracia e efetivação dos direitos sociais.  

 Em tempos de um conservadorismo fortalecido por um governo ilegítimo, 

fica enquanto alternativa para a classe trabalhadora e subalternizada continuar 

lutando, continuar defendendo os direitos sociais e sua ampliação, continuar 

ocupando os espaços deliberativos, continuar ocupando as ruas, continuar a 

lutar e a lutar. 

 

 

  

                                                           
correções do salário mínimo; o desmonte da CLT e a lei de regulamentação da terceirização 
irrestrita. Em síntese, vemos de forma trágica o desmonte do Estado brasileiro, por meio da 
imposição de uma agenda neoliberal de cunho radical, que pretende, em curto tempo, alterar 
substancialmente as conquistas sociais tidas como privilégios, presentes na Constituição Federal 
de 1988.  
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CAPÍTULO II – DESVENDANDO A DEFICIÊNCIA: APONTAMENTOS 

CONCEITUAIS  

 

“[...] são os simples que nos libertam dos simplismos, 

que nos pedem a explicação científica mais 

consistente, a melhor e mais profunda compreensão 

da totalidade concreta que reveste de sentido o visível 

e o invisível”.  

(José de Souza Martins) 

 

 Este capítulo tem por objetivo conhecer a deficiência através da 

apreensão histórica e não apenas de como esta se apresenta de imediato na 

cena contemporânea. Deseja-se aqui ir além de sua aparência, e partir à busca 

de sua essência. Para tanto, buscar-se-á o apoio de Marx (2008), Marx & Engels 

(1986), Ianni (1984, 1988, 1989), Martins (2000, 2011), Silva (1987), Piccolo 

(2015), entre outros.  

 Pensou-se em desenhar um percurso que permita captar as 

determinações presentes para compreensão da deficiência. Diante disso, no 

primeiro momento deste capítulo, caminhar-se-á com vistas a captar algumas 

das diferentes concepções sobre o estudo, conhecendo os diferentes modelos 

debatidos por teóricos de diferentes áreas do saber.  

 Em seguida, historicizar a deficiência é uma das intenções que podem 

aqui ser destacadas. Trata-se de um momento desafiador para esta dissertação, 

visto que, os aportes teóricos que abordam sobre a história das pessoas com 

deficiência no mundo – de maneira inovadora – são limitados. E com vistas a 

não repetição de ideias, pensou-se em trazer elementos que permitam captar 

como esta aparece em diferentes momentos da história.  

 Pensar nas pessoas com deficiência no Brasil também se configura 

enquanto um dos objetivos dessa primeira etapa. Desta forma, será realizada 

uma contextualização do movimento político das pessoas com deficiência no 

Brasil, especificamente no instante da luta pela retomada da cidadania no país 

e a incorporação das pautas dos diferentes movimentos sociais.  

 

2.1 Alguns apontamentos conceituais 
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 A contemporaneidade tem sido o momento em que as pautas da 

diversidade vão sendo levantadas, ainda que tardiamente. O universo 

acadêmico tem possibilitado um espaço de discussão e pesquisas relacionadas 

à diversidade. Diversidade esta, presente na vida humana, pois é composta tanto 

por dimensões objetivas, quanto subjetivas.  

É necessário considerar a deficiência enquanto uma categoria histórica e 

em constante movimento, a qual pode estar relacionada à estrutura social em 

que está situada e aos seres humanos. Pensar nesta categoria hoje não se trata 

simplesmente de opor ou substituir interpretações. Trata-se de ir a fundo nas 

relações, processos e estruturas, apanhando, inclusive e necessariamente, as 

representações ideológicas ou teóricas construídas sobre o objeto e 

impregnadas nele (IANNI, 1988, p. 15). 

 Ao longo dos anos, diferentes áreas do saber têm se preocupado em 

conceituar a deficiência, e por mais diversos que tais conceitos sejam, é 

importante demarcar que se tratam de interpretações que ora se escondem, ora 

aparecem.  

Humberto Lippo, na obra Sociologia da Acessibilidade e Reconhecimento 

Político das Diferenças, apresenta um interessante quadro com as diferentes 

terminologias utilizadas para referenciar as pessoas com deficiência. Em 

síntese, destacam-se: termos como inválidos (primeiros séculos da história), 

incapacitados (século XX até +/- 1960), defeituosos e deficientes (1960 até +/- 

1980), pessoas deficientes (1981 até +/- 1957), pessoas com necessidades 

especiais, pessoas portadoras de deficiência, pessoas especiais, pessoas com 

deficiência (+/- 1990 até hoje), portadores de direitos especiais (em Maio de 

2002). 

Refletir sobre cada uma destas expressões é de grande importância para 

os pesquisadores que se propõem a discutir sobre a deficiência, pois desta 

forma, será possível se aproximar do verdadeiro sentido que cada uma destas 

carrega. Isso faz lembrar o que Kozik (1976, p. 13) diz: 

 

A dialética trata da coisa em si. Mas a “coisa em si” não se 
manifesta imediatamente ao homem. Para chegar à sua 
compreensão, é necessário fazer não só um certo esforço, mas 
também um detour [...]. A realidade não se apresenta aos 
homens à primeira vista, [...] apresenta-se como um campo em 
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que se exercita a sua atividade prático sensível, sobre cujo 
fundamento surgirá a imediata intuição prática da realidade. 

  

Estudiosos do tema, foram atribuindo modelos que trouxessem um certo 

sentido para as diferentes interpretações ao longo da história. Madruga (2016), 

por exemplo, fala sobre o modelo de prescindência em sua obra, este refere-se 

as definições sobre a deficiência no âmbito das religiões. As ideias presentes em 

tal modelo consideram “que as causas que dão origem à deficiência possuem 

fundo religioso, além do que as pessoas são consideradas inúteis por não 

contribuírem com as necessidades da comunidade, guardam mensagens 

diabólicas e suas vidas não merecem ser vividas” (MADRUGA, 2016, p. 35).  

A consideração da deficiência vista enquanto questão particular do 

indivíduo é uma pauta defendida fortemente pelo campo biomédico, segundo o 

qual o tratamento deveria ser feito a fim de que este pudesse ser integrado à 

sociedade. Apesar dos avanços no debate a respeito de uma sociedade 

inclusiva, a perspectiva da integração ainda está enraizada na 

contemporaneidade.  

Piccolo (2015), ao pontuar sobre esta perspectiva faz referência à Simone 

Brisenden, teórica e crítica do modelo individual/médico, que esteve 

institucionalizada por muitos anos em virtude de sua deficiência física. Esta dirá 

que o significado da deficiência validado pelas ciências da saúde se mostra 

extremamente limitado porque não consegue lidar com as necessidades 

específicas de cada indivíduo, descrevendo os fatos de forma isolada e parcial, 

pilar que tenciona a perigosa ideia de que as pessoas com deficiência falham 

em algum aspecto de sua humanidade (PICCOLO, 2015, p. 117).  

Não se pretende negar a importância dos avanços da medicina no 

tratamento às lesões humanas congênitas ou adquiridas ao longo da vida. O 

problema está em usar o conhecimento adquirido no campo biomédico para 

tratar a deficiência enquanto um problema exclusivo da pessoa que a possui. 

O professor Sassaki (2002, p. 29) também faz a crítica a este modelo, e 

aponta: 

 

[...] o modelo médico da deficiência tem sido responsável, em 
parte, pela resistência da sociedade em aceitar a necessidade 
de mudar suas estruturas e atitudes para incluir em seu seio as 
pessoas portadoras de deficiência [...]. É sabido que a sociedade 
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sempre foi de um modo geral, levada a acreditar que, sendo a 
deficiência um problema existente exclusivamente na pessoa 
deficiente, bastaria prover-lhe algum tipo de serviço para 
solucioná-lo. 

 

Em contrapartida, tem-se o debate acerca de uma sociedade organizada 

de maneira mais equitativa, em que problemas até então tidos como individuais 

se configurariam de maneira efêmera diante de questões que estão para além 

do humano. O debate das ciências sociais a respeito da deficiência, compreende 

a mesma como “um conceito complexo que reconhece o corpo como lesão, mas 

que também denúncia a estrutura social que oprime a pessoa deficiente” (DINIZ, 

2007, p.9).  

Inserir o debate da categoria deficiência no campo das Ciências Sociais é 

um avanço importante para a discussão do tema, pois esta sai da discussão em 

torno do indivíduo e reconhece a deficiência enquanto uma categoria constituída 

historicamente, e que está presente no universo das relações sociais, na 

sociedade de classes e na organização do capitalismo.  

Com o modelo social, propõe-se a saída da teoria da tragédia pessoal 

para uma compreensão de um sistema que oprime as diferenças. A saída da 

deficiência enquanto um problema do indivíduo para compreensão desta 

enquanto uma questão presente na sociedade. A saída do cuidado, do 

assistencialismo para uma compreensão de que tais pessoas também são 

sujeitos de direitos e que estas tem capacidade de falar e fazer as coisas por 

elas mesmas.  

 Diniz (2007, p. 24) explica que: 

 

[...] se para o modelo médico o problema estava na lesão, para 
o modelo social, a deficiência era o resultado do 
ordenamento político e econômico capitalista, que pressupunha 
um tipo ideal de sujeito produtivo. [...] Para o modelo 
médico, a lesão levava à deficiência; para o modelo social, 
sistemas sociais opressivos levavam pessoas com lesões a 
experimentarem a deficiência.  

   

Ou até mais que isso, pode-se dizer que os mais diferentes sujeitos lidam 

com estruturas sociais deficientes, sejam estas no espaço urbano, nos meios de 

comunicação, nos espaços de trabalho, ou afins. Espaços estes que não 

reconhecem a diversidade humana. Por fim, entende-se que a deficiência se faz 
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presente diante de condições determinadas, seja de maneira objetiva ou 

subjetiva.  

Diante deste debate do modelo social de deficiência, a perspectiva da 

inclusão passa a ser empregada e debatida no campo acadêmico, nos espaços 

de discussão política, categorias profissionais e pelas famílias. Sassaki, a 

conceitua como:  

 

[...] o processo pelo qual a sociedade se adapta para poder 
incluir, em seus sistemas sociais gerais, pessoas com 
necessidades especiais e, simultaneamente, estas se preparam 
para assumir os seus papéis na sociedade (SASSAKI, 2002, p. 
41).   

 

A inclusão social delega a todos os componentes da sociedade 

a responsabilidade de viabilizar direta e indiretamente o acesso 

aos seus direitos. O documento que vem ao encontro com esta perspectiva é a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência - CPCD, instituída em 

13 de Dezembro de 2008. Segundo a versão comentada, uma sociedade, 

portanto, é menos excludente, e, consequentemente, mais inclusiva, quando 

reconhece a diversidade humana e as necessidades específicas dos 

variados segmentos sociais, incluindo as pessoas com deficiência, para 

promover ajustes razoáveis e correções que sejam imprescindíveis para seu 

desenvolvimento pessoal e social, “assegurando-lhes as mesmas oportunidades 

que as demais pessoas para exercer todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais”. É dentro deste paradigma da inclusão social e dos direitos 

humanos que devemos inserir e tratar a questão da deficiência (CPCD, 2008, p. 

29).                          

 A Convenção provoca pensar num novo conceito de deficiência, na 

necessidade de sempre situar esta categoria à história, ao contexto que está 

sendo analisado e não mais limitá-la aos sujeitos. Entende-se que, para pensar 

neste novo conceito de deficiência deve-se compreender que esta é resultado 

das relações sociais vigentes, da relação das pessoas que possuem algum tipo 

de particularidade em seu corpo com as que não possuem, ou com as limitações 

e barreiras presentes nos diferentes ambientes ou comportamentos da 

sociedade.  
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 Ocorre que, este novo conceito de deficiência ao não se limitar mais ao 

corpo, faz referência aos fatores que provocam o não acesso dos sujeitos 

considerados fora dos padrões estabelecidos socialmente.  

   O que é possível identificar, e pode-se concluir, é que se trata de uma 

categoria que ao ser referenciada conceitualmente necessita de aproximações 

sucessivas, que a situem no atual contexto social, que leve sempre em 

consideração os processos, a estrutura e as relações vigentes. Portanto, trata-

se de um conceito ainda em aberto e dinâmico, que não está fechado em si 

mesmo, e que é e ainda será fruto de inúmeros debates e diferentes abordagens.  

 

2.2 Elementos para compreensão da história 

 

A teoria aqui adotada tem por premissa, extrair o movimento do objeto ao 

longo da história, visto que "conhecemos apenas uma única ciência, a ciência 

da história" (MARX & ENGELS, 1986). 

O princípio da historicidade é primordial para compreender a sociedade 

contemporânea. De acordo com Marx (2008, p. 264): 

 

[...] a sociedade burguesa é a organização histórica da produção 
mais desenvolvida. As categorias que exprimem suas 
condições, a compreensão de sua própria organização a tornam 
apta para abarcar a organização e as relações de produção de 
todas as formas de sociedade desaparecidas, sobre cujas ruínas 
e elementos se acha edificada, e cujos vestígios, não 
ultrapassados ainda, leva arrastando, enquanto que tudo o que 
fora antes apenas indicado se desenvolveu, tomando toda sua 
significação etc [...] A economia burguesa fornece a chave da 
economia antiga etc. porém, não conforme o método dos 
economistas, que fazem desaparecer todas as diferenças 
históricas e veem a forma burguesa em todas as formas de 
sociedade. 

 

A organização social presente se coloca enquanto a mais desenvolvida 

diante das que lhe antecedem, mas é válido verificar que existem condições 

passadas herdadas no tempo presente. É diante desta perspectiva que 

considerar-se-á a deficiência enquanto um produto histórico, e fortemente 

presente na sociedade do capital.  

Falar da história da pessoa com deficiência no mundo, e principalmente 

no Brasil hoje, é falar de passados que se encontram presentes. Não se pretende 
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descartar os avanços conquistados pelo segmento – dos quais citaremos alguns 

destes na próxima sessão – porém, há um aspecto que precisa ser destacado: 

assim como em outros grupos sociais, o passado das pessoas com deficiência 

ainda se faz presente na cena contemporânea.  

 

O passado que se esconde, e às vezes se esconde mal, por trás 
das aparências do moderno, fazendo da sociedade brasileira 
uma sociedade em que essa peculiaridade pesa mais do que à 
primeira vista se vê (MARTINS, 1999, p. 11). 

 

A existência de algum impedimento sensorial, intelectual, motor num 

indivíduo qualquer, é previamente julgada pelos sujeitos que não os possuem, 

colocando tais referências enquanto impeditivos para realização de qualquer 

atividade voltada a produção dos meios de vida, desencadeando assim, 

características genéricas, que desconsideram a essência humana daqueles que 

possuem uma deficiência.  

Para iniciar a discussão analítica aqui proposta, na qual volta-se a 

historicização da pessoa com deficiência, propõe-se recorrer diretamente a Marx 

& Engels, em “A Ideologia Alemã”. Na referida obra, eles afirmam que a relação 

dos homens com a natureza é excluída da história, o que engendra a oposição 

entre natureza e história. Consequentemente, tal concepção apenas vê na 

história as ações políticas dos príncipes e do Estado, as lutas religiosas e as 

lutas teóricas em geral, e vê-se obrigada, especialmente, a compartilhar, em 

cada época histórica, ilusão desta época (MARX & ENGELS, 1986, p. 57). 

Dentre as histórias não contadas, encontra-se a das pessoas com 

deficiência. Ainda hoje, são poucas as referências textuais que propõem 

historicizar a temática. Dos autores brasileiros que propuseram estuda-la, tem-

se o falecido professor Otto Silva (1987), Emílio Filgueira (2008) e Lilia Ferreira 

Lobo (2015). 

Desde as primeiras sociedades, o ser humano busca a satisfação de suas 

necessidades primárias20, esta por sua vez, se dá a partir do trabalho. Tem-se 

nestes primeiros momentos, atividades econômicas pautadas na caça, na 

agricultura e até mesmo no artesanato. E para serem desempenhadas, 

                                                           
20 Marx & Engels dirão que “o primeiro ato histórico é, portanto, a produção dos meios que 
permitam a satisfação destas necessidades a produção da própria vida material, e de fato este 
é um ato histórico [...] (1986, p. 39). 
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pressupunham – e ainda pressupõe – um tipo ideal de sujeito, que não 

necessariamente exerceria a atividade para si, mas para o coletivo a que 

pertencia.  

O nascimento de pessoas com deficiência nestes primeiros ecos 

históricos, era considerado para o grupo, um grande fardo, pois, por 

apresentarem um corpo considerado como “não perfeito”, este não seria capaz 

de contribuir com as atividades produtivas. Extermínio e abandono, eram as 

respostas da época às crianças que nasciam com algum tipo de incapacidade 

para o trabalho.  

Pode-se citar a realidade indígena como exemplo, quando nascia uma 

criança com deformidades físicas, era imediatamente rejeitada, acreditando-se 

que traria maldição para a tribo ou coisas desta natureza. Uma forma de se livrar 

delas era abandonar os recém-nascidos nas matas, ou atirá-las de montanhas 

e, nas mais radicais atitudes, até sacrificá-las em chamados rituais de purificação 

(FILGUEIRA, 2008, p. 22). 

As relações produtivas primárias – nas diferentes culturas – acabavam 

sendo determinantes quanto ao impedimento do desenvolvimento da pessoa 

que nascia com alguma deficiência. Propõe-se refletir sobre a divisão do trabalho 

diante da ideia do interesse particular e do interesse comum:  

 

[...] desde que, por conseguinte, a atividade está dividida não 
voluntariamente, mas de modo natural, a própria ação do 
homem converte-se num poder estranho e a ele oposto, que o 
subjuga ao invés de ser por ele dominado. Com efeito, desde o 
instante em que o trabalho começa a ser distribuído, cada um 
dispõe de uma esfera de atividade exclusiva e determinada, que 
lhe é imposta e da qual não pode sair; o homem é caçador, 
pescador, pastor ou crítico, e aí deve permanecer se não quiser 
perder seus meios de vida (MARX & ENGELS, 1986, p. 47).  

 

Os Manuscritos dos autores provocam pensar no sujeito que, já inserido 

nesta divisão do trabalho, poderia adquirir uma lesão – seja ao exercer sua 

atividade ou adquiri-la naturalmente ao longo de sua vida – o que reverberaria 

consideravelmente nas relações com seu grupo de convivência, ou com sua 

família, no processo de produção da vida material.  
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Neste sentido, tem-se a noção dada no período escravocrata21 brasileiro, 

no qual pode-se constatar um grande número de trabalhadores em situação de 

escravidão que adquiriam alguma deficiência através dos terríveis castigos a que 

eram submetidos. Filgueira (2008) pontuará que para esses negros serem bem 

"aceitos" no mercado escravagista, precisavam possuir características físicas 

perfeitas, sem nenhuma deformidade, deficiência ou mutilação que podiam 

impedir de cumprir deveres agrícolas ou domésticos (FILGUEIRA, 2008, p. 49-

50). 

Até aqui pode-se demarcar os seguintes aspectos, em primeiro lugar o 

nascimento de sujeitos com alguma deficiência, que ao serem exterminados, ou 

abandonados, tiveram sua condição enquanto ser humano negada, e 

consequentemente, não compuseram o rol de sujeitos que viviam do trabalho 

nas diferentes sociedades. Outro elemento, fora a aquisição de uma deficiência 

ao exercer o trabalho, ou congenitamente – o destino reservado a estes sujeitos 

é uma incógnita. 

Leituras referentes ao objeto em questão, permitem compreender a 

influência da Igreja na mudança de paradigma quanto ao extermínio daqueles 

que possuíam uma deficiência. De acordo com Silva (1987, p. 154) “[...] com a 

implantação e solidificação do Cristianismo, há um novo e mais justo 

posicionamento quanto ao ser humano em geral, ressaltando a importância 

devida a cada criatura como um ser individual e criado por Deus”. 

Contudo, um outro cenário é percebido: a segregação. Deixa-se de matar 

para segregar em abrigos, asilos e até hospitais longe da cidade, do convívio, 

das relações de produção. Concomitante a isso, há uma preocupação em 

normalizar os sujeitos através do desenvolvimento de equipamentos que 

eliminassem determinadas limitações físicas. Mas é relevante destacar que 

"essas adaptações e criações não causaram maior impacto sobre os homens 

detentores do poder ou do dinheiro, uma vez que o problema sempre foi 

considerado como puramente individual e não dos governantes" (SILVA, 1987, 

p. 246). 

                                                           
21 É a possibilidade de um homem produzir mais do que consome – isto é: de produzir um 
excedente – que torna compensador escravizá-lo; só vale a pena ter escravos se o seu 
proprietário puder extrair deles um produto excedente (ou subproduto) [...] O surgimento do 
excedente muda radicalmente as relações sociais: posto o excedente, vale a pena escravizar e 
explorar os homens (NETTO & BRAZ, 2010, p. 65).  
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Do período colonial em diante a questão da deficiência passa a ser 

compreendida enquanto uma questão médica, tendo enquanto olhar a 

incapacidade do indivíduo de conviver em sociedade. Instituições que antes 

acolhiam as pessoas com deficiência em uma perspectiva de caridade, passam 

a especializar o seu atendimento, porém por tipo de deficiência. 

  

As instituições foram se especializando para atender pessoas 
por tipo de deficiência. [...] a ideia era a de prover, dentro das 
instituições, todos os serviços possíveis já que a sociedade não 
aceitava receber pessoas deficientes nos serviços existentes na 
comunidade (SASSAKI, 2002, p. 31).  

  
A legislação também passa a dar visibilidade às pessoas com deficiência, 

na medida em que iniciava uma mudança de pensamento da sociedade, 

considerando que estas necessitavam de “atenção pessoal, carinho, 

relacionamento familiar e de um ambiente que possibilitasse alguma participação 

na vida comunitária, como qualquer outra pessoa” (Silva, 1987, p. 308).  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, promulgada pela 

Organização das Nações Unidas em 1948, foi marco do pós-guerra, pois esta 

defende a liberdade, dignidade e igualdade de todas as pessoas. Com este 

documento, as pessoas com deficiência, e demais sujeitos que sofreram algum 

tipo de segregação no decorrer da história, passam a ter mais visibilidade 

enquanto gênero humano.  

A luta histórica de tais sujeitos não se esgota com a instauração de um 

marco legal, pelo contrário, ela perdura até a contemporaneidade a partir da 

busca pela efetivação e ampliação de políticas públicas, sobretudo, as sociais.  

Mas busca-se ter clareza que diferentes sentidos foram atribuídos à 

deficiência ao longo da história, dentre eles a incapacidade existente nos sujeitos 

que a possuem, em produzir os seus meios de subsistência. Sentidos estes 

compreendidos enquanto resultados das relações sociais nos mais diferentes 

modos de produção. “Como produto histórico, a experiência da deficiência 

depende do tipo de sociedade em que estamos inseridos” (PICCOLO, 2015, 

140). 

A história não deixa clara a participação dos sujeitos com deficiência na 

luta das classes essenciais no capitalismo, contudo, é óbvio que no interior de 

cada uma destas – burguesia e proletariado – existem pessoas com deficiência.   
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Sobre as diferentes atribuições destacadas aqui, o professor Octavio Ianni 

(1984, p. 50) explica que "a produção das ideias, das representações e da 

consciência está, antes de mais nada, direta e intimamente ligada à atividade 

material e ao comércio material dos homens; é a linguagem da vida real [...]". 

Diante disso, questiona-se: como se colocavam as pessoas com deficiência, 

visto que os modos de vida e de produção têm representações a seu respeito. 

Acredita-se que, em virtude de a história da humanidade ser contada por 

pessoas que detinham o poder, é um pouco difícil responder a questão acima 

levantada. Contudo, tem-se claro que se trata de um movimento dialético que 

precisa ser tencionado, e a pesquisa é um dos instrumentos utilizados para 

responder os questionamentos que emergem na vida cotidiana.  

Antônio Gramsci, ao abordar sobre as classes e grupos subalternos em 

um de seus cadernos, afirma que dada a falta de autonomia dos grupos 

subalternos, suas iniciativas “defensivas” estão submetidas a leis próprias de 

necessidade, mais simples, mais limitadas e politicamente mais restritivas do que 

as leis de necessidade histórica que dirigem e condicionam as iniciativas das 

classes dominantes (GRAMSCI, 2011, p. 138). 

Diante desta ótica, entende-se que as necessidades sociais foram – e 

ainda são – supridas de diferentes formas. Não se pode equiparar a realidade 

de um sujeito com deficiência que nasce em uma família detentora dos meios de 

produção, com aquele que tem por realidade uma família que vive do trabalho, 

porém, em ambas realidades a pessoa com deficiência é entendida hoje como 

um consumidor em potencial, e por conseguinte, tem sido visualizada pelo 

sistema capitalista como um sujeito produtivo e para atender tais determinações 

do capital, a contradição está no sobreesforço que ela precisa fazer.  

As desvantagens vivenciadas pelas pessoas que possuem alguma 

deficiência no presente modo de produção podem ser infinitas, como por 

exemplo no âmbito do trabalho, ao receberem uma remuneração efêmera diante 

daquelas que não tem nenhuma lesão e encontram-se na mesma função. 

Existem desvantagens também nas relações intrafamiliares e institucionais, no 

espaço urbano, ou até mesmo na esfera das políticas públicas e sociais. 

Desvantagens estas, historicamente dadas e enfrentadas pelas pessoas com 

deficiência e demais militantes que as acompanham.  
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2.3 O movimento político das pessoas com deficiência no Brasil  

  

Mesmo diante dos esforços de alguns autores, não se tem o 

conhecimento da totalidade presente na trajetória histórica das pessoas com 

deficiência. O que se tem são aproximações de como estas encontravam-se 

inseridas em diferentes cenários da história humana.  

 Esta realidade é compreensível quando se decodifica o que representa a 

burguesia na sociedade do capital, do domínio que esta exerce diante da história, 

trata-se de um domínio ideológico-coercitivo, que faz a dimensão da deficiência 

transitar no campo do cuidado, do assistencialismo, da caridade e da 

incapacidade. São elementos do passado reforçados pela ideologia dominante, 

que se escondem, por vezes, no discurso da inclusão social.  

 Entende-se que o caminho percorrido pelo movimento das pessoas com 

deficiência exigiu um sobreesforço, pois do ponto de vista histórico, são sujeitos 

ainda considerados enquanto invisíveis e incapazes para esta sociedade, e até 

mesmo para outros movimentos sociais. 

 Enuncia-se aqui que, a morosidade pelo reconhecimento de direitos deste 

movimento, e dos demais, encontra-se alinhada à história lenta do nosso país. 

De acordo com Martins (2011, p. 17): 

 

A anomia brasileira se caracteriza pelo desencontro de 
temporalidades que se cristalizaram em determinadas situações 
sociais e em determinados grupos sociais residuais ao longo da 
história. São grupos que ficaram à margem dos processos 
dominantes, abandonados e descartados por falta de um projeto 
político do Estado, abrangente, integrativo e participativo. As 
elites e o Estado têm atuado de maneira historicamente 
irresponsável em relação as populações que foram ficando 
abandonadas no curso do processo histórico, descartadas, 
sobretudo, em função de mudanças econômicas. 

  

Os segmentos sociais alijados dos processos históricos, descartados pela 

burguesia e pelo Estado, encontram-se hoje, numa contínua disputa por políticas 

públicas, ainda compensatórias. De acordo com Martins (2011, p. 38) “[...] 

estamos vivendo o momento histórico do advento político dos nossos débitos 

históricos sob a forma de novos sujeitos de demanda social e de ação política”.   
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  Crespo (2009), em sua tese de doutorado22 apresenta a trajetória das 

pessoas com deficiência no Brasil por meio da metodologia da história oral. O 

trabalho traz a narrativa de importantes figuras para o movimento, dentre eles: 

Ana Rita de Paula, Carmem Leite Ribeiro Bueno, Romeu Sassaki, entre outros.  

 A autora situa o início da luta internacional das pessoas com deficiência 

como sendo a partir da Segunda Guerra Mundial, nos Estados Unidos e na 

Europa. No Brasil, as organizações sociais existentes militavam apenas pelos 

seus próprios interesses e de seus “associados”. De acordo com a autora, “o 

movimento começou, efetivamente em 1979/1980, com a criação e mobilização 

das primeiras organizações, cuja característica era a defesa dos direitos de todo 

o segmento social e não apenas de seus próprios membros” (CRESPO, 2009, 

p. 11).  

A década de 1980 representou para o Brasil um período de lutas avessas 

à ditadura militar, que tinham por objetivo garantir uma abertura política, e a 

retomada da democracia. Este processo obteve enquanto resultado a 

Constituição Federal de 1988, que trouxe importantes garantias para o povo 

brasileiro como se pode ver no capítulo anterior.  Algumas questões relativas às 

pessoas com deficiência são apontadas. Isso porque o movimento destas 

encontrava-se focado na incorporação de seus interesses ao texto 

constitucional. Dentre as principais pautas defendidas pode-se citar a efetivação 

da autonomia e independência. 

 Anterior a este período, as ações do Estado Brasileiro para as pessoas 

com deficiência eram pontuais, sem nenhuma articulação entre as políticas 

existentes, não tinham continuidade. 

De acordo com Filgueira (2008, p. 126-127) a década de 1980... 

 

[...] seria o último ano da Década da Reabilitação [...] Até aquele 
momento, vigorava um paternalismo humilhante com relação às 
necessidades e potencialidades das pessoas com deficiência. 
Não lhes eram permitidos voz e voto nas pequenas e grandes 
decisões que afetavam suas vidas. Eram os profissionais de 
reabilitação e educadores que decidiam o que era melhor para 
elas, por décadas tratadas como se não fossem capazes de falar 
ou decidir por si mesmas sobre usas necessidades. Existia até 
mesmo uma prepotência em acreditar que eram pessoas sem 

                                                           
22 Intitulada como “Da invisibilidade a construção da própria cidadania: os obstáculos, as 
estratégias e as conquistas do movimento das pessoas com deficiência no Brasil, através das 
histórias de vida de seus líderes”. 
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coragem de denunciar publicamente injustiças a que vinham 
sendo submetidas a título de constituírem uma minoria dentro da 
população geral.  

 

A constituição do movimento foi se fortalecendo conforme as instituições 

e seus profissionais, juntamente com os familiares e algumas das próprias 

pessoas com deficiência reuniam-se em diferentes cidades do país.  

 

Na cidade de São Paulo, as reuniões do movimento 
estabeleceram metas, vencendo etapas com a força da união 
dos representantes e/ou integrantes das associações. Em uma 
atmosfera descontraída e de aceitação mútua que, todavia, não 
evitava o surgimento de confronto às vezes duros de ideias e 
posicionamentos, os participantes do movimento discutiam 
acaloradamente através de procedimentos democráticos 
(FILGUEIRA, 2008, p. 127).  

 

 Talvez o que possa ter impulsionado a legitimidade na organização deste 

movimento na referida década tenha sido a definição do ano de 1981 enquanto 

o Ano Internacional das Pessoas com Deficiência (AIPD) pela Organização das 

Nações Unidas.  

 Araci Nallin, com sequelas de poliomielite adquiridas aos quatro anos de 

idade, foi uma figura importante neste cenário. Em um de seus documentos 

publicados através do Núcleo de Integração de Deficientes (NID), do qual foi 

fundadora, afirmou que: 

 

[...] a mobilização das pessoas deficientes no sentido de uma 
luta reivindicatória é fato bastante recente na história do nosso 
país [...] A organização dos grupos com caráter reivindicatório 
significou que a direção e os objetivos de luta fossem assumidos 
pelos diretamente interessados: as pessoas deficientes 
(NALLIN, 1990).  

  

A década de 1990 traz algumas promulgações importantes, fruto do 

movimento internacional, acredita-se que principalmente por ser considerada a 

Década das Pessoas com Deficiência pela ONU. A Declaração de Salamanca 

(1994), de Quito (1998), de Santiago (1998) e a Convenção de Guatemala 

(1999), são algumas referências que podem ser citadas, pois todas estas 

repudiam a discriminação contra as pessoas com deficiência, e buscam reafirmar 

a luta mundial pela equiparação de oportunidades.  
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 No Brasil, o ano de 1999 foi uma resposta positiva à luta travada na 

década anterior, pois era regulamentada a Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência. A inovação do documento, naquele contexto, 

encontra-se na preocupação em conceituar deficiência e suas diferentes 

particularidades, assim como, no reconhecimento dos direitos deste segmento 

nas diferentes políticas públicas.  

 Com vistas à garantia da implantação desta política, foi criado o Conselho 

Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que seria composto por 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil. Neste momento, a 

responsabilidade do mesmo encontrava-se nas mãos do Ministério da Justiça – 

na atualidade, encontra-se a cargo da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República.  

 A Classificação Internacional de Funcionalidades, desenvolvida pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS), trouxe um novo conceito no presente 

século. Este não vislumbra mais considerar a deficiência a partir do sujeito, da 

doença, mas sim, fatores que determinam a deficiência, como os ambientais e 

as restrições de participação nos diferentes espaços. O interessante é que se 

trata de uma diretriz não apenas voltada para o universo da saúde, mas aplica-

se também no levantamento de estatísticas, enquanto ferramenta para as 

políticas sociais voltadas para o segmento, e até mesmo como uma ferramenta 

pedagógica.    

 O novo século trouxe a regulamentação de legislações importantes para 

a população com deficiência, tais como: a prioridade no atendimento (Lei nº 

10.048/00); a definição de acessibilidade e importantes prerrogativas (Lei nº 

10098/00); a possibilidade de escolha quanto ao local de votação (Lei nº 

10.226/01); a Língua Brasileira de Sinais (Lei nº 10.436/02); regulamentação do 

tradutor e intérprete de Libras (Lei nº 12319/10); aposentadoria pelo Regime 

Geral de Previdência Social (Lei Complementar nº 142/13); entre outras.  

 Duas conferências nacionais dos direitos das pessoas com deficiência 

foram de extrema importância para legitimar ainda mais o debate do segmento 

na sociedade brasileira. A primeira delas realizada em maio de 2006 em Brasília-

DF, cujo tema central era “Acessibilidade: você também tem compromisso”. Já 

a segunda, realizada em Dezembro de 2008, na mesma cidade que a 



56 
 

conferência anterior, trazia enquanto discussão central “Inclusão, participação e 

desenvolvimento – Um novo jeito de avançar”.  

 Ainda em 2008, enquanto resposta ao movimento político internacional e 

nacional das pessoas com deficiência,  o Brasil ratifica a Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência – que no ano anterior, foi promulgada na 

cidade de Nova York23. É um dos mais importantes documentos da história das 

pessoas com deficiência no mundo. 

 Os países que tomaram para si a Convenção, firmam enquanto propósito 

“promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” (CDPCD, 2008, 

p. 26). Além do mais, firmam no documento a terminologia mais adequada para 

se referir aquele que tem uma deficiência: 

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
condições com as demais pessoas (CDPCD, 2008, p. 26) 

  

 Como se viu, não se trata do único documento que busca legitimar os 

direitos do segmento, contudo, este reafirma a luta histórica destes sujeitos no 

mundo.  

 O texto traz conceituações/definições e alguns assuntos ainda 

considerados enquanto tabus. Enquanto princípio, o documento traz: 

 

Os princípios da presente Convenção são:  
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, 
inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a 
independência das pessoas;  
b) A não discriminação;  
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;  
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com 
deficiência como parte da diversidade humana e da 
humanidade;  
e) A igualdade de oportunidades;  

                                                           
23 Como qualquer luta por reconhecimento de direito, a Convenção não se configurou enquanto 
um documento que nasceu da noite para o dia. Seu processo de discussão iniciara nas 
assembleias gerais da ONU desde que a proposta mexicana nº 56/168 teve como pauta 
promover e proteger os direitos das pessoas com deficiência. Foram quatro anos de discussão 
entre os países participantes até a sua promulgação em 2007. 
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f) A acessibilidade;  
g) A igualdade entre o homem e a mulher;  
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das 
crianças com deficiência e pelo direito das crianças com 
deficiência de preservar sua identidade (CDPCD, 2008, p. 28). 

   

Dentre os demais temas presentes no texto, cita-se: Igualdade e não 

discriminação, mulheres com deficiência, crianças com deficiência, 

conscientização, acessibilidade, direito à vida, situações de risco e emergências 

comunitárias, reconhecimento de igualdade perante a lei, acesso à justiça, 

liberdade e segurança da pessoa, prevenção contra tortura ou tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes, prevenção contra a exploração, a 

violência e o abuso, proteção da integridade da pessoa, liberdade de 

movimentação e nacionalidade, vida independente e inclusão na comunidade, 

mobilidade pessoal, liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação, 

respeito à privacidade, respeito pelo lar e pela família, educação, saúde, 

habilitação e reabilitação, trabalho e emprego, padrão de vida e proteção social 

adequados, participação na vida política e pública, participação na vida cultural 

e em recreação, lazer e esporte. 

 Até aqui tem-se a visibilidade – ainda que apenas legal – conquistada pelo 

movimento político das pessoas com deficiência neste processo histórico de 

lutas e reivindicações. Tem-se clareza que aqui estão sendo apontados os 

principais acontecimentos que permeiam a militância histórica do movimento. De 

qualquer forma, é importante sempre ter claro que existem acontecimentos nas 

miudezas do cotidiano dessas pessoas, que não deixam de ser históricos, ou 

menos importantes que os apontados até o momento.  

 Fato é que a presente Convenção possibilitou a modificação de outras 

legislações que traziam algumas questões relativas à pessoa com deficiência, 

ou até mesmo, que tiveram que incluí-las em seu texto.  

 A Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei no 

13.146/2015), citada por alguns como Estatuto da Pessoa com Deficiência, foi 

apresentada pela primeira vez enquanto proposta no ano 2000. Foram quinze 

anos de tramitação para sua aprovação. Após aprovação da Convenção, no 

Brasil, alguns militantes do movimento apontavam que a referida lei não estava 

alinhada à Convenção, que esta ainda apresentava alguns retrocessos, como 

por exemplo, uma concepção assistencialista.  
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 Outros militantes já apresentavam enquanto argumento positivo a 

incorporação dos direitos dessa população em um único documento, visto que, 

até então, a legislação destes encontrava-se solta, desconhecidas até mesmo 

por muitos especialistas que atuam nesta área.  

 Fato é que, inúmeros debates entre juristas, especialistas e 

representantes da sociedade civil foram iniciados a fim de deixar ambos os 

documentos articulados. 

 Sua aprovação deu-se em 06 de Julho de 2015, em consonância com a 

principal conquista do movimento: A Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência. A LBI reafirma direitos garantidos pela Convenção e inova 

trazendo novas garantias para as pessoas com deficiência.  

 Durante o processo de reabertura política do país até a cena 

contemporânea, pode ser dito que foram mais de trinta anos de luta por parte do 

movimento. A disputa pelo reconhecimento legal, como se pode ver, possibilitou 

às pessoas com deficiência a garantia de direitos historicamente negados a elas. 

Contudo, é válido ter clareza que a luta com vistas à efetivação de tais direitos 

permanece, ainda mais no que tange à conjuntura de ataques aos direitos sociais 

que o Brasil tem vivenciado.   
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CAPÍTULO III – PENSANDO OS CONSELHOS DE DIREITOS: A TEMÁTICA 

DA DEFICIÊNCIA EM PAUTA  

  

Pensar em uma sociedade na qual toda pessoa, 

pela única razão de ser pessoa, já tenha de 

antemão garantido o seu direito de pertencer e 

participar é pensar em uma sociedade que ainda 

não foi construída, mas pela qual se deve lutar.  

(Idilia Fernandes) 

 

Eis a tarefa: pensar os Conselhos. A priori, buscar conceituá-los é importante, 

então, pode-se entendê-los aqui como espaços públicos que permitem a representação 

dos interesses coletivos diante da conjuntura em que estão inseridos. Pode-se entendê-

los como espaços de participação dos diferentes atores da sociedade civil e seus 

respectivos interesses. A tarefa dada a tais atores permeia a perspectiva de elaboração, 

implementação e fiscalização das políticas públicas.  

 As poucas produções acadêmicas a respeito dos Conselhos de Direitos das 

Pessoas com Deficiência provocaram traçar um caminho que buscasse caracterizar 

como estes estão colocados no Brasil. Mas é válido ressaltar que, a centralidade desta 

discussão gira em torno da atuação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

da cidade de São Paulo. A construção se tornou possível através do diálogo com os 

conselheiros entrevistados, que em seu discurso, apresentaram importantes diferenciais 

deste Conselho. 

  

3.1 Vamos falar sobre conselhos de direitos? 

 

Até aqui já se viu as marcas na história desta nação, assim como, o 

processo de redemocratização vivido poucas décadas atrás e a contrarreforma 

do Estado brasileiro. Enfatizar este aspecto é importante para compreender a 
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criação dos canais de participação24 da sociedade civil na gestão das políticas 

públicas25. 

Este processo relacional construído entre sociedade civil e Estado não se 

detém apenas à realidade brasileira, mas em diferentes sociedades que tem no 

bojo de sua história essa construção. Maria da Glória Gohn (2011) faz 

perfeitamente este resgate quanto aos antecedentes históricos dos conselhos 

pelo mundo. Em seu estudo, aponta a Comuna de Paris enquanto a primeira 

experiência de conselho popular no mundo. Em 1871, operários franceses 

conseguiram exercer o poder no país por dois meses, permitindo que a 

população participasse diretamente na gestão da cidade. De acordo com a 

autora, a importância de registrar a experiência da Comuna de Paris como um 

grande legado histórico das lutas populares, está no fato da novidade histórica 

que ela inaugurou: a autogestão da coisa pública pelos próprios demandatários 

(GOHN, 2011, p. 70). 

Além desta, a experiência da Rússia, Alemanha, Espanha, Itália, Hungria, 

Polônia, Iugoslávia e Estados Unidos são mencionados pela autora. Boa parte 

destas primeiras experiências foram pensadas no interior das fábricas, 

reivindicando principalmente a garantia de direitos para os trabalhadores.  

A experiência conselhista no Brasil encontra-se presente muito antes da 

Constituição Federal de 1988. No estudo de Ribeiro (2011) são indicadas 

algumas formas de conselhos. De antemão a autora deixa claro que: 

 

No Brasil, a cada conjuntura, a criação de conselhos sempre 
obedeceu à lógica e às dinâmicas das disputas voltadas à 
conquista ou manutenção de poder político. O espaço e a 
importância a eles atribuída dentre as estratégias acionadas 
dependeu do que se convencionou chamar de “vontade política 
de governo”. Ao evidenciar as metamorfoses evidenciadas no 
curso histórico, a relação com o Estado desponta como traço 
comum entre as distintas formas e sentidos assumidos pelos 
conselhos. Criados por iniciativas governamentais ou a partir de 
reivindicações de setores da sociedade, os conselhos 

                                                           
24 No Brasil, a questão da participação política é um tema presente desde o tempo de lutas da 
Colônia contra a metrópole, passando pelas lutas contra a escravidão e pelo sindicalismo 
anarquista nas primeiras décadas deste século (GOHN, 2011, p. 51). 
 
25 Por meio das políticas públicas que são formulados, desenvolvidos e postos em prática 
programas de redistribuição de bens e serviços, regulados e providos pelo Estado, com a 
participação e o controle da sociedade (PEREIRA, 2002, p. 223). 
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representam e seguem representando um dos espaços de 
interlocução entre governo e sociedade (RIBEIRO, 2011, p. 79). 

 

 Desde a “Independência” até a Redemocratização a criação de conselhos 

ficou à mercê da vontade política dos diferentes governos ao longo da história 

do país. Sobretudo, as bases destes primeiros Conselhos no país se difere das 

bases dos primeiros conselhos em outras partes do mundo. Isso fica mais claro 

quando no estudo de Ribeiro (2011) é mencionado o Conselho de Estado como 

sendo a primeira experiência de Conselho no Brasil, tratava-se de um Conselho 

que correspondia aos interesses das elites brasileiras junto ao monarca. 

 O papel do Conselho de Estado teria se esgotado juntamente com o fim 

da monarquia, contudo, mesmo com um novo regime político na República, não 

há grandes mudanças no que diz respeito à supremacia dos interesses da elite 

nacional. Segundo Ribeiro (2011, p. 117), os conselhos existentes no Brasil até 

a década de 1970 são apresentados como canais de participação controlada, de 

caráter consultivo ou opinativo, com o objetivo de conhecer as demandas da 

população e sem poder de intervenção nos processos decisórios. 

 Gohn (2011) aborda sobre os diferentes tipos de conselhos que podem 

ser visualizados especificamente na década de 1980, onde se tem aqueles 

criados pelo próprio poder público Executivo, para mediar suas relações com os 

movimentos e com as organizações populares; os populares, construídos pelos 

movimentos populares ou setores organizados da sociedade civil em suas 

relações de negociações com o poder público; e os institucionalizados, com a 

possibilidade de participar da gestão dos negócios públicos criados por leis 

originárias do Poder Legislativo, surgidos após pressões e demandas da 

sociedade civil (GOHN, 2011, p. 74). 

A década em questão é marcada por um cenário de luta em busca do 

reconhecimento dos direitos sociais, políticos, econômicos, a participação ativa 

nas decisões do Estado e o fim do regime ditatorial. Na conjuntura de intensas 

mobilizações dos diferentes segmentos sociais foi desencadeada a Assembleia 

Constituinte, que porventura teve enquanto resultado a Constituição Cidadã de 

1988. Este processo já foi mencionado no primeiro capítulo deste trabalho, mas 

o que é válido trazer aqui diz respeito a ampla perspectiva de controle público da 

sociedade sobre o Estado inscrita no texto Constitucional.  
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Pode-se dizer que foram anos decisivos para introduzir na Constituição 

Cidadã importantes garantias, como a participação popular democrática. Nos 

moldes constitucionais, o sentido dado a participação permite à sociedade civil26 

organizada intervir nas ações do Estado, desde a formulação até a fiscalização 

destas. Aqui se pode notar um novo sentido a gestão pública, sentido este 

orientado pela democracia e pelo controle social27. 

Raichelis (2011, p. 21) afirma que: 

 

A visão de controle social inscrita na Constituição Federal vai 
enfatizar a participação dos setores organizados da sociedade 
civil, especialmente dos trabalhadores e dos segmentos 
populares, na elaboração e implementação de políticas públicas, 
propondo novas relações entre o movimento social e a esfera da 
política institucional.   

 

Diante disso, os conselhos tornaram-se tema fortalecido no texto 

constitucional, sendo reconhecidos como espaços públicos responsáveis por 

reforçar o caráter público do Estado. Estes se tornam espaços formais em que a 

participação social acontece em prol do controle democrático das políticas 

públicas. Tatagiba (1999, p.54) contribui ao afirmar que os conselhos de políticas 

públicas constituem “espaços de composição plural e paritária entre Estado e 

sociedade civil, de natureza deliberativa, cuja função é formular e controlar a 

execução das políticas públicas setoriais” 

Por se caracterizar enquanto um espaço permanente, deliberativo e 

composto por sujeitos da sociedade civil e do poder público, o conselho de 

direitos pode ser considerado um espaço de intensas disputas. Ao mesmo tempo 

em que as classes e grupos subalternizados participam de todos os processos 

                                                           
26 Pode-se compreender a partir das leituras realizadas que os estudos a respeito da sociedade 
civil vem crescendo ao longo dos anos, Chirinos (2002) nos afirma que “a sociedade civil na 
América Latina, entendida como uma esfera social autônoma do Estado, é uma construção social 
relativamente nova”, em seus estudos, o autor a define como espera de ação indeterminada, 
situada entre o Estado e as famílias, em que os grupos e associações de indivíduos se organizam 
de maneira autônoma e voluntária com o objetivo de defender e ampliar a vigência de seus 
direitos, valores e identidades, bem como para exercer o controle e fiscalizar a ação das 
autoridades políticas.  
 
27 Significa acesso aos processos que informam as decisões da sociedade política. Permite 
participação da sociedade civil organizada na formulação e na revisão das regras que conduzem 
as negociações e a arbitragem sobre os interesses em jogo, além da fiscalização daquelas 
decisões, segundo critérios pactuados (RAICHELIS, 2005, p. 43) 
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que envolvem este espaço – criação, implementação e fiscalização – eles 

também se tornam: 

 

[...] mecanismos de controle do Estado sobre as referidas 
classes [trabalhadoras e subalternas], à medida em que 
consensos em torno das mudanças nas políticas públicas de 
acordo com as solicitações para expansão do capital [...] 
(CORREIA, 2002, p. 122). 
 

 De certa forma, deve-se reconhecê-los como peça importante para 

efetivação do controle social democrático, exercido, por sua vez, pela sociedade 

civil diante das ações do Estado. De fato, a expectativa de participar ativamente 

em todo o ciclo de planejamento das políticas públicas é fortemente introduzida 

pela sociedade civil. O que não se pode deixar de demarcar é que a 

implementação dos conselhos acontece no momento de contrarreforma do 

Estado – que como se pode ver anteriormente, trata-se de um cenário de ajustes 

estruturais, de mundialização do capital e regressão dos direitos sociais. 

Logo, as medidas neoliberais têm por objetivo recuperar a força do Estado 

sobre a sociedade civil, e estas não puderam ser mais aterrorizantes para as 

classes subalternizadas e sua organização. É neste contexto que os movimentos 

populares perdem boa parte da força adquirida no final da década anterior, isso 

porque o poder público anuncia políticas de interlocução com organizações 

institucionalizadas – que ganharão força no terceiro setor.  

A estratégia do Estado diante do ajuste neoliberal era de fragmentar a 

suas ações através de políticas sociais que atendam as demandas particulares 

de cada segmento social. Para isso, o discurso de parceria entre Estado e 

sociedade civil é amplamente replicado, e estrategicamente, transfere a 

responsabilidade do Estado no trato das demandas sociais para as organizações 

do terceiro setor28.  

Mas no que isso poderia interferir? Os conselhos de direitos foram 

pensados enquanto espaços onde os movimentos sociais e a sociedade civil 

teriam voz diante das ações do Estado, contudo, uma das mudanças provocadas 

                                                           
28 De acordo com Silva (2003, p. 96) o modelo das organizações sociais no Brasil surgiu com a 

proposta de “reforma” do Estado do governo de FHC, cuja necessidade institucional e política foi 
apresentada como uma consequência da globalização. Por meio do Programa Nacional de 
Publicização (PNP), o governo transferiu para o setor público não estatal o chamado terceiro 
setor, a produção dos serviços competitivos ou não, exclusivos do Estado, estabelecendo-se um 
sistema de parceria entre Estado e sociedade para seu financiamento e controle. 
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pela contrarreforma fez com que organizações sociais institucionalizadas e 

movimentos segmentados também ocupassem esses espaços com os seus 

ideais, ou daqueles que os financiam. De acordo com Silva (2003, p. 102) [...] as 

ONGs debilitam a democracia no momento em que o processo decisório está 

nas mãos dos financiadores.  

Embora o controle social democrático seja uma primazia presente nos 

conselhos em seu processo de construção e institucionalização, deve-se 

demarcar que outros conceitos e estratégias podem penetrar nestes espaços, 

visto a hegemonia capitalista na sociedade brasileira.   

O que se deseja chamar atenção é para o controle do capitalismo na 

presente na cena contemporânea, como este tem se mantido, acumulado e se 

reproduzido em todos os setores da sociedade, inclusive nos espaços 

conquistados pela sociedade civil organizada. Trata-se de controle que tem se 

fortalecido na atual conjuntura, tem intensificado as manifestações da questão 

social, na identidade dos sujeitos e na sua organização. 

Não se pretende deslegitimar o controle social democrático conquistado 

a partir da Carta Magna de 1988, mas o que se pode refletir é que este encontra-

se subordinado há uma lógica de controle mais ampla. Esta lógica também se 

faz presente quando se discute acerca dos conselhos, pois assim como 

constituem espaço de participação das classes subalternas no ciclo das políticas 

públicas, eles também podem ser: 

 

[...] mecanismos de controle do Estado sobre as referidas 
classes [trabalhadoras e subalternas], à medida que formam 
consensos em torno das mudanças nas políticas públicas de 
acordo com as solicitações para expansão do capital, diante do 
enfrentamento da atual crise, no sentido de realizar cortes nos 
gastos sociais e privatizar e focalizar as políticas sociais 
(CORREIA, 2002, p. 122). 

 

Evidencia-se que os conselhos enquanto espaço de controle social 

democrático são fortemente impactados pelas estratégias de controle do 

capitalismo. Mesmo diante desta realidade, a luta deve girar em torno das 

garantias constitucionais acerca do controle social e da democracia.  
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Novas perspectivas sobre a democracia29 surgem principalmente no 

processo de redemocratização do Brasil diante dos diversos questionamentos 

que permearam a discussão a respeito da democracia representativa30. Porém, 

é válido lembrar que “o processo de construção da democracia não é linear, mas 

contraditório e fragmentado” (DAGNINO, 2002, p. 270). 

O que se pode dizer é que os Conselhos no Brasil emergem pautados 

pelo princípio da democracia participativa31 e democracia deliberativa, sendo 

compreendido como um mecanismo de participação da sociedade civil no 

controle social democrático.  

Para Silva (2003, p. 20) a democracia participativa inova ao ampliar os 

espaços de atuação para além da escolha do governo e ao colocar na agenda 

política formas de autogestão ou de democracia direta, mas conserva o interesse 

de controle. De certa forma, não se rompe com a noção de que a política deve 

ser para os “especialistas” ou de que as classes populares somente estão aptas 

a participar se forem “educadas” de modo a não oferecer riscos ao poder das 

classes dominantes. 

Já a democracia deliberativa diante do processo decisório é legitimada 

“por meio do debate racional entre cidadãos livres e iguais, no qual a 

argumentação é peça chave de todo o processo” (FERRAZ, 2005, p. 31). 

                                                           
29 O ideal democrático tem se materializado de diferentes maneiras no decorrer da história, desde 
os séculos V e IV a.C com a experiência Ateniense. Entretanto, apenas o advento da 
modernidade introduz a universalização do valor das formas de organização política que 
procuram expressar e/ou garantir a vontade da “maioria” (Rolim, 1989, p. 13). 
 
30 Ferraz (2005, p. 21) aponta que a agregação de adjetivos ao substantivo “democracia” parece 
não ter fim. O processo se intensificou nos últimos trinta anos a partir da independência dos 
países africanos, da redemocratização da América Latina, de países europeus (Portugal e 
Espanha em particular) e do fim das experiências socialistas na Europa oriental, num movimento 
no qual se combinam ação política e reflexão teórica; o desejo e a realidade dos que lutam pela 
democracia e a pensam não apenas como um conjunto de procedimentos para a tomada de 
decisões coletivas e cuja principal diferença em relação a outros é a regra da maioria, mas como 
um valor e modo de vida a orientar a convivência, as relações no interior do mais amplo leque 
de experiências humanas (as relações amorosas, entre pais e filhos, professores e estudantes, 
amigos, vizinhos, patrões e empregados, etc.). 

 
31 Quanto ao modelo de democracia participativa, ele foi gestado na Europa durante os anos 
1960. As condições que forjaram esse modelo partiram das intensas mobilizações políticas dos 
movimentos popular e sindical e da insatisfação com os resultados dos regimes do Leste 
Europeu. A defesa de uma maior participação nas políticas governamentais, difundiu-se 
rapidamente para além dos movimentos sociais, fazendo com que alguns governos nacionais da 
chamada “Nova Esquerda” assumissem essa proposta. Entretanto, ainda não é um modelo 
sólido ou amplamente defendido como a democracia elitista. 
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A principal diferença entre estas duas modalidades de democracia está 

na noção de que na democracia deliberativa o processo de decisão, 

necessariamente, se faz a partir do debate, da argumentação entre o mais amplo 

leque de atores sociais coletivos e segmentos da população, em condições 

igualitárias e no qual tanto é importante a inclusão destes atores no debate 

(característica do processo participativo) quanto assegurar que seus interesses 

possam ser expressos, que possam ter voz ativa no processamento das 

decisões (FERRAZ, 2005, p. 48). 

Mesmo tendo enquanto direcionamento estas duas modalidades 

democráticas, é relevante demarcar que os conselhos não são espaços que se 

encontram imunes às marcas históricas da história do país, e dos atos ferozes 

do sistema capitalista, até porque, olhando para além das inúmeras 

nomenclaturas dadas à democracia, não se pode deixar de afirmar que a 

hegemonia burguesa paira sobre a democracia utilizando-a como instrumento 

de dominação “por meio da qual se mantém o sistema capitalista, e que as 

classes dominantes não hesitam em romper com as regras do jogo quando se 

sentem ameaçadas pelos movimentos de luta das classes populares” (SILVA, 

2003, p. 27). 

O que se tende a considerar é que os conselhos são espaços públicos 

direcionados para o debate democrático e deliberativo, que por sua vez tendem 

a ampliar a representação e a participação dos sujeitos, ou, podem também, 

cercear esta possibilidade visto o projeto presente na democracia burguesa32. 

Existem diferentes posições dentro dos conselhos, posições estas que 

podem gerar em torno da defesa pelas políticas públicas para todos, até a defesa 

pela redução destas. Apesar de os conselhos terem sido pensados em prol da 

democratização do Estado, não se pode relevar o fato de que existem diferentes 

projetos em disputa dentro dos conselhos. 

 

Os conselhos são um dos cenários de participação da sociedade 
civil nos espaços políticos de decisão construídos na nossa 
história recente. E como tais são também objeto da disputa entre 

                                                           
32 A democracia burguesa passa a ser a realização ideal de democracia para a qual todos devem 
caminhar, desconhecendo-se que o seu significado e a sua estrutura são definidos pelas 
diferenciadas concepções de sociedade [...]. A democracia burguesa é uma forma de dominação 
que, para os trabalhadores, constitui um enquadramento político em cujo interior se pode (ou 
não) fazer avançar a luta revolucionária (SILVA, 2003, P. 26) 
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modelos de democracia, projetos políticos e resolução de 
conflitos (FERRAZ, 2005, p. 65). 

 

É neste cenário de contradições que os conselhos se encontram no Brasil, 

atravessados pelas diferentes estratégias de controle do capitalismo na cena 

contemporânea. Sobretudo, ainda é importante acreditar na direção dada a pela 

Constituição Federal a respeito dos conselhos e dos diferentes canais de 

participação democrática, que não foram dados gratuitamente, mas, foram 

conquistados por meio da intensa luta dos diferentes segmentos sociais há três 

décadas atrás. 

 

3.2 A caracterização dos Conselhos de Direitos das Pessoas com 

Deficiência  

 

O espaço urbano é ocupado cotidianamente por diferentes sujeitos, que 

por sua vez vieram de diferentes lugares, com diferentes histórias e culturas. 

Mesmo diante desta afirmativa, pode-se dizer que ainda há um estranhamento 

de boa parte da sociedade ao se deparar com pessoas com deficiência.  

Ainda que seja óbvio afirmar – mas nem sempre o que é óbvio para um, 

seja também para o outro – as pessoas com deficiência estão presentes nos 

diferentes espaços da vida cotidiana. Estranho é não reconhecer tal verdade.  

O protagonismo político das pessoas com deficiência é fortalecido na 

conjuntura de redemocratização dos anos de 1980, trata-se de um momento em 

que ainda existiam porta-vozes na luta pelo reconhecimento de direitos. Porém 

o empoderamento das próprias pessoas com deficiência neste cenário é algo de 

extrema importância e digno de destaque. O objetivo comum era – e ainda é – 

sair da invisibilidade e garantir sua cidadania.  

É sabido que, os movimentos sociais sofreram inúmeras repressões 

durante o período ditatorial, isso porque, estes apareceram como importantes 

forças políticas neste cenário da história do país. Ao aparecer juntamente com 

outros segmentos sociais, as pessoas com deficiência manifestavam o repúdio 

quanto às ações de caridade para com elas e a ausência de direitos sociais. 

Além disso, é neste contexto que manifestavam a necessidade de serem 

protagonistas de sua própria vida.  
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Nesta direção de empoderamento político e participação, os conselhos de 

direitos se constituíram espaços importantes para as pessoas com deficiência. 

Embora tenha-se uma importante produção acadêmica acerca de outros 

conselhos, considera-se aqui que a literatura a respeito dos conselhos 

direcionados para as pessoas com deficiência ainda é pequena.  

Tais Conselhos, em seu início, esboçam o protagonismo deste segmento 

num momento importante na conjuntura de redemocratização, como já se viu 

anteriormente. Em 1981, no 2º Encontro Nacional de Entidades das Pessoas 

Deficientes os Conselhos são instituídos enquanto um mecanismo de 

participação de caráter consultivo tanto nos estados, quanto nos municípios. 

Neste momento, estes não tinham o reconhecimento legislativo, entretanto, 

representavam um espaço de discussão e reivindicação quanto aos direitos do 

segmento.  

O decreto nº 94.806 de 31 de Agosto de 1987, criou o Conselho 

Consultivo da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, embora possa ser considerado um avanço na história do movimento, 

a representação deste se dava apenas por sujeitos das instituições prestadoras 

de serviços e secretarias do Poder Público.  

Ao longo dos anos muitas alterações foram feitas, e desde 199933, tem-

se o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que por sua 

vez está vinculado ao Ministério da Justiça. Diferente do seu formato anterior, o 

CONADE34 traz em sua composição a representação governamental, a 

                                                           
33 Decreto nº3.076/1999. 
 
34 De acordo com o IPEA (2012, p. 13-14) o CONADE tem por finalidade monitorar e avaliar as 
políticas voltadas para a inclusão de pessoas com deficiência. Entre elas, destaca-se a 
responsabilidade de: aprovar os planos e programas da administração pública federal direta e 
indireta; monitorar a implantação da Política Nacional para Inclusão da Pessoa com Deficiência; 
acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de educação, saúde, 
trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana, 
reabilitação e outras relativas à pessoa com deficiência; acompanhar a elaboração e a execução 
da proposta orçamentária da SDH; aprovar o plano de ação anual da Secretaria Nacional de 14 
Relatório de Pesquisa Promoção dos Direitos das Pessoas com Deficiência; e acompanhar o 
desempenho dos programas e projetos da política nacional para inclusão da pessoa com 
deficiência.  
Ao CONADE também compete: acompanhar e apoiar as políticas e as ações dos conselhos de 
direitos da pessoa com deficiência no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da 
pessoa com deficiência; e propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção 
de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência.  
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representação das organizações sociais, bem como a representação dos 

conselhos estaduais e municipais. Em 2013, ele compõe a estrutura básica da 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, que por 

sua vez também dispõe da Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência.  

Crespo (2010, p. 181) traz uma contribuição importante a respeito do 

movimento político das pessoas com deficiência, e faz referência ao 1º 

Seminário Estadual da Pessoa com Deficiência, realizado em 1984. Segundo a 

autora, esse evento definiu a política estadual em relação às pessoas com 

deficiência e criou o Conselho para Assuntos da Pessoa Deficiente35. 

A referida conquista do Conselho estadual foi fruto principalmente da 

articulação entre as entidades representativas das pessoas com deficiência. 

Contudo, em Abril de 1990, militantes reunidos no Encontro Paulista de Pessoas 

com Deficiência decidiram pela extinção do referido Conselho Estadual, pois 

 

[...] a decisão foi tomada porque, dentre outras razões, os 
militantes souberam que o CEAPD havia decidido combater a 
criação do novo Conselho Municipal das Pessoas Deficientes, 
de São Paulo, porque havia propostas de que fosse criado um 
órgão sem a participação das entidades prestadoras de serviços 
e secretarias do Estado (CRESPO, 2010, p. 183).  

 

De acordo com Araci Nallin “o processo de criação dos conselhos, 

principalmente o Estadual, foi mais importante e teve mais efeitos políticos em si 

mesmo do que a atuação do próprio órgão” (NALLIN, 1990 apud CRESPO, 2010, 

p. 184).  

Nos estados e nos municípios a criação dos conselhos não se tornou 

obrigatória, porém, é importante destacar que todos os estados brasileiros, 

incluindo o Distrito Federal, tem a formalização dos Conselhos Estaduais dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência.  

 

 

 

                                                           
35 O Conselho para Assuntos da Pessoa Deficiente foi criado pelo Decreto Nº 23.131, de 19 de 
dezembro de 1984, que por sua vez sofreu alterações ao longo dos anos. Desde 2011, este é 
conhecido como Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa Deficiente.  
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Ano de Criação dos Conselhos Estaduais dos 
direitos da Pessoa com Deficiência no Brasil 

Estado Ano de Criação  Natureza 

São Paulo 1984 Deliberativa  

Goiás 1985 Deliberativa  

Espírito Santo 1987 Deliberativa  

Ceará 1988 Deliberativa  

Sergipe  1988 Consultiva 

Rondônia 1992 Deliberativa  

Mato Grosso do Sul 1996 Deliberativa  

Rio de Janeiro 1996 Deliberativa  

Distrito Federal  1999 Deliberativa  

Minas Gerais 2000 Deliberativa  

Santa Catarina  2000 Deliberativa  

Alagoas 2001 Consultiva 

Bahia  2002 Deliberativa  

Paraná 2002 Deliberativa  

Paraíba  2003 Consultiva 

Piauí 2003 Deliberativa  

Pernambuco 2004 Deliberativa  

Rio Grande do Norte 2004 Consultiva 

Tocantins 2009 Deliberativa  

Amapá 2005 Deliberativa  

Maranhão  2005 Deliberativa  

Rio Grande do Sul 2005 Deliberativa  

Mato Grosso 2006 Consultiva 

Acre 2008 Deliberativa  

Pará 2008 Deliberativa  

Amazonas 2009 Deliberativa  

Roraima  2009 Deliberativa  

Tabela 1 - Ano de Criação dos Conselhos Estaduais dos Direitos da Pessoa com Deficiência no Brasil 

 

Diante do quadro acima, pode-se verificar que a criação dos conselhos 

estaduais ocorreu lentamente no país sendo que os mais recentes – Amazonas 

e Roraima – tiveram sua criação ainda em 2009. Contudo, poucos dos conselhos 

criados anteriormente – Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do Norte e Mato 

Grosso – tem natureza consultiva.  
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Acredita-se que o crescimento gradual dos conselhos estaduais e a 

modificação nas suas legislações pode estar relacionado à metodologia de 

atuação do CONADE, ao orientar e fiscalizar o trabalho dos conselhos.  

Pode-se dizer que o Conselho de Direitos da Pessoa com Deficiência se 

caracteriza enquanto um conselho temático, uma vez que não se torna 

obrigatório na gestão das três esferas do governo. Ao mencionar sobre os 

conselhos temáticos, Tatagiba (2002, p. 49-50) pontua: 

 

[...] sem vinculação imediata a um sistema ou legislação 
nacional, existem na esfera municipal por iniciativa local ou 
mesmo por estimulo estadual. Em geral, associam-se a grandes 
movimentos de ideias ou temas gerais que, naquele Município, 
por força de alguma peculiaridade de perfil político ou social, 
acolhem ou enfatizam o referido tema em sua agenda (...) aqui, 
mais do que nas duas outras modalidades, os formatos são 
muito variáveis, embora, em geral, tendam a seguir 
características principais dos conselhos de políticas, ou seja, a 
participação de representações da sociedade e a assunção de 
responsabilidades públicas. Neste grupo, incluem-se os 
Conselhos Municipais de Direitos da Mulher, de Cultura, de 
Esportes, de Transportes, de Patrimônio, de Urbanismo, etc.  

 

De acordo com o CONAS (2018), “os conselhos de direitos da pessoa 

com deficiência estão presentes em aproximadamente 10% dos municípios 

brasileiros”. Até o presente período (2018), 589 conselhos municipais 

encontram-se formalizados. A distribuição destes pode ser visualizada no quadro 

abaixo: 
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Conselhos Municipais por Estado 

Estado Nº de Conselhos 

São Paulo 128 

Rio de Janeiro 84 

Rio Grande do Sul 69 

Goiás 32 

Ceará 31 

Paraná 28 

Bahia  26 

Minhas Gerais 26 

Pernambuco 25 

Piauí 23 

Santa Catarina  20 

Espírito Santo 16 

Maranhão  15 

Paraíba  10 

Tocantins 9 

Pará 8 

Sergipe  8 

Mato Grosso 7 

Mato Grosso do Sul 7 

Rio Grande do Norte 7 

Rondônia 5 

Alagoas 3 

Acre 1 

Amazonas 1 

Amapá 0 

Distrito Federal  0 

Roraima  0 

Tabela 2 - Conselhos Municipais por Estado 

 O quadro permite afirmar que o número de Conselhos ainda é pequeno 

em comparação a população que declara ter deficiência no Estado brasileiro.   

 Acredita-se que, este número reduzido de Conselhos por municípios 

possa estar relacionada à ausência de uma legislação nacional unificada para 

os CMPDSP. O elemento normativo – que levaria em consideração a 

particularidade de cada território – tornaria facultativa a existência de tal 

institucionalidade nos estados e nos municípios. 

 Sobretudo, diante de um panorama histórico permeado por processos de 

exclusão social vivenciados por estes sujeitos, ter espaços que discutam a 

respeito da realidade das pessoas com deficiência e as ações necessárias para 

promoção e ampliação dos seus direitos é, sem dúvidas, de grande importância. 
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3.3 O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência e suas 

particularidades 

  

O presente momento desta pesquisa tem por objetivo suscitar o debate a 

respeito da atuação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência na cidade 

de São Paulo. Analisar a atuação implica considerar tanto as potencialidades e 

limitações quantos aos processos de decisão e participação. 

Para realizar este debate, além dos referenciais bibliográficos, será 

utilizado o conteúdo da pesquisa empírica com os conselheiros do espaço aqui 

debatido. Para organização da análise, optou-se por apresentar as informações 

através dos eixos discutidos durante as entrevistas, acredita-se que desta forma 

a sistematização dos dados poderá tornar-se mais consistente e clara. 

  

3.3.1 Histórico  

  

Criado em 21 de agosto de 1989, pelo Decreto Municipal 28.004 e 

instituído pela Lei 11.315 de 21 de Dezembro de 1992, o CMPDSP é um órgão 

de representação dos interesses das pessoas com deficiência situadas na 

cidade de São Paulo.  

 Entender o processo de criação do Conselho foi um dos objetivos traçados 

na pesquisa, vista a ausência de informações, inclusive no site do próprio 

Conselho. Ao ser apresentada tal dúvida para os entrevistados, todos 

responderam que a criação do CMPDSP deu-se por meio dos movimentos 

sociais. 

  

O Conselho foi criado em 21 de Agosto de 89. E a criação do 
Conselho vem por conta mesmo dos movimentos sociais 
das pessoas com deficiência, munícipes, que entenderam que 
precisava criar um coletivo pra colocar as demandas, as 
queixas, as denúncias... então assim, falando grosseiramente, 
assim que aconteceu o nascimento do Conselho e através da 
participação dessas pessoas em conferências, em fóruns e 
assim por diante (ENTREVISTADA C, 2018) 

 

 D (2018) traz outros detalhes: 
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Tinha um movimento muito articulado que era o PMDPD, 
que era um movimento de pessoas com deficiência, do qual 
eram participantes o Dr Luiz Bargio, Gilberto Facheta, o Galeno, 
a Francisca, as pessoas da velha guarda, algumas pessoas que 
estão agora no Conselho Estadual que continuam atuando 
inclusive. E de repente o pessoal falou, não a gente tem que 
montar um local de direito pra gente e reunir todas as 
problemáticas e ir, porque eles viram que todos os movimentos 
tinham o mesmo problema, não tinham o espaço de atuação, 
não tinham condições diretas de tratativa com o poder público, e 
não tinha força de luta, entendeu? Então tinha que ser algo 
mais organizado. Então foi quando eles resolveram fundar 
o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. 
Encabeçado por estes dinossauros, como eles mesmos 
dizem, pra poder ter condições de formalizar a política pública e 
ter força de cobrança. 

 

 Como muito já se pontuou nesta pesquisa, a década de 1980 

definitivamente marcou a história do Brasil, assim como marcou a história das 

pessoas com deficiência. A luta pelo direito à autonomia e participação 

permanece presente até os dias de hoje, e observou-se que o Conselho, ainda 

que diante de inúmeros desafios, se configura enquanto um instrumento de 

resistência na perspectiva de garantir às pessoas com deficiência o direito à voz.  

 No que diz respeito à finalidade do Conselho, a maioria dos entrevistados 

afirmou que esta permanece a mesma, ou seja, que a finalidade deste é  

 

[...] ouvir a população com deficiência do município de São Paulo, a 

gente está aqui para ouvir as demandas, então eles trazem as 

demandas, a gente estuda e trabalha em cima dessas demandas, a 

gente monitora, fiscaliza, encaminha, esse é o papel do conselho. 

Principalmente monitorar políticas públicas, encaminhar políticas 

públicas e cobrar, porque nós somos os interlocutores entre o poder 

público e a sociedade civil (ENTREVISTADO E, 2018). 

 

Embora a maioria das falas girassem em torno da afirmação anterior, o 

que apresentou surpresa foi a descoberta de que a natureza do Conselho ainda 

se configura enquanto consultiva, mesmo diante de tantos avanços legais e mais 

de trinta anos de CMPDSP. 

 

[...] ele é um Conselho consultivo então as pessoas vêm, 
consultam os seus direitos, as empresas ou os órgãos consultam 
também a gente quanto a se está adequado ou não as 
adaptações, os direitos que eles estão oferecendo e assim por 
diante. Mas, também, a gente tem o direito de propor, nós 
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propomos, nós vemos as demandas que os munícipes têm 
(ENTREVISTADA B, 2018). 

 

Embora na normativa esteja destacada sua natureza36, percebeu-se no 

discurso dos entrevistados um movimento quanto às tentativas de rompimento 

desta natureza. Tentar mudar este aspecto do Conselho foi uma das propostas 

apresentadas pela presidente e os conselheiros em 07 de Outubro de 2017 ao 

assumirem o mandato, o compromisso assumido girou em torno da continuidade 

na tentativa de aprovação do Projeto de Lei 52037. 

 Sobre ter essa natureza, C diz que “é um fator que limita o Conselho, não 

que não encaminhe para acontecer deliberações, mas a gente não tem esse 

poder, a gente faz um movimento de articulação neste sentido, a gente não fica 

só no consultivo”. A entrevistada continua “[...] a gente entende que aquele 

formato mesmo de como foi criado o Conselho já não cabe mais, a gente precisa 

ampliar a composição, a gente precisa sair do conselho consultivo e ser 

deliberativo também né”.  

 Os entrevistados reconhecem a defasagem legal presente no Conselho 

hoje, e provocam pensar na possibilidade de fatores conjunturais e estruturais 

que impliquem num possível salto em sua atuação. Fato é que, podem existir 

elementos externos e internos que fortalecem uma disputa de interesses e 

concepções a respeito não só do Conselho, mas das pessoas com deficiência 

nos espaços de controle social. 

 Ao destacar a criação dos conselhos na década de 1980, Gohn (2011, p. 

76) traz que estes “responderam a uma extensa pauta reivindicatória e que 

                                                           
36 De acordo com a Lei nº 11.315/92, a finalidade e competência do CMPDSP são: 

I - Formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura do Município de São Paulo, bem como 
assessorar e acompanhar a implementação de políticas de interesse das pessoas portadoras de 
deficiência; 
II - Promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cultural, econômica, 
social e política das pessoas portadoras de deficiência, garantindo a representação dessas 
pessoas em Conselhos Municipais, nas áreas da Saúde, Habitação, Transporte, Educação e 
outras; 
III - Colaborar na defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiências, por todos os meios 
legais que se fizerem necessários; 
IV - Receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes, denúncias acerca de fatos e 
ocorrências envolvendo práticas discriminatórias; 
V - Aprovar seu Regimento Interno. 
 
37 Trata-se de um PL que tramita na Câmara dos Vereadores desde 2008, que tem por objetivo 
mudar a legislação acerca do CMPDSP.  



76 
 

predominavam os pedidos de atendimento de carências”. O nascimento do 

CMPDSP nasce nestes moldes, nessa conjuntura, e a leitura que se faz é que 

parte dessa perspectiva ainda está presente nas ações do Conselho. 

Perspectiva essa, que implicitamente dá margem a despolitização, a 

manutenção de ações conservadoras e emergenciais às pessoas com 

deficiência. 

   

3.3.2 Composição 

 

A legislação e o regimento interno do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência de São Paulo trazem particularidades que o difere de outros 

conselhos. Durante a análise destes documentos, o que despertou atenção foi a 

ausência da paridade no CMPDSP. Atualmente, o Conselho é composto por 

quatorze conselheiros da sociedade civil. Todos estes possuem algum tipo de 

deficiência. 

Os conselheiros pontuaram que as eleições acontecem a cada dois anos 

no Encontro Paulistano de Pessoas com Deficiência38. Anterior ao evento, o 

Conselho faz a publicação do regulamento39 do Encontro, que por sua vez 

apresenta os critérios para o processo eletivo. Importante dizer que este reafirma 

que apenas as pessoas com deficiência e seus representantes – no caso das 

pessoas com deficiência intelectual, por exemplo – da cidade de São Paulo 

podem se candidatar e votar nas eleições. 

 

E quem pode ser candidato? Pessoas legitimamente 
comprovadas com deficiência, que é uma vaga para pessoa 
com deficiência visual, uma vaga para pessoa com deficiência 
física, uma vaga para a pessoa com deficiência intelectual, uma 
vaga para a pessoa com deficiência auditiva, uma vaga para 
deficiência   múltipla e duas vagas livres que a pessoa com 
qualquer tipo de deficiência  pode entrar nessas duas vagas 

                                                           
38 Capítulo I, Art2º do Regimento Interno do Conselho afirma: Os encontros paulistanos anuais de pessoas 
com deficiência serão realizados no mês de agosto para tratar dos seguintes assuntos: 
I - Definição ou reavaliação de propostas e questões regimentais e; 
II - Eleição dos membros do Conselho e seus suplentes (CMPDSP, 2018) 
 
39 Capítulo I, Art. 5º - O regulamento para os encontros paulistanos anuais de pessoas com deficiência 
poderá ser discutido em reuniões plenárias mensais e aprovado em definitivo no mês de junho. 
Parágrafo Único - A comissão organizadora desses encontros deverá ser formada na reunião plenária 
mensal do mês de abril ou maio (CMPDSP, 2018). 
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livres e aí basta ser morador do município de São Paulo [...] 
(ENTREVISTADO E, 2018). 

 

Visto que o movimento político das pessoas com deficiência não foi – e 

ainda não é – homogêneo, a criação deste Conselho na cidade de São Paulo 

gerou certo incômodo no interior do movimento – visto que também era 

composto por organizações sociais – justamente por ter em sua formação 

apenas pessoas com deficiência.  

É importante frisar que, no que se refere à questão legislativa do 

Conselho, esta permanece a mesma desde a sua criação. Em 2007, o CONADE 

criou uma cartilha intitulada como “Diretrizes para a criação de conselhos 

estaduais e municipais dos direitos da pessoa com deficiência”, uma das 

orientações deste diz respeito justamente à questão da composição40: 

 

O Conselho deve ser constituído paritariamente, por 
representantes de instituições governamentais e da sociedade 
civil, observando-se, entre outros requisitos, a 
representatividade e a efetiva atuação em nível 
estadual/municipal, relativamente à defesa dos direitos da 
pessoa com deficiência (CONADE, 2007, p. 11-12) 

 

Por um bom tempo, o CMPDSP não foi reconhecido pelo CONADE em 

virtude da particularidade de sua composição: 

 

[...] nós não éramos conhecidos como Conselho justamente 
por nossa composição, nossa paridade, não, não dava 
direito de participar do CONADE, hoje em dia dá, nós 
podemos até concorrer a uma vaga no CONADE, só que a 
gente não consegue porque São Paulo é muito mal visto, ele 
consegue no máximo suplente porque todo mundo diz que São 
Paulo tem tudo, e não tem nada, porque tem tudo e ao mesmo 
tempo se não sair aqui, não sai pro resto do país 
(ENTREVISTADA D, 2018). 

 

                                                           
40 De acordo com Tatagiba (2002, p. 57) os movimentos organizados da sociedade civil exerceram forte 

influência no processo constituinte, resultando dessa influência tanto a criação dos conselhos quanto a 
definição de alguns princípios que deveriam ser observados quando da implementação desses espaços 
[...]. Ou seja, compreendeu-se que, nos conselhos Estado e sociedade deveriam ter igual número de 
membros [...] 
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O processo de aprovação do PL 520 envolve inúmeras questões, tanto 

que, pode-se considerar que este tornou-se um objeto de disputa, principalmente 

no tocante à composição.  

 

[...] esse Conselho tem uma coisa assim de bom, é essa 
garantia de participação de pessoas com deficiência, que a 
gente quer manter a todo custo inclusive na minuta desse 
novo documento (ENTREVISTADA D, 2018). 

  

A entrevistada continua... 

 

Nós queremos manter a todo custo uma maior participação 
dessas pessoas dentro da formação do Conselho. Tanto que 
a briga até agora que não saiu isso, porque fica... tem que ter 
uma paridade entre sociedade civil, governo e entidades, então 
a briga nossa na composição do Conselho é esse, porque a 
gente quer garantir essa participação maior de pessoas com 
deficiência, inclusive na Presidência do Conselho e o Poder 
Público tá contra, tem entidades que são contra... então tem 
isso de bom, a gente quer garantir essa parte. 

 

 Por tratar-se de um documento que tramita dentro da Câmara dos 

vereadores há dez anos, a atual gestão optou por buscar sua aprovação através 

da influência política da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, por 

acreditar que esta pode corroborar na aprovação do PL. Trata-se de um 

momento importante na história do Conselho, e logo, os interesses do Poder 

Público e da Sociedade Civil entram em confronto.  

 

Os outros itens todos já foi acordado, mas a composição 
ainda a gente não conseguiu ajudar, porque o conselho 
entende de um jeito e a secretaria entende de 
outro. Entendeu? Exatamente por causa dessa, desse tripartite, 
que é governo, entidades e a sociedade civil. Então a Secretaria 
entende de um jeito que, na verdade a paridade é o mínimo, e o 
Conselho entende que tem que ter mais sociedade civil do 
que governo propriamente. É aí que realmente a gente não 
consegue... e eu não posso desrespeitar porque às vezes eu me 
vejo nessa situação: bate o martelo e pronto. Mas eu não posso 
desrespeitar tudo o que foi construído de 10 anos por ex-
presidentes, por Encontro Paulistano, etc, etc (ENTREVISTADA 
C, 2018). 
  

 Como se viu o princípio da paridade é algo que não está presente na 

normativa do CMPDSP hoje, e é objeto de debate entre a sociedade civil e os 
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representantes do Estado, consequentemente, os profissionais da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência.  

 A reformulação legal do Conselho tem manifestado a preocupação quanto 

a divisão numérica41 na paridade, a sociedade civil tem feito a defesa de um 

maior número de pessoas com deficiência na representação, incluindo a 

exigência de manter na presidência um conselheiro da sociedade civil com 

deficiência. 

 De acordo com Tatagiba (2002, p. 59): 

 
[...] o princípio da paridade tende, pelas próprias características 
da nossa cultura política, a se traduzir em vantagens para o 
governo, trazendo profundos desequilíbrios ao processo 
decisório [...]. Parece correto supor que a obrigatoriedade legal 
da paridade como princípio de equivalência entre Estado e 
sociedade nos Conselhos, embora absolutamente fundamental, 
não é, contudo, suficiente para garantir a equivalência real: esta 
envolve a continua disputa pela hegemonia no interior dos 
conselhos.  

 

 A compreensão adquirida remete à perspectiva histórica do segmento, e 

no quanto ainda existe a ideia de que se tratam de pessoas incapazes e 

despolitizadas, que não precisam participar das diferentes dimensões da vida, 

incluindo os espaços democráticos. Ainda há uma descrença quanto à 

potencialidade das pessoas com deficiência. Essa descrença está presente 

desde às atividades da vida diária – como: a escolha da roupa a ser vestida ou 

comprada, o alimento e a quantidade deste a ser ingerida etc – e às atividades 

da vida política. 

Idealizar este Conselho enquanto deliberativo hoje, exige pensar nas 

miudezas da vida cotidiana, ou melhor, exige pensar em como garantir não só o 

direito à fala, mas garantir a escuta, o respeito e a não discriminação.  

   

3.3.2 Lugar do Conselho na estrutura do Poder Público municipal 

 

                                                           
41 Tatagiba (2002, p. 57) afirma: “mesmo que entre sociedade e governo exista uma igualdade 
numérica, essa igualdade não é suficiente para garantir o equilíbrio do processo decisório”. 
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 Essa relação entre Conselho e Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência e Mobilidade Reduzida também foi abordada durante as 

entrevistas42. Vale dizer que a criação do referido órgão foi fruto da provocação 

por parte do Conselho e dos movimentos organizados, ela nasce por meio da 

Lei 14.659/2007. Os entrevistados abordaram sobre esta relação. 

O entrevistado E apontou à utilização do espaço fornecido pela 

Secretaria: 

 

Hoje estamos anexos a secretaria municipal da pessoa com 
deficiência, nós ocupamos três salas aqui e essa é a nossa 
estrutura, temos dois funcionários, um administrativo, nós temos 
sete conselheiros titulares e sete suplentes e assim a gente se 
organiza, os conselheiros têm direito a transporte para ir em 
representações, reuniões e é desse modo que a gente está 
estruturado (ENTREVISTADO E, 2018). 

  

Sobre a utilização deste espaço, B fez a crítica: “é uma situação precária 

[...] nós não temos uma sala de reunião própria, nós temos que depender do 

espaço da Secretaria, precária [...]”. Contudo, C salienta que “[...] a gente tá 

alocado aqui neste espaço, mas não necessariamente teria que ser aqui”. 

Tanto C, quanto B, assumem que há uma relação por vezes conflituosa 

entre o Conselho e a Secretaria.  

 

[...] a relação é complicadíssima. Assim é a relação de um 
órgão de sociedade civil com o Poder Público. Nós 
necessitamos do Poder Público, certo?! Nós somos amparados 
pelo Poder Público, nós temos uma dependência econômica e 
relativa de pessoal do Poder Público, mas nós também temos 
um compromisso com Sociedade Civil lá fora que nos elegeu, 
entendeu?! E temos que cumprir esse compromisso e temos que 
mostrar que estão efetivando aquilo que a gente fez, e de vez 
em quando sai uns embates assim que é terrível. Sai briga, 
briga boa! (ENTREVISTADA B, 2018) 

  

A única variável é que C (2018) pensa que “mesmo diante de uma relação 

de duelo a parceria entre Conselho e Secretaria precisa existir”.  

 

                                                           
42 De acordo com o Regimento Interno, Art. 26º - A Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência e Mobilidade Reduzida deverá proporcionar recursos humanos e materiais do 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência para o desenvolvimento de todos e suas 
atividades.  
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O movimento hoje de Conselho, a gente tem muitas ações que 
a gente tá fazendo junto, entre Conselho e Secretaria. Porque, 
como eu digo, falta estrutura pra gente, só que quem é a voz do 
povo é o Conselho, então é o Conselho que traz demanda pra 
Secretaria, sabe... então... quando entende que esse 
casamento é possível as coisas começam a ter mais fluxo. 
Mas é o que eu entendo, e que eu tô tentando fazer nessa 
gestão, mas eu não sou... pela Secretaria sendo bem 
interpretada, porque até pela Secretaria é o que eles queriam, 
só que por alguns conselheiros não né (ENTREVISTADA C, 
2018). 

 

 Os conflitos existentes entre Conselhos e Poder Público são inevitáveis, 

uma vez que fazem parte da relação estabelecida. Mesmo diante da 

particularidade deste Conselho quanto à sua composição, verifica-se que há 

uma atuação (in)direta da Secretaria nas ações do CMPDSP, o que para alguns 

conselheiros esta atuação acaba interferindo em sua autonomia, tornando-a 

limitada. Verifica-se que a limitação nas ações do Conselho está atrelada ao 

financiamento da infraestrutura pela via do repasse regular por parte do poder 

público. Esta realidade não é exclusiva deste Conselho, percebe-se que são 

muitas secretarias, ou prefeituras que acabam tomando os conselhos enquanto 

parte da estrutura administrativa do Estado.  

 

[...] existe a Secretaria pra que? Pra gente defender um órgão 
na parte de funcionários, do administrativo, na parte contábil, 
porque eles que administram a verba que vem pra Conselho, 
tá... e espaço físico nem tanto, porque tanto faz ou tanto fez o 
Conselho estar aqui ou lá na esquina ele é o Conselho do 
mesmo jeito, só que ele tá de tal forma atrelado com a 
Secretaria agora que ele perdeu a identidade. É muito 
diferente aquilo que foi formado lá atrás com a atuação e 
agora, e ele perdeu credibilidade com isso, e as pessoas 
acham que – principalmente os mais velhos – que aquilo ali fez 
perder mais ainda aquela atuação, aquela garra, aquela guerra, 
e virou aquela coisa que assim, eu faço, eu discuto, eu cobro, 
mas se o governo veta eu não posso fazer nada. Então quer 
dizer que o Conselho não tem mais aquela atuação que 
tinha. Perdeu a força. 

 

 Com efeito, ocorre uma singela divisão entre os conselheiros, no sentido 

de compreenderem a necessidade de “parceria” com a Secretaria em que estão 

alocados, ou então, de entenderem o Conselho enquanto um espaço de 

militância, que precisa ter uma atuação de cobrança para com o Poder Público.  
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 Diante do que já se estudou até aqui, pode-se interpretar que a 

compreensão dos Conselhos enquanto um espaço de “parceria” com o Poder 

Público é uma perspectiva que a política neoliberal encontrou para despolitizar, 

e também, que submete a sociedade civil às estratégias de controle do 

capitalismo. Não se pode esquecer que o Estado neoliberal nega a democracia 

participativa e deliberativa, ainda mais sob o ponto de vista da participação da 

sociedade civil. 

Analisar as atas também permitiu visualizar um pouco a relação existente 

entre Conselho e Secretaria, neste momento da pesquisa, pode-se ver que em 

todas as plenárias havia pelo menos um representante da Secretaria na 

composição da mesa. São várias as hipóteses que podem ser levantadas diante 

desta constatação: estaria ali a Secretaria enquanto uma parceira do Conselho? 

A presença dela em cada uma das plenárias pode se configurar enquanto 

fiscalizatória? Ou seria a dita “política da boa vizinhança”? Os entrevistados não 

abordaram diretamente sobre as intenções da Secretaria, mas ficou 

hipoteticamente implícito o interesse do Poder Público Municipal em fiscalizar as 

ações do Conselho. 

 

3.3.3 Funcionamento do Conselho  

  

De acordo com a Lei de criação do conselho, este é organizado43 por meio 

das Plenárias Mensais, dos Encontros Paulistanos Anuais de Pessoas com 

Deficiência, dos Encontros Paulistanos Extraordinários de Pessoas com 

Deficiência, da Coordenação Geral e dos Grupos de Trabalho.  

 As plenárias do Conselho fizeram parte do diálogo com os entrevistados, 

que afirmaram ser realizadas no primeiro sábado de cada mês, na maioria das 

vezes na Câmara dos Vereadores da cidade. Tratam-se de plenárias temáticas, 

em que no primeiro momento os palestrantes convidados discutem sobre o tema 

proposto. Feito isso, os munícipes manifestam suas queixas, dúvidas e 

propostas sobre a discussão que está sendo realizada. Há um momento na 

plenária reservado aos informes de eventos e questões relativas ao segmento 

da pessoa com deficiência. 

                                                           
43 Lei 11.315/92, Art. 3º. 
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 O interessante a ser pontuado e todos os entrevistados confirmaram é 

que não há condicionalidades de participação nas plenárias, como há nas 

eleições.  

 

Qualquer pessoa pode participar da plenária, aí já não é 
exigido que seja pessoa com deficiência. Qualquer pessoa 
pode participar e questionar, pode ser mãe, pode ser pai, pode 
ser professores que às vezes tem problema na educação, pode 
ser qualquer pessoa. Qualquer pessoa pode participar da 
plenária, ela é aberta (ENTREVISTADA B, 2018) 

  

 Diante das particularidades encontradas, tornou-se importante pensar 

quem são os sujeitos que participam do Conselho, e como se dá esta 

participação. Desta forma, algumas sucessivas aproximações serão 

necessárias. 

Pensando nas plenárias mensais, o consenso nas respostas é de que as 

organizações pouco participam, agora, para uns a família participa mais, e, para 

outros, as pessoas com deficiência.  

 O Entrevistado A (2018) afirma “ah... a família participa mais do que as 

organizações sociais. Sabe eu acho”. 

 B (2018) diz: 

 

[...] que as organizações em si participam pouco, então são 
mais as pessoas com deficiência em si e as famílias. As 
mães quando é pessoa com deficiência grave, crianças né que 
não conseguem se comunicar, as mães são bastante 
participativas e exige bastante os direitos dos filhos 
(ENTREVISTADA B, 2018)   

  

E (2018) traz: 

 

Eu acho que quem participa mais é a própria pessoa com 
deficiência e familiares. A participação das entidades eu 
avalio como pequena, eu acho que elas têm pouca 
participação e acho que deveriam participar mais, porque 
dali saem as discussões de políticas públicas que está 
relacionada a todo o município de São Paulo. Ali nós 
discutimos sobre transporte adaptado, transporte acessível, 
calçadas, emprego, o ingresso das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, saúde da pessoa com deficiência, como 
está e não está? E acho que precisaríamos sim de uma 
participação a mais tanto das entidades quanto do poder público. 
Nós convidamos muitas vezes alguma secretaria para participar 
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e eles simplesmente não vêm ou mandam um representante e é 
aquela participação de “estou aqui” mas não aquela participação 
mais ativa, então a gente sente sim essa dificuldade, hoje 
realmente quem participa mais são as pessoas com deficiência 
e seus familiares.  
 

 

B (2018) complementa: 

 

[...] nós temos, nós temos a participação através do Atende44. 
Então as pessoas levam as pessoas, então isso ajuda bastante 
que as pessoas participem e, então todo mês a gente já tem uma 
lista de 39, 40 Atendes, se você fizer uma média de 4 pessoas 
por Atende você já tem aí 200 pessoas só pelo Atende, fora as 
que vão por meios próprios. 

 

 Embora não tenha sido possível acessar as listas de presença das 

plenárias referentes a esta gestão, e verificar a quantidade e os sujeitos que 

compõem as plenárias, a fala dos entrevistados permite uma aproximação neste 

aspecto.  

Mas vale dizer que, a observação das plenárias também fez parte do 

estudo desta pesquisadora, no momento anterior às entrevistas, e pode-se 

visualizar o grande número de famílias e pessoas com deficiência. Porém, 

algumas questões acabavam sendo levantadas, sobre o quanto as discussões 

ali realizadas ofertavam sentido para aquelas pessoas.  

 Os entrevistados, em sua maioria, trouxeram indiretamente essa resposta 

em suas falas. 

 

Olha, é aquilo que eu te falei. As plenárias já foi tentado 
mudar várias vezes o tipo de apresentação dessas 
plenárias, até agora ainda não chegou num consenso que 
agradasse todo mundo. Muitas das pessoas que frequentam 
a nossa plenária de fato saem de casa com o intuito de 
assistir uma reunião, ou entende o que tá acontecendo, 
outras saem porque não tem pra onde ir, não tem pra onde 
passear, não tem um outra coisa pra fazer, ou não tem o 
acesso como tem nas plenárias, que é os carros do Atende 
pra levar, ter um acompanhante, [...] alguém pra apoiar com 

                                                           
44 Trata-se de um serviço presente no município de São Paulo, regido pela Lei nº 16.337/2015, 
destinado às pessoas com deficiência física, mobilidade altamente reduzida, surdocegueira e 
autismo. É uma modalidade de transporte gratuita, que realiza um atendimento porta a porta a 
estes sujeitos.  
O referido equipamento público é utilizado mensalmente pelos participantes da plenária que 
possuem as deficiências previstas na legislação. 



85 
 

as crianças numa sala, então, é assim, eu creio que não tem um 
aproveitamento muito grande pra eles, inclusive teríamos que 
mudar o tipo de plenária que a gente faz, o modo da 
apresentação dessa plenária e eu creio que ela não deveria 
trazer só discussão e políticas mas a construção de políticas e 
pra isso a gente deveria trabalhar um perfil como se fizesse, 
onde a gente pudesse ensinar aqueles que não sabem como 
construir políticas públicas (ENTREVISTADA D, 2018). 

 

 E pensando no quanto oferta sentido este espaço para as pessoas com 

deficiência, a entrevistada reconhece a necessidade de pensar continuamente 

o formato das plenárias.  

 

Então essa questão sabe, mais assim, de uma proposta 

mais educativa a gente vem tentando também dar este 

formato na plenária porque a gente sentiu que as pessoas 

às vezes não sabem, tão lá e tão fazendo... ou não só isso 

também, às vezes as pessoas vivem dentro de uma bucha tão 

grande porque falta tudo, e né, falta trabalho, falta educação, 

falta saúde pra essa pessoa, que ela vai pra plenária, e quando 

a gente abre o microfone pra voz as pessoas elas se restringem 

a se lamentar, a trazer a sua angústia né [...] (ENTREVISTADA 

C, 2018) 

  

A fala dos entrevistados permite remeter à trajetória histórica das pessoas 

com deficiência, no sentido de que sua participação em sociedade sempre foi 

cerceada por inúmeras questões. Embora o fato de estarem em uma plenária de 

um Conselho hoje seja um importante fato histórico, sobretudo, é necessário 

pensar que participação é esta.  

 

[...] tem que ser feito muito para as pessoas entenderem 
qual é o verdadeiro papel, nem é da plenária, mas o papel 
dela na sociedade, então é um espaço... silêncio a gente tem 
que ficar pedindo o tempo todo, as pessoas querem dialogar, 
querem conversas, querem... sabe? Ora entendem que é um 
lazer, ora que as angústias são grandes e elas querem 
verbalizar, pôr, expor, entendendo que a gente vai resolver o 
problema né (ENTREVISTADA C, 2018). 

 

Vale lembrar que os estudos sobre participação também cresceram nos 

últimos anos, “na área das ciências sociais, o tema participação é encontrado 

como noção, categoria ou conceito desde os primórdios de seu desenvolvimento 

(GOHN, 2011, p. 30). A autora ainda aponta três tipos de participação: a 
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presencial, em que o indivíduo apresenta um comportamento passivo; a ativa, o 

sujeito realiza as atividades que lhe foram atribuídas; e a real, em que o sujeito 

contribui ativamente com as decisões políticas.  

Surpreende notar que para boa parte das pessoas com deficiência o 

Conselho se configura enquanto um espaço de lazer, e isso vai além da 

governabilidade do Conselho, isso diz respeito à uma cidade que ainda não 

pensa de fato na efetividade da inclusão da pessoa com deficiência em 

diferentes espaços da vida cotidiana. Ainda mais, diz respeito ao atual sistema 

econômico que busca insistentemente despolitizar os sujeitos, e no caso 

daqueles que tem uma deficiência, fortalecer suas incapacidades pessoais, 

responsabilizando-as por suas condições objetivas de vida. 

Aqui se conclui que a fragilidade na participação das plenárias não está 

no número de pessoas que as compõem, mas sim na despolitização das 

pessoas com deficiência, e até mesmo suas famílias. Infelizmente, este estudo, 

pelas restrições de seu cronograma, não pôde realizar a escuta dos participantes 

das plenárias para verificar como elas entendem aquele espaço.  

Cobrar do Poder Público uma cidade que efetivamente escute as 

demandas do segmento e responda com políticas realmente inclusivas é o 

desafio posto para este Conselho. Mas, novamente, entende-se que a natureza 

consultiva dificulta a atuação do CMPDSP. 

 O Conselho também atua por meio de grupos de trabalho, que por sua 

vez, também foram mencionados pelos entrevistados, são estes: Acessibilidade; 

Cultura, Esporte e Lazer; Empregabilidade; Educação; Entidades Parceiras; 

Famílias/ LGBT/ Mulheres; Proteção Social/ Habitação; Saúde; Transporte. 

Cada GT fica sob a responsabilidade de dois conselheiros e conta com a 

participação de sujeitos interessados nos temas em questão.  

 

CAPÍTULO V 
DOS GRUPOS DE TRABALHO - G.T. 
Art. 23º - Os grupos de trabalho serão formados por iniciativa 
das plenárias mensais ou da coordenação geral e deliberarão 
sobre os assuntos para os quais foram formados. Os GT’s 
permanentes deverão ser realizados conforme a demanda e o 

prazo de encaminhamentos; (CMPDSP, 2018). 
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Nestes, são levantadas as demandas dos munícipes, a partir das quais 

são elaboradas propostas e encaminhadas para as Secretarias de competência. 

Outrossim, ficou claro que é a partir dos GTs que saem os temas a serem 

trabalhados nas plenárias.  

O Projeto de Lei em discussão, não descarta a possibilidade de incluir 

Fóruns Regionais enquanto estratégia que componha o funcionamento do 

Conselho.  

 

[...] o que a gente entendeu uma estratégia que pode funcionar 
é descentralizar o Conselho né, construir mesmo os fóruns 
itinerantes, nas subprefeituras, mas aí a gente tá fazendo 
essa articulação pra conseguir que isso aconteça, mas isso 
também está alinhado a alteração do regimento, mas 
consequentemente ao projeto né de lei que é da estruturação do 
Conselho, então uma coisa está barrada a outra. Então a gente 
só consegue mesmo colocar em prática, se a gente fizer essa 
mudança de cima pra baixo (ENTREVISTADA C, 2018). 

 

 Outra entrevistada também pontua: 

 

Tanto que o Conselho no documento novo tenta trabalhar os 
Fóruns, que vão ser atuantes em todas as subprefeituras dentro 
de São Paulo, pra poder ter uma demanda regional, pra ter um 
melhor aproveitamento daquilo que tem nas regiões 
(ENTREVISTADA D, 2018). 

 

A proposta dos fóruns já foi testada por meio de um projeto piloto na última 

gestão. Um dos entraves para que estes sejam efetivamente realizados na 

cidade toda é o número de conselheiros, que como se viu, é bastante reduzido.  

 

[...] temos poucos braços pra que a gente tenha... são trinta e 
três subprefeituras na cidade de São Paulo pra fazer os fóruns 
regionais nelas ficaria bastante complicado (ENTREVISTADA B, 
2018). 

 

Sobre os Fóruns no PL, D (2018) menciona que “o documento tem que 

nos dar pelo menos um efetivo que cubra trinta e duas subprefeituras, pelo 

menos um de cada subprefeitura, e nós não temos isso”. 

A leitura que se faz, é que a atuação pela via dos fóruns regionais 

contribuiria para o funcionamento do Conselho em vários aspectos. De pronto, 
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imagina-se que as pessoas com deficiência dos territórios poderiam ser 

alcançadas com maior facilidade, e por sua vez, as demandas destas seriam 

levantadas com maior rigor. Alcançar as instituições, que hoje são ausentes no 

CMPDSP, seria uma probabilidade diante de uma atuação regional, pois isso 

permitiria pensar na realidade destas no território, discutir as possíveis melhorias 

no serviço que oferecem e as necessidades do território.   

 

3.3.4 Papéis assumidos 

 

 Compreender como os conselheiros entendem o seu papel contribuirá na 

leitura da totalidade da ação deste Conselho na cidade, ainda mais no que tange 

aos desafios postos à natureza consultiva deste e a dimensão dos direitos das 

pessoas com deficiência na cidade de São Paulo.  

 Não estão claras, tanto na legislação quanto no Regimento Interno do 

Conselho as atribuições dos conselheiros. Mas, foi durante as falas que os 

entrevistados abordaram sobre suas ações cotidianas. Para além das ações 

maiores do Conselho, como as plenárias e os GTs, os conselheiros atuam por 

meio de plantões diários no espaço em que estão situados – na Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência.  

 O atendimento direto aos munícipes, foi apontado enquanto um diferencial 

do Conselho por um dos entrevistados. 

 

Então na realidade esse conselho tem um diferencial muito 
grande também que é esse atendimento de balcão. Têm muitos 
conselhos que não tem esse atendimento cara a cara, de balcão 
que você pode procurar e a gente tem aqui plantão diariamente, 
de segunda a sexta a gente tem um conselheiro fazendo plantão 
aqui, esse é um diferencial muito grande. O atendimento de 
balcão que a pessoa pode nos procurar, pode vir até aqui que 
sempre terá um conselheiro aposto para atender  (ENTREVISTADO 
E, 2018). 

 

 Uma das entrevistadas afirma que “a participação dos conselheiros hoje 

é uma participação sobrecarregada” (ENTREVISTADA B, 2018). 

 A crítica também é realizada por outra entrevistada, ao dizer que “são 

catorze conselheiros para trabalhar essa megametrópole, e de fato a gente nem 

tem, a gente tem uma conselheira que pediu desligamento, outra que tá com 
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depressão né, então a gente nem tem os 14 na prática mesmo” [...] 

(ENTREVISTADA C, 2018). 

 Além dos atendimentos cotidianos, os conselheiros participam de 

seminários e reuniões de acordo com o Grupo de Trabalho que coordena. 

Ademais, o que fez parte da maioria das falas foi a atuação enquanto voluntário 

dentro do Conselho.  

 

Mas realmente, na situação em que nós nos encontramos é 
difícil, veja também que é um trabalho voluntário,  não 
recebemos nada sobre isso [...] Eu vou nessas reuniões eu 
não tenho direito nem a um lanche pela Secretaria da Pessoa 
com Deficiência, então eu vou simplesmente pelos meus custos 
né, e se ficamos aqui de plantão também não temos esse custo, 
nem na alimentação nada, então é tudo nós quem trazemos 
(ENTREVISTADA B, 2018). 

  

Sobre isso, Tatagiba (2002, p. 51) adverte que “por ser definida como 

atividade de ‘relevância pública’, a função de conselheiro não deve ser 

remunerada, à exceção dos membros do Conselho Tutelar”. 

O processo de formação dos conselheiros se dá aos poucos, nesta gestão 

de acordo com uma das entrevistadas, todos os conselheiros já fizeram cursos 

de capacitação. E ela reitera que 

 
[...] os conselheiros vão se formando aos poucos, no processo 
tá, eles vão aprendendo no dia a dia [...] Então o que eu vou 
apanhando eu vou passando pros outros, eu vou ensinando e é 
assim que a gente funciona, porque a gente tem que ensinar os 
demais, e nem todo mundo consegue colocar na cabeça tudo o 
que é de educação, tudo o que é de trabalho, tudo que é isso 
aquilo outro e passar pro munícipe no atendimento, então um 
pede ajuda pro outro (ENTREVISTADA D, 2018). 
 

Em contrapartida, uma das entrevistadas adverte que: 

 
[...] muitas vezes o conselheiro chega aqui, mas ele não tem 
a clareza da dimensão do papel dele. Então pra ser 
conselheiro, basta só ser pessoa com deficiência, mais 
nenhum atributo, não precisa ter formação, não precisa ter 
tipo vivência de militância, não precisa ter... apenas pessoa 
com deficiência. Então às vezes chegam pessoas que têm 
interesses próprios, tem pessoas que entendem que aqui é 
uma porta de entrada pra se projetar até politicamente. E 
isso também acaba sendo ruim. Ou tem conselheiro que chega 
com uma expectativa grande, chega aqui começa a se deparar 
com 'n' dificuldades, e aí "poxa, não é isso que eu entendi que 
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era o Conselho de fato" né. Então, é... essas questões todas 
acabam é sendo limitantes, então tô buscando "ah, um curso pra 
conselheiros já aconteceu, então agora vamos ter um curso de 
formação continuada", então toda reunião de coordenação 
trazer alguém pra falar também. Então não é só questão de 
receber demanda da sociedade civil e intervir lá fora né, existe 
toda uma questão que eu sinto internamente que tem que ser 
mais estruturada, e os conselheiros mais trabalhados pra 
entender de fato qual que é o papel dele (ENTREVISTADA C, 
2018).  

 

 Embora não esteja prevista a qualificação contínua dos conselheiros nos 

documentos pertinentes a este, esta gestão manifesta esta preocupação, visto 

que em sua composição existem pessoas com uma jornada ainda curta na 

condição de conselheiro. 

 Refletir quanto ao processo formativo provoca pensar em novas 

abordagens na atuação enquanto conselheiro, na clareza de suas atribuições e 

o papel ali assumido. Trata-se de uma preocupação que tende a ir contra à ideia 

de “desvantagem” que paira sobre diferentes conselhos, ideia esta que 

desqualifica principalmente os representantes da sociedade civil.  

 

3.3.5 Alcance social e político das ações do Conselho 

 

 Outra dimensão importante na atuação deste Conselho, e que será 

analisada, diz respeito ao seu alcance. Apesar do número limitado de 

conselheiros, verifica-se a disponibilidade destes em realizar um trabalho para 

além da dimensão consultiva – como muitos afirmaram durante as entrevistas.  

 As propostas levantadas nas plenárias e as demandas no cotidiano de 

atendimento provocam uma certa mobilização no Conselho em prol da 

articulação com outros espaços, sejam estes Secretarias, Conselhos e até 

mesmo Conferências. 

 

[...] a partir das demandas individuais são geradas as demandas 
amplas, é feito um grupo de trabalho pra ser discutido, e depois 
um grupo de trabalho pra ser ampliado, é gerado um documento 
e esse documento vai pra secretarias. Esse mesmo movimento 
acontece nas plenárias (ENTREVISTADA C, 2018). 

  

B (2018) exemplifica: 
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Então assim, nós vemos por exemplo, vai na minha pasta, nós 
temos um problema sobre o ônibus por exemplo, a licitação, 
então a gente participa das reuniões, a gente vai até o secretário, 
então a gente leva as nossas propostas, o que está 
acontecendo, então é do Secretário a gente leva as nossas 
propostas, então isso é bastante... e é assim com as outras 
secretarias. Por exemplo, também temos a secretaria de saúde, 
tem o Conselho Municipal de Saúde. E dentro do conselho 
municipal de saúde tem uma cadeira, tem cadeiras das pessoas 
com deficiência, então o Conselho também está lá. O Conselho 
Municipal de Transporte e Trânsito né, também tem participação 
da pessoa com deficiência, e assim por diante, então a gente 
tenta, nós somos poucos para tá em todos os Conselhos, pra 
gente tá presente. 

  

 A entrevistada ressalta que “os espaços acolhem as nossas propostas, as 

nossas propostas ficam no rol de todas as outras, mas geralmente são né na 

hora de implantar que fica mais difícil” (ENTREVISTADA B, 2018).   

 Não se pode deixar de legitimar a tentativa dos conselheiros em tentar 

alcançar outros espaços de discussão política, encaminhando as demandas e 

propostas dos munícipes levantadas nas plenárias e nos atendimentos diários. 

Mas, novamente, se esbarra na fragilidade provocada pela natureza consultiva, 

e o impacto desta no alcance do Conselho.  

  

3.3.6 Avaliação das políticas públicas para a população com deficiência na 

cidade de São Paulo 

 

 Um outro aspecto deste Conselho é que a questão orçamentária das 

políticas para as pessoas com deficiência não se configura enquanto objeto de 

discussão e intervenção. Acredita-se que tal fator pode mudar após a aprovação 

do Projeto de Lei que se encontra em debate, e que por sua vez modificará a 

natureza do Conselho.  

 Hoje o município de São Paulo não dispõe de uma política municipal para 

as pessoas com deficiência, dispõe apenas quanto ao Plano de Ações 

Articuladas para as Pessoas com Deficiência45, pensado em 2013, tendo 

                                                           
45 Este é desenhado apresentando 20 secretarias municipais e 70 ações. Dentre os eixos 
estruturantes, tem-se: Acessibilidade, Atenção à Saúde, Acesso à Educação, Cultura e Esporte, 
Trabalho e Inclusão Social e Cidadania.  
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enquanto objetivo atender às diretrizes da Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência.  

 Logo, assim como não há uma política municipal, também não há um 

fundo público direcionado para o segmento. Essas ausências fizeram parte da 

conversa com os conselheiros, que por sua vez reconhecem o impacto na vida 

das pessoas com deficiência da cidade de São Paulo.  

 

Impacta. Principalmente no Estado, é... os municípios que são 
agregados pelo Conselho de Estado, o Estado ele não tem 
atuação de atendimento que nem o da gente direto, corpo a 
corpo para as pessoas da sociedade civil, mas assim, os 
Conselhos de Estado eles atuam melhor fora porque são criados 
fundos e aqui não (ENTREVISTADA D, 2018). 

 

 O entrevistado A em sua fala aborda sobre a precariedade das políticas 

para as pessoas com deficiência, reafirma que estas encontram-se 

engatinhando.  

 D pontua “uma avaliação, eu acho assim, precária entendeu? Nós 

estamos numa situação precária, em todos os sentidos [...] nós somos ¼ 

da população totalmente invisível”. 

 De acordo com B:  

 

[...] Não tem investimento algum, nós estamos... a LBI foi 
promulgada em 2015, nós fizemos um trabalho entre 
Secretaria e Conselho, tipo oficinas de propostas pra 
implantação da LBI na área de educação e saúde, em todos 
os itens da LBI, as propostas de política pro município de 
São Paulo. Se você pegar esse caderno de proposta hoje, 
nós estamos em 2018, não tem uma ação de implantação, 
uma... se nós tivesse pressão das entidades junto com a 
sociedade civil nós teríamos condições a tá implantando, 
seríamos o primeiro estado brasileiro a ta implantando 
(ENTREVISTADA B, 2018). 

 

 E (2018) traz um elemento importante a respeito das políticas públicas, 

lembra que “às vezes as pessoas que fazem essas políticas públicas não são 

pessoas com deficiência e não consultam pessoas com deficiência, consultam 

às vezes outros profissionais”. E acrescenta, “por isso que o Conselho está aqui 

de portas abertas para orientá-los para tentar fazer da melhor maneira possível, 

para poder chegar até um denominador comum, de qualquer maneira nunca vai 
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chegar à questão perfeita, mas chegando próximo a isso para nós já é suficiente 

também”. 

 Durante a pesquisa documental, pode-se ver que em 2004 o CMPDSP 

encaminhou uma proposta à PMSP relativa à construção de uma política 

municipal de atenção à pessoa com deficiência46. Enquanto justificativa o 

documento aponta um certo desinteresse do município em articular as políticas 

para o segmento, assim como, o desinteresse em investir em estudos e 

pesquisas que apontem para a realidade das pessoas com deficiência na cidade 

de São Paulo.  

 

Se não temos informações precisas sobre quem são, onde 
estão, quantas são as pessoas com deficiência nesta cidade; se 
não conhecemos as suas necessidades, como desenvolver 
ações que promovam a sua inclusão social? A falta de tais 
informações tem levado o município a desenvolver algumas 
ações isoladas e específicas, visando atender a algumas 
demandas básicas relativas a saúde, educação, trabalho, 

habitação, transporte, etc (CMPDSP, 2004, p. 2).   

   

O documento ainda reitera: 

 

Para que as Secretarias Municipais possam desenvolver um 
Plano de Ações Integradas que responda de forma efetiva às 
necessidades desta parcela da população, há que se construir 
primeiramente uma Política Municipal de Atenção à Pessoa com 
Deficiência, estabelecendo os conceitos, princípios e diretrizes 
para nortear todas as ações necessárias a serem 

desencadeadas para este segmento da cidade (CMPDSP, 

2004, p. 3). 

  

Foi citado anteriormente sobre o Plano de Ações Articuladas para as 

Pessoas com Deficiência na cidade de São Paulo, por sua vez criado, mas não 

com êxito. Ao visitar o Portal da Transparência do município, poderá ser 

visualizado que boa parte das metas não foram alcançadas. Desta forma, a 

proposta enviada à Prefeitura em 2004 já previa que de nada adiantaria planejar 

                                                           
46 A proposta estrutura-se da seguinte forma: justificativa, concepção de deficiência, princípios 
fundamentais, diretrizes, objetivos, ações das diversas áreas (Habitação, Trabalho, Assistência 
Social, Saúde, Esporte e Lazer, Comunicação, Educação, Transporte e Cultura), medidas para 
implementação da política municipal da pessoa com deficiência. Uma observação importante é 
que, esta proposta é anterior à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, assim 
como, é anterior à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.  
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ações com outras Secretarias sem o respaldo de uma política municipal para o 

segmento. 

 Em 2015, a III Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, teve enquanto tema “Os desafios na implementação da política da 

pessoa com deficiência: a transversalidade como radicalidade dos direitos 

humanos”. Viu-se que, efetivamente, não foi discutida a construção de uma 

política em si, mas na realidade foram levantadas propostas a serem 

encaminhadas para a IV Conferência Nacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, que teve o mesmo tema.  

Não foram encontrados nesta pesquisa encaminhamentos relativos à 

proposta de 2004, não se sabe se as outras gestões do Conselho realizaram 

algum tipo de monitoramento para que esta fosse regulamentada. Mas, entende-

se que a aprovação de uma política municipal seria um importante avanço no 

que diz respeito ao reconhecimento político dos direitos das pessoas com 

deficiência na cidade de São Paulo. 

 

3.3.7 Acessibilidade e participação 

 

 Acessibilidade e participação são discussões que rendem um profundo 

debate no interior do movimento das pessoas com deficiência. Tratam-se de dois 

conceitos extensos, mas que por sua vez são reconhecidos pela Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência enquanto 

princípios47 fundamentais.  

De acordo com o professor Araújo (2014, p. 43) os princípios, na 

realidade, como já apontado, estão interligados, todos garantindo a inclusão 

social. Quando asseguramos o respeito à diversidade, à diferença, a aceitação, 

                                                           
47 Os princípios da presente Convenção são:  
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as 
próprias escolhas, e a independência das pessoas;  
b) A não-discriminação;  
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;  
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da 
diversidade humana e da humanidade;  
e) A igualdade de oportunidades;  
f) A acessibilidade;  
g) A igualdade entre o homem e a mulher;  
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito 
das crianças com deficiência de preservar sua identidade (CSDPCD, 2008). 
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estamos afirmando que não deve haver discriminação; e que deve haver 

inclusão. E, para que haja inclusão, deve haver acessibilidade, que é um direito 

instrumental para o exercício de outros direitos. Por isso, o direito à 

acessibilidade se configura como um direito fundamental das pessoas com 

deficiência. Sem ela, a pessoa com deficiência não consegue exercer outros 

direitos. Não tem o direito de ir e vir, não tem o direito à educação (porque não 

consegue chegar até a escola e, dentro dela, não consegue se locomover como 

as outras pessoas), não consegue exercer o direito à saúde, porque não 

consegue chegar ao Posto Médico, dentre outros problemas. 

 Quando perguntado aos entrevistados o entendimento deles a respeito da 

acessibilidade, fora possível captar diferentes posições. Uns trouxeram 

elementos para uma concepção apenas no âmbito da estrutura física, já outros 

foram além deste aspecto.  

 O entrevistado A (2018) afirmou que “a acessibilidade é o que está 

faltando no Brasil hoje”. Este trouxe vários exemplos estruturais, dentre eles a 

questão das calçadas nas imediações do Conselho.  

 Já E (2018) afirma que “acessibilidade é você dar condição para as 

pessoas com deficiência participarem com igualdade de condição, eu acho 

que a melhor definição da acessibilidade é isso, dar condição para as pessoas 

com deficiência participarem com igualdade de condições”. 

 A colocação de B (2018) também foi interessante para problematizar que 

conceito de acessibilidade os conselheiros possuem, a entrevistada diz: 

 

O meu entendimento de acessibilidade... acessibilidade pra 
mim é tudo aquilo que derruba a barreira para que a pessoa 
seja considerada pessoa com deficiência. Então a pessoa é 
considerada pessoa com deficiência por que? Porque ela tem 
um impedimento na participação da sua atividade, então quando 
eu derrubo essa barreira ela não é mais pessoa com deficiência, 
você entendeu? 
Então eu não sou pessoa com deficiência, o meio me 
transforma numa pessoa com deficiência.   
[...] A partir do momento em que eu não sei libras eu sou 
uma barreira, uma pessoa surda, né?! Então a partir do 
momento em que meu restaurante não tem um cardápio em 
braile ele é deficiente, entendeu? 
[...] Então quer dizer a pessoa tem que ter essa noção de que 
tudo tem que ser acessível né? 
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 Ao serem questionados sobre os principais problemas de acessibilidade 

na cidade hoje, os entrevistados trouxeram elementos diversos.  

 De pronto, C (2018) contribui dizendo que “a cidade de São Paulo como 

um todo ela não né, ela não tem acessibilidade arquitetônica, ela não, ela 

não tem, não tá preparada mesmo com essa infraestrutura né”.  E além da 

questão arquitetônica ela acrescenta “o maior problema que a gente tem 

mesmo pensando na acessibilidade são as barreiras atitudinais né, isso que 

a gente enfrenta no cotidiano, e como a ausência de informação das pessoas 

nos próprios atendimentos nos órgãos públicos”. 

 E (2018) direciona sua fala para a questão estrutural, e diz:  
 

 

Olha eu vou falar sobre as calçadas, acho que hoje a principal 
dificuldade da pessoa com deficiência é sair de casa, o que 
eu vou encontrar fora da minha casa? Têm buracos, veículos 
sobre a calçada, isso é um problema generalizado em toda a 
cidade, todo o município de São Paulo, as pessoas não se 
colocam no lugar das outras pessoas, as pessoas sem 
deficiência, as pessoas comuns sem deficiência elas não se 
colocam, não usam da empatia de se colocar no lugar da outra 
pessoa para poder entender o que é ser uma pessoa com 
deficiência. 

 

 B (2018) também traz sua contribuição: 

 

Bom eu digo que um dos principais é o transporte, porque 
não adianta eu ter um posto de saúde acessível se eu não 
consigo chegar nele. Não adianta eu ter uma escola 
acessível se eu não consigo chegar nela. Se eu não tiver, eu 
posso ter um posto de trabalho acessível se eu não consigo 
chegar nele. Então o transporte é essencial na cidade de São 
Paulo, transporte acessível. E não dependendo só, porque nós 
temos o transporte do Atende, que é o transporte ponto a ponto, 
mas ele não dá conta da cidade de São Paulo. Então o ideal é 
que o transporte público seja acessível. 

 

 Falar de acessibilidade provoca falar de uma série de aspectos que não 

podem ser exauridos facilmente, ainda mais no que diz respeito a uma cidade 

como São Paulo. Os conselheiros também trouxeram a sua visão quanto às 

possibilidades de enfrentamento aos problemas de acessibilidade na cidade. O 

investimento no processo educativo da população quanto a uma cidade 

acessível para todos foi colocado pelos entrevistados.  
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Eu acho que a questão da população seria investir em mais 
campanhas de sensibilização dessas pessoas, marketing 
social, de mídias de internet, de televisão mostrando que as 
pessoas com deficiência existem, que elas precisam sair de 
casa. Muitas pessoas pensam que a pessoa com deficiência sai 
de casa ela está indo passear ou está indo para o médico, mas 
muitas pessoas com deficiência precisam trabalhar. Elas vão 
trabalhar também e se estiver indo para o médico ou passear 
qual o problema também? Então acho que é isso, precisamos 
investir em mais campanhas de conscientização para poder 
fazer com que toda a população trabalhe em prol para poder 
melhorar as condições para as pessoas com deficiência que são 
pessoas menos favorecidas, e pressionar cada vez mais o 
poder público. Toda vez  que tiver uma linha nova de ônibus a 
gente estar lá vendo se o ônibus está legal se está bacana, 
sempre que tiver um posto de saúde novo no nosso bairro a 
gente estar lá também vendo se o atendimento está sendo feito 
de acordo, ou seja, nós precisamos marcar território, só 
marcando território é que nós vamos fazer com que as 
questões de acessibilidade  e inclusão melhorem em todo o 
município de São Paulo assim podendo melhorar o dia a dia 
das pessoas com deficiência. 

  

D (2018) questiona: 

 

[...] a cidade não é de todos? então vamos dividir o espaço. 
Eu acho que é uma questão de educação, e uma questão de 
melhor aproveitamento das máquinas que eles têm de governo, 
de negociação com os munícipes e tudo mais. 

  

B (2018) sugere:  

 

Outra questão de acessibilidade, que faça parte do ensino 
público, que faça parte a libras entendeu? É essencial que 
todos tenham conhecimento mínimo, é como inglês, como 
português, como espanhol, que se tenha libras, que tenha 
parte de libras (ENTREVISTADA B, 2018). 

  

C (2018) também contribui: 

 

Outra questão é de fato né que nossos governantes realmente 
olhassem pra essas questões, por que eu acho que assim ó, 
enquanto as pessoas enxergarem mesmo que eu tô fazendo um 
semáforo sonoro pro cego, ou eu to fazendo uma rampa pro 
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deficiente físico, que enquanto for essa visão que no meu 
entendimento é distorcida a gente não evolui não.  
[...] Tem que se pensar, que a sociedade tem que ser uma 
sociedade pra todos, se eu faço uma rampa é uma rampa 
pra favorecer todo mundo, se eu implemento um semáforo 
sonoro é pra favorecer todas as pessoas quem tá disperso 
falando no, olhando no celular, aí ouve o som do semáforo, sabe, 
eu acho assim, contempla aquele segmento, mas é pra todos. A 
gente tem que ampliar esses conceitos de políticas públicas 
mesmo. 
 

 Corrobora-se com os apontamentos dos entrevistados quanto ao conceito 

de acessibilidade e, por sua vez, também pode-se identificar de que ainda existe 

muito a se avançar na cidade de São Paulo em termos de acessibilidade. 

Contudo, extrair dos conselheiros suas perspectivas quanto a esta discussão foi 

de grande importância, pois, além de atuarem no Conselho estes também são 

pessoas com deficiência.  

 Sabe-se que as relações sociais são estabelecidas no espaço urbano, e 

na lógica do capital, o espaço urbano é pensado para um tipo ideal de sujeito. 

Há uma certa lógica de controle por detrás do espaço urbano, expressada a 

partir, principalmente, da segregação daqueles que não atendem à sua 

normalidade. 

 O estudo conceitual da categoria deficiência permite afirmar que a cidade 

de São Paulo é uma cidade com inúmeras deficiências, pois não reconhece a 

diversidade de sujeitos que nela residem. Embora o Brasil tenha adquirido um 

avanço legal quanto às normas de acessibilidade48, as pessoas com deficiência 

e mobilidade reduzida não conseguem se movimentar com liberdade, pois 

encontram-se condicionadas a um único padrão de acessibilidade.  

 Assim como existem barreiras de acesso à cidade em sua totalidade, 

entende-se também que existem barreiras que impedem as pessoas com 

deficiência de participarem das ações do Conselho. Foram vários os fatores 

levantados pelos conselheiros. Veja-se: 

 Para o entrevistado A (2018), uma barreira existente seria a “falta de... 

principalmente, falta de informação [...] No meu ver é isso que está faltando! 

Falta de informação para que as pessoas com deficiência ou sem 

deficiência...”. 

                                                           
48 Lei Federal nº 10.098/00; Decreto Municipal nº 46.138/05. 
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D (2018) também diz que seria “a Falta de informação, comunicação, ó 

pra você... pode olhar na TV, tem campanha de vacinação é televisionado, tem 

campanha pro carnaval do uso da camisinha é televisionado, tem reuniões na 

câmara municipal, algum evento grande da OAB por exemplo é televisionado”. 

B (2018) acrescenta: 

 

O transporte né, que muita gente tem dificuldade de chegar. 
O desconhecimento, porque que às vezes por mais que a 
gente divulgue, por mais que a gente trabalhe com o site, 
com a Secretaria, muitas pessoas desconhecem o trabalho 
e atuação do Conselho. O que impede as pessoas de virem até 
nós é o desconhecimento e o transporte. Porque acessível aqui 
nós tentamos ser ao máximo, temos tradutores de libras, nós 
temos as pessoas que têm deficiência visual, muito material em 
braile, nós temos que lidar com as pessoas, orientar, isso não 
seria algo que pudesse impedi-las de vir até aqui, eu acredito 
que o que as impede é o desconhecimento e o transporte. 

 

E (2018) afirma:  

 

Eu sinceramente não vejo muitas barreiras não, vou falar como 
uma pessoa com deficiência militante, eu acho que as pessoas 
com deficiência também tem que ter a sua participação ativa 
e assumir compromisso, eu acho que muitas não estão 
assumindo compromisso, acho que o nosso conselho está 
bem localizado é fácil chegar até aqui, claro que tem algumas 
pessoas que tem algumas  barreiras que a barreira familiar, 
muitas vezes a família mais atrapalha do que ajuda [...] Então 
assim, acho que uma grande barreira é a conscientização da 
própria família esse trabalho dentro de casa mesmo que as 
pessoas da família e amigos precisam empoderar as 
pessoas com deficiência que estão ali ao seu lado para 
poder sair de casa e frequentar o Conselho, as plenárias, ir 
namorar, trabalhar, passear, ter acesso à cultura, educação.  

  

A exclusão na cidade é uma realidade cada vez mais presente, quando 

as barreiras de acessibilidade são identificadas. Logo se reconhece que 

efetivamente não existem políticas que equiparem as oportunidades das 

pessoas com deficiência. 

 Portanto, pode-se até dizer que algumas barreiras que impedem o acesso 

das pessoas com deficiência ao Conselho, são as mesmas barreiras que podem 

impedir o acesso de qualquer munícipe. É notável que, quando se direciona para 

os sujeitos aqui estudados, esta realidade torna-se mais latente.  
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 Aqui pode-se concluir que, pensar nas barreiras que impedem as pessoas 

com deficiência de acessarem o Conselho e integrarem à luta pela efetivação e 

ampliação dos seus direitos na cidade, é pensar no quão grande é o desafio do 

CMPDSP na atualidade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O momento final desta dissertação permite afirmar a singularidade 

presente neste estudo, conforme as considerações que aqui serão apontadas. A 

discussão a respeito da deficiência encontra-se presente na jornada acadêmica 

desta pesquisadora desde a graduação em Serviço Social. Já o objeto aqui 

estudado, o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de São Paulo, foi 

identificado no primeiro ano do mestrado acadêmico, sendo estudado até o findar 

desta vivência. 

Esta pesquisa teve enquanto objetivo “conhecer a atuação do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência na promoção da ampliação da participação 

das pessoas com deficiência na garantia de seus direitos”. O presente estudo, 

justamente por se caracterizar enquanto inédito na produção do conhecimento 

em Serviço Social, se configurou enquanto desafiador, em vista das 

eventualidades presentes em sua construção e as descobertas adquiridas no 

decorrer da pesquisa. 

Uma das metas desta pesquisa diz respeito à origem dos conselhos 

democráticos no Brasil, e para alcançá-la foi necessário pensar num caminho 

teórico que permitisse compreender esta realidade. Sendo assim, no primeiro 

capítulo foi caracterizada a instauração tardia do capitalismo no país, pois 

entende-se com Ianni (2004) e outros autores que o Estado brasileiro se tornou 

para o capitalismo um espaço privilegiado para a instauração de suas ideologias. 

Importantes acontecimentos da história do nosso país, conduzidos pelas mãos 

dos representantes do capital foram apresentados, para que assim, fosse 

possível compreender as diferentes disputas no processo de transição 

democrática nos anos 1980 e a contrarreforma do Estado brasileiro, bem como, 

o ataque neoliberal aos direitos sociais no período recente. 

A incursão nos fatos que marcam os períodos de 1980 e 1990, permitiu 

compreender o contexto em que os Conselhos foram pensados e 

implementados. Identifica-se que estes resultam da ampla luta travada pelas 

diferentes classes e grupos sociais. A construção dos Conselhos foi pensada 

sob os princípios presentes na Carta Constitucional de 1988: participação 

democrática, descentralização político-administrativa, controle social 

“democrático” e publicização. Mas sua implementação se deu no processo de 
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instauração do neoliberalismo no país, que por sua vez, tem enquanto um de 

seus objetivos despolitizar as classes e os grupos sociais, e com isso, 

enfraquecer os espaços de participação popular. 

Os aspectos presentes no primeiro capítulo também contribuíram no 

pensamento acerca da trajetória das pessoas com deficiência no Brasil. Outro 

objetivo específico levantado neste estudo, que pode ser visualizado no segundo 

capítulo desta dissertação. Este momento também se configura  como sendo 

importante nesta pesquisa por diversos fatores: primeiro, porque é importante 

trazer à luz a história dos sujeitos deste trabalho; segundo, porque ainda são 

poucas as produções acadêmicas preocupadas em fazer tal resgate; terceiro, 

porque se reconhece a importância de trazer para o Serviço Social este debate, 

não que ele não exista, mas justamente porque este ainda não é amplamente 

explorado pela profissão, mesmo tendo uma histórica atuação com o segmento 

das pessoas com deficiência. 

No segundo capítulo, foi possível compreender que a deficiência é uma 

categoria histórica, que carrega em seu percurso, inúmeros sentidos. Este 

momento da dissertação teve enquanto intencionalidade se aproximar da 

essência desta categoria, buscando desvendá-la, apreender sua totalidade. O 

que ficou claro e aqui pode ser dito, é que exaurir por completo esta categoria 

analítica ainda não foi, e não será possível, visto o seu movimento. É importante 

afirmar que alcançar esta totalidade tem sido um esforço de pesquisadores de 

diferentes áreas. 

De certa forma, as aproximações aqui realizadas permitiram confirmar que 

vários foram – e ainda são – os sentidos dados à deficiência. No entanto, os 

estudos que ainda vigoram fortemente referem-se à perspectiva individual e a 

social. A individual foi amplamente propagada ao longo dos anos, e ainda têm 

suas raízes firmes na cena contemporânea, vista a forte ideia de que a 

deficiência é apenas do sujeito, o que por sua vez o torna incapaz. A perspectiva 

social contribui e muito ao pensar na deficiência, por diversos fatores, sendo um 

deles a noção de que a deficiência é a manifestação da diversidade humana – o 

que não nega que ela pode estar relacionada ao corpo – contudo, ela aponta a 

deficiência existente nos diferentes espaços da vida cotidiana, no quanto estes 

não tem equiparado as oportunidades, garantindo assim o pleno acesso de todos 

sem qualquer discriminação. 
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O espaço que não inclui, é um espaço que oprime o corpo considerado 

“fora dos padrões”. O espaço que não inclui é resultado dos elementos políticos 

e culturais vigentes na sociedade contemporânea, que se esconde no discurso 

de inclusão social, mas que mesmo diante dos avanços legislativos, permanece 

tentando impedir a participação das pessoas com deficiência. 

O movimento das pessoas com deficiência também foi abordado, e pode-

se afirmar que, foram poucos os elementos teóricos que subsidiaram este 

momento da construção, até porque pode-se pressupor que o espaço acadêmico 

ainda não é completamente acessível para que estes sujeitos contem suas 

histórias, suas experiências, produzam conhecimento. Veja-se, a maioria das 

referências textuais que abordaram o tema neste trabalho, é majoritariamente 

composta por pessoas que veem "de fora" a realidade da deficiência. 

No mais, a compreensão foi de que o período de 1980 e 1990 foi de 

grande importância para o movimento das pessoas com deficiência, pois 

conseguiram unir forças com outros movimentos, levaram a público suas 

reivindicações, falaram por elas mesmas, ou seja, conseguiram visibilidade. 

Todavia, hoje o movimento tem apresentado sinais de fragmentação, os sujeitos 

têm militado a partir de causas individuais, de uma única deficiência e não mais 

de todas. Esta afirmação se dá a partir das observações realizadas nesta 

trajetória de pesquisa junto à área da deficiência, e até mesmo, a partir do 

diálogo com os entrevistados nesta dissertação.   

Ora, o que se depreende da análise dos dois primeiros capítulos aqui 

construídos é que, no contexto da transição democrática (anos 1980), foram 

notáveis os avanços no que concerne aos direitos sociais estabelecidos na 

Constituição de 1988. No entanto, estava em curso o ajuste capitalista estrutural 

à luz de um conjunto de metas que se consolidaram no Consenso de Washington 

(1990). E a reforma econômica do capitalismo exigia a reforma do Estado e o 

esvaziamento de seu papel social. De fato, a contrarreforma do Estado, no Brasil, 

vem implicando em brutal ataque aos direitos sociais mediante redução de 

investimentos, cortes orçamentários, redução ou extinção de serviços e 

benefícios, com evidentes perdas para os usuários das políticas sociais, dentre 

os quais, as pessoas com deficiência. Em outros termos, o ajuste fiscal em curso 

tende a favorecer os detentores dos títulos da dívida pública, em detrimento das 

políticas sociais. 
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É este o cenário de planejamento e implementação dos Conselhos que 

esta dissertação se esforçou em abordar. Para tanto, o último capítulo esteve 

direcionado à contextualização dos Conselhos de Direitos, assim como, 

contextualizar como se 

encontram aqueles que são direcionados às pessoas com deficiência no 

Brasil. Novamente, esta pesquisa se deparou com a pouca quantidade de dados 

referentes a estes espaços. Todavia, viu-se que, atualmente, estes encontram-

se em processo de expansão, o que pode ser considerado um fator importante 

para o segmento em debate, ou enquanto estratégia dos municípios para atender 

aos requisitos básicos para recebimento (de recursos?) e financiamento de 

políticas sociais, programas e projetos na área. E aí se pensa: como seria a 

realidade destes Conselhos em sua forma de atuação, na efetiva participação 

das pessoas com deficiência, dentre outras questões? Tratam-se de 

preocupações que se tornaram legítimas após estudar o CMPDSP. 

Com vistas ao alcance dos objetivos previamente estabelecidos, como: a 

identificação dos caminhos percorridos pelo CMPDSP ao longo de sua trajetória, 

bem como, desvendar quem eram os sujeitos que os compunham, o último 

capítulo trouxe o resultado das entrevistas realizadas com alguns dos atuais 

conselheiros do CMPDSP. 

Estudar a atuação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência na 

cidade de São Paulo trouxe algumas surpresas, ou melhor, descobertas. Como 

se viu em Tatagiba (2002, p. 54), os conselhos gestores de políticas públicas 

possuem algumas características que lhes dão este status, como por exemplo, 

a paridade e pluralidade presentes em sua composição. No caso do Conselho 

aqui pesquisado, sua composição é dada apenas por pessoas com deficiência 

da sociedade civil, e o que se percebe é que esta sempre foi uma preocupação 

das diferentes gestões do CMPDSP ao longo de sua trajetória. Trata-se de uma 

preocupação legítima, principalmente quando se retoma a história deste 

segmento, e nela é visualizada a violação do direito à fala. Contudo, é um 

formato que está distante das atuais configurações conselhistas. 

Outro elemento que a autora nos trouxe, foi o caráter deliberativo dos 

Conselhos Gestores de políticas públicas. Mesmo com três décadas de 

existência, a natureza do CMPDSP ainda se configura enquanto consultiva, 

trata-se de uma realidade que não é estranha aos atuais e antigos conselheiros, 
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até mesmo porque, durante as entrevistas estes verbalizaram a importância e a 

urgência em mudar a natureza do Conselho. 

Estas características fizeram compreender que o CMPDSP ainda não se 

configura plenamente como um Conselho Gestor de políticas públicas, o que 

ficou claro é que ele tem caminhado para tal caracterização. Por dez anos o 

Projeto de Lei 540/08, que altera a composição, a natureza e outras questões 

relativas ao Conselho, tem tramitado na Câmara dos Vereadores da cidade de 

São Paulo – atualmente, a redação deste documento tem sido debatida entre a 

Secretaria Municipal sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da cidade de 

São Paulo e os antigos e atuais conselheiros. 

Há dez anos os componentes do Conselho têm clareza da importância de 

adequar-se às diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, o que lhes permitiria militar em prol da implementação e ampliação 

das políticas direcionadas para o segmento. Vê-se aqui, as estratégias do 

aparelho estatal em barrar este importante momento para o Conselho, até 

porque hoje, este espaço consegue apenas pensar e encaminhar propostas para 

as Secretarias do município, podendo estas serem acolhidas ou não.  

Pode-se considerar que a manutenção da natureza consultiva tem feito o 

Conselho manter sua atuação apenas nas reivindicações cotidianas – o que não 

deixa de ser importante e um diferencial para a população, mas estas se 

configuram como ações imediatas e fogem da dimensão do planejar, 

implementar, avaliar e monitorar as políticas públicas. 

Manter esta dinâmica no Conselho é estratégia estatal para cercear o 

controle social democrático e a autonomia política deste espaço, permitindo que 

o poder decisório permaneça nas mãos do poder executivo municipal. 

Um elemento que contribuiu para chegar a esta conclusão foi visualizar 

por meio das plenárias, leitura das atas e diálogo com os entrevistados a relação 

com a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência da cidade de São Paulo. 

Como se viu, esta nasce a partir das reivindicações do próprio Conselho, e 

exerce um papel de fiscalização das ações deste. Trata-se de uma realidade que 

se esconde por meio do discurso de parceria, tendo em vista a inexistência da 

paridade e a atual realidade consultiva. 

O que se depreende, é a forte influência que a Secretaria exerce sobre as 

ações do Conselho, tornando-o subalterno a ela. Logo, entende-se que, tal 
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influência incide também na participação das próprias pessoas com deficiência 

na luta pelos seus direitos. 

Diante dos discursos dos entrevistados, percebeu-se que nem todos os 

conselheiros têm noção da dimensão desta dinâmica, e no quanto esta reverbera 

em suas ações. Mas o que se vê é que há um movimento de resistência por 

parte de alguns atuais e antigos conselheiros quanto à forte presença do poder 

público no interior do Conselho. Verifica-se que o Projeto de Lei, quando 

definitivamente aprovado, representará um importante avanço para a história do 

Conselho, logo, para o movimento das pessoas com deficiência e as políticas 

destinadas a elas no município. 

Mas ainda assim, a dinâmica autoritária, centralizadora e conservadora – 

que são fortes traços da história do nosso país – estão presentes nos espaços 

públicos, bem como no CMPDSP. Estas incidem diretamente na vida cotidiana 

dos sujeitos, e em sua participação política. Assim, há um importante número de 

pessoas com deficiência que compõem as plenárias mensais, porém, a oferta de 

sentido é algo que pode ser colocado em questão. A fala dos entrevistados 

compõe a evidência de que o Conselho acaba representando para boa parte das 

pessoas com deficiência um espaço de lazer, de convivência com outros 

sujeitos, e até mesmo, de aproximações afetivas. O que se conclui é que, ter 

muitas pessoas dentro de um espaço de discussão política, não se configura 

necessariamente enquanto participação política. 

Não se previu no projeto de pesquisa, e também, não haveria tempo hábil 

para realizar um diálogo com os participantes das plenárias, a fim de verificar 

como eles percebem o Conselho e o papel deles enquanto cidadãos nas 

plenárias. Contudo, esta é uma possibilidade a ser estudada nas próximas 

jornadas acadêmicas desta pesquisadora. 

Não se pode deixar de considerar a preocupação dos conselheiros quanto 

a esta realidade, pois apresentaram nos diálogos que o formato das plenárias, 

por exemplo, vem sendo modificado há um tempo a fim de permitir que as 

pessoas com deficiência compreendam o seu papel não apenas ali, mas na vida 

em sociedade. 

É importante apontar também que para uma cidade como São Paulo, este 

Conselho possui um número reduzido de conselheiros. Esta constatação aponta 

para a sobrecarga existente no cotidiano de trabalho destes sujeitos. Trata-se de 
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uma realidade que pode impedir estes conselheiros de pensarem em ações mais 

amplas, como estudos, pesquisas e diagnósticos que contribuam no pensar em 

políticas que garantam a acessibilidade e participação das pessoas com 

deficiência em todas as esferas da vida social. 

A atuação regionalizada é cogitada pelos conselheiros, até porque, em 

outras gestões esta estratégia foi experimentada e avaliada positivamente. 

Trata-se de uma possibilidade interessante para alcançar as pessoas com 

deficiência dos territórios e suas demandas, assim como fomentar a participação 

política destas pessoas. Todavia, entraves se fazem presentes para 

concretização da atuação regional, como o número reduzido de conselheiros e 

a ausência de uma ajuda de custos – para que estes possam se locomover, se 

alimentar etc. Outro aspecto a ser citado, refere-se ao orçamento destinado ao 

Conselho, este advém da SMPDSP e de acordo com os entrevistados, trata-se 

de um valor que mal consegue arcar com as despesas das plenárias mensais. 

Por fim, pode-se concluir que este trabalho conseguiu abordar a atuação 

do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. Contudo, verificou-se que 

esta atuação ainda não está direcionada prioritariamente a ampliação da 

participação das próprias pessoas com deficiência na luta por seus direitos – o 

que lhe daria mais força enquanto instância que formula e fiscaliza políticas 

públicas – mas sim, trata-se de uma atuação sem autonomia e limitada. Isso 

porque este tem sido subalterno à Secretaria. Mas como se pode ver, este 

Conselho tem buscado o status deliberativo às suas ações, e a garantia da ampla 

representação das pessoas com deficiência na paridade. 

O pressuposto levantado no início desta pesquisa se confirma quando 

aponta o CMPDSP enquanto um espaço não apenas de representação, mas 

também de participação destes sujeitos. A ressalva desta hipótese está na 

realidade desta participação, que ainda se configura enquanto despolitizada. 

Despolitização esta que não é exclusiva deste segmento, mas da sociedade 

brasileira como um todo, em vista das estratégias de governos que desarticulam 

a classe trabalhadora e subalternizada. Estratégias que, no caso, fortalecem a 

ideia de que não há necessidade de pensar em uma sociedade com 

acessibilidade, e logo, que tenha efetivamente a participação de todos os sujeitos 

em seu interior. 
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O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência em São Paulo têm 

grandes desafios pela frente, sendo um deles, tornar esta importante potência 

econômica que é a cidade de São Paulo, numa importante referência em 

acessibilidade não só para os sujeitos deste trabalho, mas para toda a 

sociedade. 

Estas considerações encerram este trabalho por aqui, mas a sensação 

presente é de que esta pesquisadora está preparada para começá-lo agora. 

Apesar disso, tem-se claro o mérito deste trabalho está dado quando ainda são 

poucos os estudos que fazem este recorte temático, focando o segmento das 

pessoas com deficiência. 

Por fim, vale enfatizar que estudar a deficiência é uma tarefa permanente 

para esta pesquisadora em vista da complexidade da temática e dos desafios 

políticos e técnicos, ainda longe de serem equacionados, no âmbito das políticas 

públicas para as pessoas com deficiência. 
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ANEXO A – Cronograma das Entrevistas 

 

 

DATA HORÁRIO ENTREVISTADO (A) 

09/05/2018 13h00 A 

09/05/2018 14h00 B 

15/05/2018 14h00 C 

16/05/2018 13h00 D 

21/05/2018 15h00 E 
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ANEXO B - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

 

Prezado(a) participante: 

Sou estudante do Programa de Estudos Pós Graduados em Serviço Social da 

PUC de São Paulo, e estou realizando uma pesquisa sob orientação do Prof. Dr. 

Ademir Alver da Silva cujo tema é “A atuação do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência da cidade de São Paulo”. 

Sua participação envolve uma entrevista, que será gravada se assim você 

permitir, e que tem a duração aproximada de uma hora. 

A participação nesse estudo é voluntária e se você decidir não participar ou 

quiser desistir de continuar em qualquer momento, tem absoluta liberdade de fazê-lo. 

Na publicação dos resultados desta pesquisa, sua identidade será mantida no 

mais rigoroso sigilo.  

Mesmo não tendo benefícios diretos em participar, indiretamente você estará 

contribuindo para a compreensão do fenômeno estudado e para a produção de 

conhecimento científico. 

Quaisquer dúvidas relativas à pesquisa poderão ser esclarecidas pela 

pesquisadora no telefone (11) 94180-0023, ou no e-mail leilasouza.js@gmail.com. 

 

Atenciosamente, 

 
Leila Jesus de Souza 

 
 

Consinto em participar deste estudo e declaro ter recebido uma cópia 
deste termo de consentimento. 

 
 

 

_____________________________ 
Nome e assinatura do participante 

______________________________ 
Local e data 
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ANEXO C - Roteiro de entrevista 

 
CONSELHO MUNICIPAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

  
DATA: ____/_____/________ 
  
IDENTIFICAÇÃO 
NOME (opcional): __________________________________________IDADE: 
________ 
 
CONSELHEIRO DESDE:_____________________ 
  
TEM DEFICIÊNCIA?  
(    )SIM  (   ) NÃO            SE SIM, QUAL?_________________________ 
  
ESCOLARIDADE 
(   ) ENSINO FUNDAMENTAL 
(   ) ENSINO MÉDIO 
(   ) ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
(   ) ENSINO SUPERIOR INCOMPETO 
(   ) PÓS GRADUAÇÃO 
  
HÁ QUANTO TEMPO PARTICIPA DO CONSELHO? 
(   ) Menos de um ano 
(   ) 1 a 3 anos 
(   ) 4 a 6 anos 
(   ) 7 a 10 anos 
(   ) mais de 10 anos 
  
HISTÓTICO 

 Como se deu o processo de criação do CMPcD da cidade de São Paulo? 

 Qual a finalidade do Conselho? É a mesma desde o seu início ou sofreu 
mudanças? 

 O que difere este Conselho dos demais? 

 Quais os principais avanços? Quais os pontos que ainda necessitam 
avançar? 

  
ESTRUTURA 

 Qual o lugar do Conselho hoje na estrutura da Prefeitura Municipal de São 
Paulo? 

 Como se dá a eleição dos conselheiros? Quais as condições para a 
candidatura? 

 Qual a duração do mandato? Visto que não está claro na legislação, como 
são definidas tais condições? 

 Quais são os sujeitos que compõem o Conselho hoje? 

 Como e onde ocorrem as plenárias? Além das plenárias e encontros anuais, 
o Conselho utiliza de outros meios para alcançar as pessoas com deficiência? 

 De onde partem as discussões realizadas nas plenárias? 
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PAPÉIS ASSUMIDOS 

 Qual a sua atuação como conselheiro? 
  
PLENÁRIAS 

 Quais as condições para participar das plenárias? 

 Como você avalia a participação nas plenárias do Conselho? Esta se dá 
majoritariamente por quais sujeitos? 

  
ORÇAMENTO 

 Como você avalia as políticas públicas do município voltadas para as pessoas 
com deficiência? 

  
ALCANCE SOCIAL DAS AÇÕES DO CONSELHO 

 

 O que é feito após as deliberações nas plenárias? 

 Sendo a questão da deficiência uma discussão transversal às várias políticas, 
existe alguma discussão/articulação com outros conselhos, outras secretarias, 
ou a participação em outras conferências? 

 
ACESSIBILIDADE E PARTICIPAÇÃO 
 

 Qual é o entendimento do conselho sobre acessibilidade? 

 Em sua avaliação, quais são os principais problemas de acessibilidade na 
cidade de São Paulo? 

 O que seria necessário para que São Paulo avançasse em termos de 
acessibilidade? 

 Considerando-se que acessibilidade e participação são um dos princípios 
presentes na Convenção, na sua visão, quais seriam as principais barreiras 
que impedem o pleno acesso e efetiva participação das pessoas com 
deficiência junto a este Conselho? 
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ANEXO D – Ofício de solicitação de consulta às atas do CMPDSP 

 

Ao 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência da cidade de São Paulo 

 

Ref: Acesso às atas das plenárias 

 

 

Eu, Leila Jesus de Souza, portadora do CPF [...], sou mestranda em Serviço 

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e venho por meio deste 

solicitar CMPD o acesso às atas das plenárias mensais ocorridas entre Setembro de 

2017 até a presente data.  

O acesso tem por objetivo contribuir à pesquisa de dissertação de mestrado 

intitulada como “A atuação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência da 

cidade de São Paulo”. Válido lembrar que esta pesquisa contribuirá na ampliação da 

produção acadêmica junto ao segmento das pessoas com deficiência e junto à 

categoria profissional desta pesquisadora. 

 

Sem mais,  

 

Leila Jesus de Souza 
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APÊNDICE A – Lei de Criação Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

 

Lei n.º 11.315, de 21 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD, vinculado à 

Assessoria de Cidadania e Direitos Humanos da Secretaria do Governa Municipal do 

Gabinete do Prefeito, que terá como finalidade e competência: 

I - Formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura do Município de São Paulo, 

bem como assessorar e acompanhar a implementação de políticas de interesse das 

pessoas portadoras de deficiência; 

II - Promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cultural, 

econômica, social e política das pessoas portadoras de deficiência, garantindo a 

representação dessas pessoas em Conselhos Municipais, nas áreas da Saúde, 

Habitação, Transporte, Educação e outras; 

III - Colaborar na defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiências, por 

todos os meios legais que se fizerem necessários; 

IV - Receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes, denúncias acerca de 

fatos e ocorrências envolvendo práticas discriminatórias; 

V - Aprovar seu Regimento Interno. 

 

Art. 2º - Para a consecução de seus objetivos, caberá, ainda, ao Conselho Municipal 

da Pessoa Deficiente: 

I - Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos acerca das situações e da 

problemática das pessoas portadoras de deficiências, no âmbito do Município de São 

Paulo; 

II - Formular políticas municipais de atendimento à pessoa portadora de deficiência, 

de forma articulada com as Secretarias ou demais órgãos da Administração Municipal 

envolvidos; 

III - Traçar diretrizes, em seu campo de atuação, para a Administração Municipal 

Direta e Indireta e, de modo subsidiário e indicativo, par o setor privado; 
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IV - Elaborar e divulgar, por meios diversos, material sobre a situação econômica, 

social, política e cultural das pessoas portadoras de deficiência, seus direitos e 

garantias, assim como difundir textos de natureza educativa e denunciar práticas, atos 

ou meios que, direta ou indiretamente, incentivem ou revelem a sua discriminação ou, 

ainda, restrinjam o seu papel social; 

V - Estabelecer, com as Secretarias afins, programas de formação e treinamento dos 

servidores públicos municipais, objetivando a supressão de práticas discriminatórias 

nas relações entre os profissionais e entre estes e a população em geral; 

VI - Propor, nas áreas que concernem às questões específicas, a celebração de 

convênios de assessoria das pessoas portadoras de deficiência, com entidades 

públicas e privadas, sem fins lucrativos; 

VII - Elaborar e executar projetos ou programas concernentes às condições das 

pessoas portadoras de deficiências que, por sua temática, complexidade ou caráter 

inovador, não possam, de forma imediata, ser incorporados por outras Secretarias e 

demais órgãos da Administração Municipal; 

VIII - Propor e acompanhar programas ou serviços que, no âmbito da Administração 

Municipal, sejam destinados ao atendimento das pessoas portadoras de deficiências, 

através de medidas de aperfeiçoamento de coleta de dados para finalidades de ordem 

estatística; 

IX - Gerenciar os elementos necessários ao desenvolvimento do trabalho do 

Conselho. 

 

Art. 3º - O CMPD estrutura-se basicamente através de: 

I - Encontros Paulistanos Anuais de Pessoas Deficientes; 

II - Encontros Paulistanos Extraordinários de Pessoas Deficientes; 

III - Reuniões Plenárias Mensais; 

IV - Coordenação Geral; 

V - Grupos de Trabalho - GTs. 

 

Art. 4º - Anualmente, será realizado, no mês de agosto, o Encontro Paulistano de 

Pessoas Deficientes, instância máxima de deliberação do Conselho, para definição 

ou reavaliação de propostas, questões regimentais e eleição dos membros do 

Conselho e de seus suplentes. 
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Art. 5º - O Encontro Paulistano Extraordinário de Pessoas Deficientes será convocado 

com a finalidade de decidir sobre questões não abrangidas pelo Encontro Paulistano, 

a que se refere o artigo anterior, mas que pela sua importância e emergência 

necessitem de apreciação. 

Parágrafo único - O Encontro Paulistano Extraordinário será convocado pela 

Coordenação Geral ou Plenária Mensal com, no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência, a contar da data de sua realização. 

 

Art. 6º - Será realizada uma Reunião Plenária Mensal, preferencialmente no primeiro 

sábado dos meses de fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, setembro, outubro, 

novembro e dezembro, cuja pauta será definida pela Coordenação Geral, na forma de 

seu Regimento Interno, com a finalidade de avaliar, propor e encaminhar as ações do 

Conselho, em concordância com as deliberações dos Encontros Paulistanos de 

Pessoas Deficientes. 

 

Art. 7º - A Coordenação Geral do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente será 

composta por 7 (sete) membros, garantida nessa composição a participação de pelo 

menos um deficiente auditivo, um deficiente físico, um deficiente visual, um deficiente 

mental (ou representante legal, e um deficiente múltiplo ( ou seu representante legal, 

além de 7 (sete) suplementes, seguindo-se os critérios de participação da 

Coordenação Geral. 

Parágrafo 1º - O Conselho elegerá um de seus membros para exercer a sua 

Presidência, atribuindo aos demais as funções necessárias ao bom desempenho de 

suas finalidades. 

Parágrafo 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida 

a recondução. 

Parágrafo 3º - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, sendo 

consideradas serviço público relevante. 

Parágrafo 4º - Os casos de impedimentos e substituições dos Conselheiros, bem 

como os motivos relevantes que possam determinar tais providências, a serem 

apreciados em reunião ampla, serão disciplinados pelo Regimento Interno do 

Conselho Municipal da Pessoa Deficiente. 

 

Art. 8º - Os grupos de Trabalho - GTs, serão compostos por: 
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I - Coordenador; 

II - Demais interessados, devidamente cadastrados. 

Parágrafo único - As formas de estruturação e composição dos Grupos de Trabalho 

serão definidas pelo Regimento Interno do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente. 

 

Art. 9º - A Coordenação Geral competirá: 

I - Elaborar e definir a programação geral do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente; 

II - Incentivar e garantir a integração de todas as equipes na definição das diretrizes 

políticas e da programação geral do Conselho; 

III - Propor a estrutura administrativa do Conselho; 

IV - Articular os programas de implantação de Projetos com os Programas das 

diversas Secretarias, Autarquias e Empresas Municipais; 

V - Propor, incentivar, assessorar e acompanhar iniciativas que concernem às 

questões das pessoas portadoras de deficiência; 

VI - Elaborar o Regimento Interno do Conselho; 

VII - Convocar os Encontros Paulistanos de Pessoas Deficientes, anuais e 

extraordinários, e as Reuniões Plenárias Mensais do Conselho, definindo as pautas 

concernentes a tais eventos, na forma de seu Regimento Interno. 

Parágrafo 1º - A convocação de Encontros e Reuniões Plenárias Mensais será 

publicada no Diário Oficial do Município, na forma de Edital de Convocação, podendo 

ser divulgada em jornais, emissoras de rádio e televisão. 

Parágrafo 2º - Os Encontros Paulistanos de Pessoas Deficientes e as Reuniões 

Plenárias Mensais serão abertas à participação de todas as pessoas interessadas, 

nos seguintes termos: 

a) direito a voz e voto: todas as pessoas portadoras de deficiência e representantes 

legais de deficientes mentais e deficientes múltiplos, residentes no Município de São 

Paulo, devidamente cadastradas no Conselho Municipal da Pessoa Deficiente; 

b) direito a voz: todos os demais interessados . 

 

Art. 10 - Aos Grupos de Trabalho - GTs, competirá: 

I - Fornecer subsídios às políticas de implantação de projetos e demais políticas de 

ação de que trata esta lei, na respectiva área; 

II - Participar da programação geral do Conselho; 
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III - Elaborar estudos, diagnósticos e subsidiar o órgão oficial de divulgação do CMPD, 

conforme definido pelo seu Regimento Interno. 

Parágrafo único - A atuação dos Grupos de Trabalho compreenderá as seguintes 

áreas: transportes; saúde; educação; barreiras arquitetônicas; esportes; barreiras da 

comunicação; outras que forem estabelecidas. 

 

Art. 11 - A atuação do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente terá como base as 

decisões de Encontros Paulistanos de Pessoas Deficientes, não se sobrepondo a 

elas. 

Parágrafo 1º - As questões supervenientes serão decididas em Reunião Plenária 

Mensal, convocada pelo Conselho. 

Parágrafo 2º - Não havendo tempo hábil para a convocação da reunião, nos termos 

do parágrafo primeiro, o Conselho poderá tomar decisões, submetendo-se à 

deliberação de uma reunião ampla, que deverá ser convocada no prazo de 7 (sete) 

dias. 

Parágrafo Terceiro - Se o Conselho não convocar a reunião no prazo previsto no 

parágrafo anterior, as Entidades de Deficientes poderão fazê-lo no prazo de 15 

(quinze) dias, decorridos os quais a convocação poderá ser promovida por qualquer 

pessoa portadora de deficiência, de acordo com o Regimento Interno do Conselho. 

 

Art. 12 - A Assessoria de Cidadania e Direitos Humanos da Secretaria do Governo 

Municipal propiciará ao Conselho as condições necessárias ao seu funcionamento, 

incluindo-se a realização de convênios e a contratação de serviços referentes a 

intérpretes de sinais para acompanhamento de deficientes auditivos, quando 

necessário. 

 

Art. 13 - O Conselho poderá manter contato direto com as diversas Secretarias, 

Autarquias e Empresas Municipais, objetivando o efetivo encaminhamento de suas 

propostas. 

 

Art. 14 - Das deliberações do Conselho, em suas várias instâncias, serão lavradas 

atas a serem registradas em livro próprio, na Assessoria de Cidadania e Direitos 

Humanos - ACDH, da Secretaria do Governo Municipal - SGM. 
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Art. 15 - O Conselho elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado ou 

alterado em Encontros Paulistanos de Pessoas Deficientes, convocados nos termos 

do artigo 11 desta lei. 

 

Art. 16 - Ao Conselho é vedado servir de intermediário no repasse de recursos 

financeiros de qualquer procedência. 

 

Art. 17 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Lei que alterou o mandato dos Conselheiros para 2 (dois) anos. 

Lei n.º 12.499, de 10 de outubro de 1997 

Altera a redação do parágrafo 2º do art. 7º da Lei n. 11.315, de 21 de dezembro de 

1992, que criou o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - C.M.P.D., e dá outras 

providências. 

Art. 1º - O parágrafo 2º do art. 7º da Lei. N. 11.315, de 21 de dezembro de 1992 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida 

a recondução." 

Art. 2º - O disposto no artigo anterior só será aplicado a partir do próximo mandato 

dos membros a serem eleitos para compor o Conselho Municipal da Pessoa 

Deficiente. 

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
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APÊNDICE B – Regimento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

da cidade de São Paulo 

 

Este Regimento interno aprovado no XXII Encontro Paulistano de Pessoas com 

Deficiência realizado no dia 18 de agosto de 2012. 

Art. 1º - O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do CONSELHO 

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA - CMPD, criado pela Lei nº. 11.315 de 

21 de dezembro de 1992 e alterado pela Lei n.º 12.499, de 10 de outubro de 1997. 

 

CAPÍTULO  I 

DOS ENCONTROS PAULISTANOS ANUAIS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Art. 2º - Os encontros paulistanos anuais de pessoas com deficiência serão realizados 

no mês de agosto para tratar dos seguintes assuntos: 

I - Definição ou reavaliação de propostas e questões regimentais e; 

II - Eleição dos membros do conselho e seus suplentes. 

 

Art. 3º - Os encontros paulistanos anuais de pessoas com deficiência serão abertos à 

participação de todas as pessoas interessadas na causa das pessoas com deficiência. 

 

Art. 4º - Nos encontros paulistanos anuais de pessoas com deficiência e nas reuniões 

plenárias mensais terão direito: 

I - A voz e voto as pessoas com deficiência e os representantes legais das pessoas 

com deficiência intelectual e múltipla cadastrados; 

II - À voz os demais interessados. 

Parágrafo 1º - Os participantes dos encontros com direito a voto poderão votar para 7 

(sete) vagas de conselheiros que compõem a coordenação geral. 

Parágrafo 2º - Não havendo candidato (s) para a (s) vaga (s) destinadas as pessoas 

com deficiência, serão elas consideradas livres. 

 

Art. 5º - O regulamento para os encontros paulistanos anuais de pessoas com 

deficiência poderá ser discutido em reuniões plenárias mensais e aprovado em 

definitivo no mês de junho. 



122 
 

Parágrafo Único - A comissão organizadora desses encontros deverá ser formada na 

reunião plenária mensal do mês de abril ou maio. 

 

Art. 6º - A data, o horário e o local a ser definido dos encontros paulistanos anuais de 

pessoas com deficiência bem como das plenárias mensais serão agendados no ano 

anterior ao de suas realizações ou com pelo menos 60 dias antes de sua realização. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ENCONTROS PAULISTANOS EXTRAORDINÁRIOS DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Art. 7º - Os encontros paulistanos extraordinários de pessoas com deficiência somente 

poderão tratar dos assuntos para os quais foram convocados. 

 

Art. 8º - Os encontros paulistanos extraordinários serão convocados pela coordenação 

geral ou plenária mensal, com, no mínimo, 30 dias de antecedência cabendo a ela 

tomar as seguintes providências: 

I - Encaminhar a convocação do encontro para publicação no Diário Oficial do 

Município (DOM) com antecedência de 7 (sete) dias; 

II - Encaminhar comunicação às pessoas cadastradas, informando data, local e pauta 

do encontro, com antecedência de 20 (vinte) dias. 

 

CAPÍTULO III 

DAS REUNIÕES PLENÁRIAS MENSAIS 

 

Art. 9º - As reuniões plenárias mensais serão agendadas pela coordenação geral do 

conselho municipal da pessoa com deficiência, com dia, hora e local, e apresentadas 

para plenária anterior. 

 

Art. 10º - A mesa coordenadora dos trabalhos de plenárias mensais será eleita pela 

coordenação geral. 

Parágrafo Único - A abertura da reunião plenária mensal caberá ao presidente do 

conselho municipal da pessoa com deficiência e na ausência deste, por qualquer dos 

conselheiros presentes. 
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Art. 11º - As deliberações das reuniões plenárias serão aprovadas por maioria simples 

dos presentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO GERAL E DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 12º - A coordenação geral do conselho municipal da pessoa com deficiência é a 

instância de encaminhamento das decisões dos encontros e das reuniões plenárias 

mensais, competindo-lhe: 

I - Elaborar e definir a programação geral do conselho municipal da pessoa com 

deficiência; 

II - Incentivar e garantir a integração de todas as equipes na definição das diretrizes 

políticas e de programação geral do conselho; 

III - Propor a estrutura administrativa do conselho; 

IV - Articular os programas de implantação de projetos com os programas das diversas 

secretarias e afins; 

V - Propor, incentivar, assessorar e acompanhar iniciativas que concernem às 

questões das pessoas com deficiência; 

VI - Elaborar o regimento interno do conselho; 

VII - Convocar os encontros paulistanos de pessoas com deficiência e as reuniões 

plenárias mensais do conselho, definindo as pautas concernentes a tais encontros, na 

forma do presente regimento interno. 

VIII - Promover, periodicamente, encontros ou seminários com a finalidade de debater 

as questões relacionadas aos direitos de cidadania. 

Parágrafo 1º. A coordenação geral poderá atribuir funções ou atividades aos 

conselheiros suplentes. 

Parágrafo 2º. As atribuições de cada conselheiro ou suplente, deverão ser de 

conhecimento das plenárias mensais. 

Parágrafo 3º. O conselheiro titular ou suplente que não esteja correspondendo às 

funções regimentais ou estatutárias que lhe foram atribuídas, ou em casos de 

negligência quanto à pasta de trabalho deverá ser substituído nas suas funções. 

 

Art. 13º - A coordenação geral definirá a pauta das plenárias mensais, levando em 

consideração as decisões anteriores. 
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Art. 14º - A coordenação geral se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por mês, 

guardando entre uma reunião e outro período equidistante, e extraordinariamente, 

sempre que necessário. 

Parágrafo Único. Os conselheiros suplentes poderão participar das reuniões da 

coordenação geral com direito a voz e voto. Em reuniões externas, se indicado seguirá 

o regimento interno do órgão que o convidou. 

 

Art. 15º - As reuniões extraordinárias da coordenação geral serão convocadas pelo 

presidente do conselho municipal da pessoa com deficiência ou por maioria absoluta 

de seus membros. 

 

Art. 16º - O quorum mínimo para deliberação da coordenação geral é de 4 (quatro) 

membros, ou seja, 50% +1. 

 

Art. 17º - A eleição dos conselheiros e seus respectivos suplentes dar-se-á por voto 

secreto em 1 (um) único turno. 

 

Art. 18º - O mandato dos conselheiros e suplentes será de 2 dois anos, com início em 

1º de setembro e término em 31 de agosto, permitida a recondução. 

 

Art. 19º - Bianualmente, no dia 1º de setembro, a coordenação geral se reunirá 

extraordinariamente para: 

I - Dar posse aos conselheiros eleitos; 

II - Eleger o presidente do conselho municipal da pessoa com deficiência. 

Parágrafo Único - A coordenação geral determinará funções aos demais conselheiros, 

conforme as necessidades. 

 

Art. 20º - O presidente do conselho municipal da pessoa com deficiência poderá ser 

substituído, por decisão da maioria absoluta da coordenação geral, caso não esteja 

correspondendo às funções que lhe foram atribuídas. 

 

Art. 21º - Os conselheiros que faltarem a 3 (três) reuniões consecutivas, ou a 7 (sete) 

alternadas, estarão automaticamente desligados da coordenação geral lavrando-se a 
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respectiva ata e quando devidamente justificadas, por documentação comprobatória, 

as ausências não serão consideradas para efeito deste artigo. 

Parágrafo 1º - Na vacância de algum membro da coordenação geral, assumirá o 

respectivo suplente. 

Parágrafo 2º - Ocorrendo vacância de conselheiro e não havendo suplente, a 

coordenação geral fará remanejamento dos conselheiros e suplentes, se necessário, 

para completar o quadro e manter a composição original. 

 

Art. 22º - Compete ao presidente do conselho municipal da pessoa com deficiência: 

I - Assinar os documentos emitidos pelo conselho; 

II - Representar o conselho; 

III - Autorizar a reprodução de documentos; 

IV - Definir as tarefas administrativas; 

V - Desempenhar outras atribuições que a coordenação geral lhe confiar. 

Parágrafo 1º - Na ausência do (a) presidente, a coordenação geral indicará outro 

conselheiro para assumir temporariamente suas funções. 

Parágrafo 2º - Na ausência justificada do (a) presidente, poderá assinar os 

documentos emitidos pelo conselho o (a) conselheiro (a) que estiver presente de 

plantão ou um (a) servidor (a) do conselho; 

 

CAPÍTULO V 

DOS GRUPOS DE TRABALHO - G.T. 

 

Art. 23º - Os grupos de trabalho serão formados por iniciativa das plenárias mensais 

ou da coordenação geral e deliberarão sobre os assuntos para os quais foram 

formados. Os GT’s permanentes deverão ser realizados conforme a demanda e o 

prazo de encaminhamentos; 

 

Art. 24º - Cada grupo de trabalho elegerá um coordenador que terá as seguintes 

atribuições: 

I - Coordenar as reuniões; 

II - Elaborar relatórios de reuniões e entregá-los à coordenação geral; 

III - Comparecer às reuniões da coordenação geral quando convocado; 
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IV - Comparecer às reuniões plenárias para prestar as informações sobre o 

andamento do grupo quando se fizer necessário. 

Parágrafo 1º - Os grupos de trabalho decidirão sobre a pauta de suas reuniões, 

informando a coordenação geral. 

 

Art. 25º - A presidência do conselho municipal da pessoa com deficiência, juntamente 

com a Secretaria Municipal da Pessoa com deficiência e mobilidade reduzida, deverá 

proporcionar condições necessárias para o funcionamento dos grupos de trabalho e 

comissões. 

 

Art. 26º - A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida 

deverá proporcionar recursos humanos e materiais do Conselho Municipal da Pessoa 

com Deficiência para o desenvolvimento de todos e suas atividades. Conforme a Lei 

nº. 14.659, de 26 de Dezembro de 2007, capítulo II, 

artigo 3º - VI. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS FÓRUNS REGIONAIS 

 

Art. 27º - Os fóruns regionais deverão funcionar conforme resolução nº. 01 - CMPD 

de 24 de dezembro de 2008 que institui o regimento interno para disciplinar o 

funcionamento dos fóruns regionais da pessoa com deficiência - FRPD, instituídos 

pelo comunicado nº. 10/2008-CMPD de 10 de setembro de 2008. 

Parágrafo Único – A composição e eleição dos coordenadores de fóruns regionais 

deverá ser realizada em plenária mensal e sob a coordenação do presidente do 

conselho. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SEDE E SEU FUNCIONAMENTO 

 

Art. 28º - O conselho municipal da pessoa com deficiência terá seu funcionamento 

subordinado às determinações do artigo 12 da Lei no. 11.315, de 21 de dezembro de 

1992. 
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Art. 29º - O Conselho Municipal da Pessoa deficiente manterá cadastro das pessoas 

com deficiência. 

Parágrafo 1º - O cadastro de que trata o “caput” deste artigo será de uso exclusivo do 

conselho, vedada a emissão de cópias do mesmo. 

Parágrafo 2º. O conselho municipal da pessoa com deficiência deverá manter 

cadastros das entidades de pessoas com deficiência e das entidades prestadoras de 

serviço às pessoas com deficiência, mantendo – o atualizado. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 30º - A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida - 

SMPED deverá proporcionar as condições necessárias para que o conselho municipal 

da pessoa com deficiência possa divulgar periodicamente informativos às pessoas e 

às entidades cadastradas, uma vez que este CMPD passa a compor a 

estrutura organizacional da SMPED conforme Lei nº. 14.659, de 26 de dezembro de 

2007, capitulo II, artigo 3º - VI. 

 

CAPÍTULO IX 

DO ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

Art. 31º - A pessoa cadastrada terá direito a acesso à documentação do Conselho, da 

seguinte forma: 

I - Acesso à leitura de toda documentação solicitada, na presença de funcionário e/ou 

de um (a) conselheiro (a) e; 

II - Reprodução de documentos desde que autorizada pelo Presidente do Conselho. 

Regimento aprovado no XXII Encontro Paulistano de Pessoas com Deficiência 

realizado no dia 18 de agosto de 2012. 

 

Prefeitura de São Paulo 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
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